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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN PJ : 07.97 4.082/ OOOI- 14

Junto aos autos as propostas de preços finais
encaminhadas via e-mail, referentes ao Pregão
no 2023.12.26.4.

Juazeiro do NoÊe/CE, 25 de Janeiro de2024.

â
Wandson de Freitas Pereira
Pregoeiro Oficial do Município
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PROPOSTA DE PREçOS

PREGÃO E LETRÔN ICO 2023.72.26.4

pRoposrA oRçAM ENTÁR|A PREGÃO ELETRÔN ICO

2023.12.26.4
Recife, 25 de janeiro de 2024

Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

DADOS DA EMPRESA:
N,qZÃO SOCINT: TECNETWORKING SERVICOS E SOLUCOES EIV TI LTDA

CN PJ Ne: 27.7 48.8471 0OO7-51

INSCRIçÃO ESTADUAL N': lsento

truscnrçÃo MUNtctPAL: 10961

ENDEREÇO: AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO 249, A, Bairro Timbó

CIDADE: ABREU E LIMA/PE - CEP: 53.520-020

ENDEREçO PARA CORRESPoNDÊNCh (Matriz): Avenida Presidente Castelo Branco,

249, Timbó

CIDADE: Abreu e Lima/PE - CEP: 53520-020

REPRESENTANTE LEGAL,

NOME: ZAIMISON ANTONES RODRIGUES CARTAXO

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO

IDENTIDADE:7908028SDS/PE CPF:093.902.504-39

NACIONALIDADE: BRASILEIRO

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO DO BRASIL S.A.

AGENCIA:3503-3
CONTA COR RE NTE: 4L023-3

TeleÍones: PE: (81) 3541-4912 | 5P: (11) 3230-2592 lEmail: sac@tecnêt,co . Site: www.tecnet.co
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PREGÃO E LETRÔN ICO 2023.L2.26,4

A empresa TECNETWORKING SERVICOS E SOLUCOES EM Tl LTDA, estabelecida na AV

PRESIDENTE CASTELO BRANCO 249, CEP Ne 53.520-020, Timbó, Abreu e Lima/PE,

fone:(81) 354!-4972, inscrita no CNPJ sob o ne: 2!.74834L100o!-51, vem apresentar
proposta para os serviços abaixo especifÍcados e de acordo com as condições

estabelecidas no edital e seus anexos:

Oata da Abertura: 2510112024
Horário de Abertura: 09:00
Prazo de Entrega: Conformô Edital o Conhato
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

DADOS DA LICITANTE:
Nome Empresarial: TECNETWORKING SERVICOS E SOLUCOES EM Tl LTDA

CNPJ: 21.748.841/0001-51
Endereço: AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO , 249 CEP: 53520-020

Cidade: Abreu e Lima-PE UF:PE

TeUFax:81 3 14912
Banco: ltaú S.A

Agênciai 7474 CIC: 17054-0

Item Descrição
qtd.
Mensal

Unldade Mês
Velor
Unltárlo
Mensal

Valor
Total
Mensal

Valor Totel
Anual

L

Serviços hospedados

de
colaboração e

comunicação
unificada, plataforma

MicÍosoft OÍfice 365
Plano

E7, conforme
funcionalidade
descrita no item 4.2.1

do
Termo de Referência

276
suBscRrÇÃo/
MENSAL

!2 Rs52,22 R574.472,72 R5772.952,64

2

Serviços hospedados

de

colaboração e

comunicação

unificada, plataforma

Microsoft Office 365
Plano

E3, conforme
funcionalidade
descrita no item 4,3.1

do
Termo de Referência

24
suBScRtÇÃo/
MENSAL

72 R5117,s2 Rs2.820,48 Rs33.84s,76

VALOR

TOTAL
R5206.798,40

DUZENTOS E SEIS MIL E SETECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E QUARENTA
CENTAVOS

Telêfones: PE: (81) 3541-4912 | SPr (11) 3230-2592 lEmail: sac@recnet.co . Site: www.tecnet.co
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PROPOSTA DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔN ICO 2023.12.26.4

DAOOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome: ZAIMISON ANTONES RODRIGUES CARTAXO

Endereço: AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO , 249

CEP: 53520-020

Cidade: Abreu e Lima UF:
PE

CPF: 093902504-39 Cargo/Função: CEO

RG: 7908028 Órgão Expêdidor: SOS/PE

Naturalidade: Abreu e Lima Nacionalidade: Brasileiro

Declaramos que conhecemos todas as informações e condições locais para o

cumprímento das obrigações objeto da contratação.

Declaramos conhecer e nos submeter integralmente a todas as cláusulas e condições do

Edital de Licitação do qual esta proposta é parte integrante,

Os preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser

ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transporte, entrega (frete) e outros
de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do

objeto da licitação.

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.
Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a

minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrígatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8,666, de 21 de junho de

1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor
de L8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendrz, nos termos do inciso XXX|ll, do art. 7e da Constituição Federal.

Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na lnstrução Normativa N0 2 de 16

de setembro de 2009 da SLTI/MP.

Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art.1e e no inciso lll
do art.5e da Constituição Federal.

Declaro que, conforme dÍsposto no art. 93 da Lei ne 8.213, de 24 de julho de 1991, estou
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência
ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários
da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos
estabelecidos no art.429 da CLT

Dados da Empresa:

Telefones: PE: (81) 3541-a912 I SP: (11) 3230-2592 lEmail: sâc@tecnet.co . Site: www.tecnet.co
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PROPOSTA DE PREçOS
PREGÃO E LETRÔN ICO 2023.72.26.4

TECNETWORKING SERVICOS E SOLUCOES EIVI TI LTDA

CN PJ Ns: 21.7 48.84L/ OOOT-57

TNSCRTÇÃO ESTADUAL N': tsento

TNSCRTÇÃO MUNtCtPAL: 10961

ENDEREÇO: AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO 249, ANEXO: B, Bairro Timbó

CIDADE: ABREU E LIMA/PE - CEP: 53.520-020

ENDEREÇO PARA CORRESPON DÊNCIA: Avenida Presidente Castelo Brcnco,24g, Anexo B,

Timbó

CIDADE: Abreu e Lima/PE - CEP: 53520-020

Telefone: (81) 3541-4912

E-maÍl:GOVERNO@grupotecnet.com.br

Dados do representante legal:

Zaimison Antones Rodrigues Cartaxo

CPF: 093.902.504-39

RG: 7908028 SDS/PE

Estado Civil: Solteiro

Cargo: Representante legal

Atenciosamente,

)"§*"l^ À. e^"àti6
TECNETWORKING SERVICOS E SOLUCOES HM TI LTDA _ ME

Zaimison A-ntones Rodrigues Carta:ro

CP[: 093.902.504-39

RG: 7908028 SDSil'>E
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Oocum6nto assinôdo cllOitôlm€nt€

Assinado de formâ digital por
ZAIMISON ANTONES RODRIGUES
CARTAXO:09390250439
Dados: 2024.01 .25 14:'l 5:02 +01'00'

Telefones: PE: (81) 3541-4912 J SP: (11) 3230-2592 IEmail: sâc@tecnet.co . Site: www.tecnet.co
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO OO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - PaÉe 't de 1

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.12.26.4
Processo Administrativo No 2023.1 2.26.4

Tipo: AQUtStÇÃO
PREGOEIRO: WANDSON DE FREITAS PEREIRA

Data de Publicáçâo: 2711?,12023 '15:08.'17

MOVIMENTOS DO PROCESSO
16101t2024 21t6910s CADASTRO OE PROPOSTA E FAB DA ILVA RVI

1610112024 22106125 ALTERAçÃO DE PROPOSTA JOSE FABRICIO S DA SILVA SERVICOS

18t0112024 14:,42113 ESCLARECIMENTO REQUERIDO MARIANA (359.605.128-23)

SenhoÍes, consta no item 7.1.2 do Têrmo de Refêrência a seguinte exigência: "Disponibilizar o acesso ao VLS - Volumê Licensing
Service Center no prazo máximo de 10 (dez) dias coridos, a partir do recebimento da Ordem dê Serviço, que será emitido pelo
Contratante em até '10 dias contado da assinatura do contralo." Cabe informar que a funcionalidade do CentÍo de Serviços de
Licenciamento por Volume está em transição para o Centro de Administraçáo do Microsoft 365. ou seja, o VLSC será descontinuado
pela MicrosoÍt. Nêsse sentido, entendemos quê seÍáo âceitas licenças na modalidade CSP, que sâo disponibilizadas no portaldo
Ofíice 365, no qual a Conlratante possuirá um c€dastro junto a Microsoft, com login e senha. qu6 libêra esse acesso a nós, empresa
vencedora do côntrato, e a parlir da entáo, atribulmos a quantidade adquirida nesse portal. lnformamos que na modalidade CSP, as
licenças serâo disponibilizadas da Íorma descrits 8cima, poÍtanto, visto que o
VLSC será descontinuado, entendemos que poderemos paÍticipar desta forma. Eslá correto tal entendimenlo?

PÍezado Licitante, agEdecemos pelo seu questionamento e esclarecemos que a transiçáo do Centro de SeÍviços de Lic€nciamento
por Volume (VLSC) para o Centro de AdministraÉo do Microsofr 365 é uma aÉo planejada pela Microsofr e está em confoÍmidade
com as novas diretrizes da empÍesa. Esta mudança visa proporcionar melhorias no sistema de compartilhamento de licençâs,
oÍerecendo uma experiência mais eflciente e alinhada às últimas tecnologias.
Diante desse cenáÍio de transiçáo, compreendemos e aceitamos a utilização de licenças na modalidadê CSP (Cloud Solution
Provider), as quais serão disponibilizadas atravé8 do poÍtal do Otfice 365. A Contralada deverá possuir o cádastro junto à Microsotl, o
que permitirá à empresa venc€dora do ceíame têr a capacidade de atribuir a quantidade adquiÍida diretamente nesse portal.
Ressaltamos que a metodologia proposta atende plenamente às necessidades do processo licitatório em questão, uma vez que se
adapla à evoluçào lecnológica implementada pela Micmsofr. A utilizaÉo de licenças na modalidade CSP, fÍente à descontinuaÉo do
VLSC, náo apênas está correta, mas também reflete uma escolha alinhada às melhores píáticas e às últimas atualizaÇóes no âmbito
de licenciamento de software.
2st0lt2024 00i02i?n cAoAsTRo DE PROPOSTA ROGER ÀFRANFcOMERCIO ESERV|ÇOS

\J25lo1l202400,:25:00ALTERAçÃoDEPRoFosTÂRoGE@
25to1t202102i08t40 CADASTRO DE PROFOSTA TE

251011202109:OOt23 MENSAGEM PRÉôOEIRO
Bom dia senhores licitantes.
2510í/202409:00:33 MENSAGEM PREGOEIRO
Estamos procodendo com a abertura das propostas, para realização da competente análise inicial. lnformamos que as 09:30hs
iniciaremos a sessào de disputa de preÇos.

25t01t2021 09t00t53 MENSAGEM PREGOEIRO
É imporlante ressallar que a documentação de habililaÉo exigida no Edital ConvocátóÍio deverá ser encáminhada exclusivamente
por meio do sistema da Bolsa de Licitaçóes do Brasil, no sítio elotrônico bllcompÍas.com, até a data ê o hoÍáÍio estabelecidos paÍa a
abertura da sessâo públicâ, sob pêna de inabilitaÉo/desclassiÍicaÉo do licitante no caso do náo atendimenlo, conforme item
editalício 7.13.
251011202409101101 MENSAGEM PREGOEIRO
Náo se Íaz necessáÍio o envio/anexação do ârquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que as mesmas sejam cadaslradas na
plataforma, com a descriçáo do objeto oÍertado com seus respeclivos preços e marc€s para cada produlo ofenado, até a data e o
horário estabelecidos ara abêrtura da sessáo blica
25t01 9:0í:10 MEN EM PREGOEIRO
OutÍa observaÉo a sêr feita, diz respeito ao envio das propostas finais, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao prazo
de remessa via e-mail.
2sl0112021 09,:01,t35 MENSÂGE t PREGOE|RO
Requisitamos que ao Íinal da sessáo de dispula, os licitantes vencedores enviem dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail, as
suas propostas finais e, se n€cessáÍio, documenta

Gerado em: 251ün024 10:58141

Çáo complementar, nos teÍmos do item editalício 10.4
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO OO NORTE-CE

251011202409101115 MENSAGEM PREGOEIRO

O não cumprimento da entrega das propostas finais, denlro do prazo acima estabelecido, acarretará na desclassrÍicaçâo/inabilitaçâo,
sendo enlâo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivâmente, observada a ordem de classiícaÉo, nos teÍmos do item
editallcio 10.4.1.
2sl01liii4 09:O1:53 MÉNSAGEíú PREGOEIRO
lnformamos ainda que, no Pregáo Eletrônico, a desistência de propostia somente pode oconer até a abeÍlura da sessão pública,
conforme previsào contida no aÍt. 26, § 60, do Decrêto no 10.02412019, não se aplicando o disposto no art. 43, § 60, da Lei Fedêral no

8.666/93, nos termos do Acordão no 2.132/202'l do Tribunal de Contas da Uniào - TCU.
2510112021 09t02t02 MENSAGEM PREGOEIRO
Os casos de não envio da proposta Íinal. dentro do pÍâzo estabelecido no Edital (2 hoÍas), poderáo ser considerados como DESIDIA,
e serâo Íemetidos à Procuradoria Jurldica do MunicÍpio, para que venham a ser tomadas as medidas necessáÍias, com abertura de
processo administrativo, no sentido de que sejam aplicadas possíveis sançóes adminislrativas
2510112024091021'11 MENSAGEM PREGOEIRO

Reiteramos que na formulaÉo das propostas tinais, os licjtantes vencedores deveráo obseÍvar que os valores ofeíados somente
seráo aceitos se estiverêm iguais ou inferioÍes aos valoÍes de refeÍência constanles no Orçamento elaborado pela Prefeitura, em
alendimenlo ao ue estabeleceu o item 8.4 do Edit8l
251011202109t02t19 MÉ

V lnformamos ainda que, esta observaÉo também sêrá válida para todos os preços unitáÍios dos itêns que compóem os lotes, náo
vindo a ser aceito que nenhum dos valores unitários para cada itêm sejam superiores aos valores de referência constantes no Anexo
I do Edital, devendo todos os preços unitários também serem inreriores ou iguais aos do oÍçamênto, sob pena de desclassificação da

la, nos termos vistos no item 8.4 do Editâl
251011202109i02t32
Reforçamos que, os licitantes que vierem a se tornar vencedores, ao foÍmularem suas propostas finais para encâminhamento via e-
mail, deveráo também inserir os valores unitários finais dos itens no câmpo indicado na Plataforma on-line "bllcompras.com", no
sentido de que tais vâlores venham a ser transcritos na Ata da Sessâo.
25t01t2021 09t02143 MENSAGEM PREGOEIRO
O cadaslro das propostas iniciais e s anexsção dos documentos dê habilitação somente podêriâm ter sido encaminhados até a dala
e o horário eslâbelecidos para aberlura desta sessáo pública, náo podendo ser recebidos após tal período.

O nào encaminhamento dos documentos de habilitaçáo juntamênte @m o cadastramento das propostrs iniciais na plalaÍorma
acarreteÍá na inabilitaçáo/dêsclassiÍicaÉo do inlêÍessado, nos teÍmos do item 7.13 do Edital.
25t01t2024 09t02;57 MENSAGEM PREGOEIRO
POR FAVOR, LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADAS!
2510112024 09107t36 MENSAGEM PRE OEIR
lnformamos que todas as pÍopostas iniciais foram devidamentê analisadas e estâo de acordo com o Edital
25t01t2021 09:,07i63 MENSAGEM PREGOEIRO
Em alguns minutos daremos inÍcio à sessáo de disputqqe preso!! 4lqvqs da 9lE4q!qla!ce!

Nesse momento daremos inlcio à sassáo de disputa de preços
2510112024O9t31tO1 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa sorte a todos.
26n1n024 O9t51i41
Senhorês licitântês por Íavor, permanêçâm on-line ê atentos as convocaçóes, coníorme item 9.4.2 do edital convocatório
2510112024 09:55104 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento passaremos paÍa a fase de negociaçâo, conforme preceilua o item 10.2 do edilal
25101t202410i00153 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que a sessâo de dispula e negociaÇão de preços, por meio da oÍeía de lances, fora encenada
2st01t202110t01t09 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos aos participanles com melhores ofertas o encaminhamenlo dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail
(cpl.pmjn@gmail.com / cpl@juazeiro.ce.gov.br), das propostas flnais, nos termos do item editalÍcio 10.4.
251011202410t01t23 MENSAGEM PREGOEIRO
Reiteramos que os licitantes vencêdoÍes, após o ênvio das suas pÍopostas finais por eflail, deverão inserir os valores unitários finais
dos itens, de acordo com as suas propostas Íinais, dentÍo do prazo acima citado, no campo indicâdo na PlataÍorma on-line
"bllcompras.com", no sentido de que tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão.
2510112021 10:,01t42 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento, passaremos à análise da documentaÉo de habilitaçáo da(s) empresa(s) arrematantê(s)
2510112024 10102116 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim quê Íorem sendo concluídas as análises junto aos documentos de habilitação e propostas de preços Íinais, as mensagens
passarâo e ser enviadas nas inÍormagôes peÍtinentes do lote.

Gerado em: 25l0'l /2024 10t58t4 1 2de5
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO OO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

25to1t2024 10':31 :24 MENSAGEÍI| PREGOEIRO

A análise da pÍoposta de preço final da emprêsa vêncedora já foi concluída e se encontram divulgada através de mensagens
stadas nes inform lficâs do lotê

2510112021'10t31t54 MÊ OEIRO
o ul mento da habili á se encontra divu do nas infoÍmaçóes es
25t01t202410t42i05 MENSAGEM PRE

Desta forma, avan remos nesse momenlo ra a Íase de man
251011202110t64t23 NSAGEM PREGOEIRO

clÍicas do lote

de recursos, conforme anteriormente iníormado

lnformamos que náo houve manifestaçâo de Íecursos por paíe dos licitantes.
251011202410:68i31 MENSAGEM PRÉGOEIRO
Desta forma, o objeto do prêsênte processo iá pode ser adiudicâdo aos seus respectivos vêncedores

LOTE 1 . ADJUDICADO
Liconça Mlcrosoft offlcô 365

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
lGm:1 Unidade: Mês Marca: Misosofr Mo<,elo: Office 365 Plano É1

OescriÉo: Serviços hospedados de colaboraçáo e comunicâÉo unilicâda, plalafoÍma Microsofr Officê 365 Plano E1, conformê
funcionalrdade descrita no item 4.2.1 do Termo de ReÍerência - 276 subscriçóes mensais
Ouantidade: 12 Valot Unl!.i 14.4'12,72 Valor Tolal: 172952,64

Item: 2 Unidade: M Marca: Micíosofr Modelo: Office 365 Plano E3

OescriÉo: SeÍviços hospedados de colaboraçáo ê comunicâÉo unificada, plalaforma Microsofr Officê 365 Plano E3, conforme
íuncionalidade descrita no item 4.3.1 do Termo de Referência - 24 subscriçôes mensais
Ouantidade: 12 ValoÍ Unlt: 2.820,48 valor Total: 33 845,76

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento OÍsía lnicial OÍertâ Flnal orí.t%) ME

1 TECNETWORKING SERVICOS E 103 21.748.841/0001-51 259.5,t4,16 206.798,40 Náo

2 TWO CLOUD SERVICOS DE 074 35.093.555/0001-00 259.524,00 254.000,00 22.82 Sim

3 ROGER A FRANÇA COMERCIO E 119 36.583.70210001-92 259.104,00 256.970,00 1.17 Sim

4 JOSE FABRTCTO S DA S|LVA SERVTCOS 012 28.954.769/000168 259.544,',l6 259.544,16 1,00 Sim

DESCLÂSSIFICADOS

Razão Soclal Num Documênto OÍertâ lnlclal Ofêrta Flnal DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Raáo Social Num Documento Ofêrta lniclal OÍerta Flnal orí(%l ME

MOVIMENTOS DO LOTE
271121202715tO8|16 PUBLICADO

27 t12t2023 17 tOOiOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

2510í/2024 09:OO:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

25/0í/202409:3í:06 OISPUTA

251O1t202109t31t06 LANCE ROGER A FRANÇA COMERCIO E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 'l 19) 259.í04,00

26t01t2024 Ogt31tu6 LANCE TWO CLOUD SERVTCOS DE TNFORMÁT|CA EtRELt (PARTTCTPANTE 074) 259.621,00

26t01t2024 0gt31to6 LANCE TECNETWORKING SERVICOS E SOLUCOES EM Tl LTDA (PARTICIPANTE 259.644,16

25/0í/2024 00:3í:06 LANCE JOSE FABRICIOS DA SILVA SERVICOS (PARTICIPANTÉ 012) 259.5i14,16

25/Oí/2024 09:33:3í LAi{CE TWO CLOUO SERVTCOS DE TNFORMÁT|CA ETRELT (PARTTCTPANTE 074) 259.í00,00

25/0í/2024 09:36:39 LANCE TECNETWORKING SERVICOS E SOLUCOES EM Tl LTDA (PARTICIPANTE 259.000,00

25101t2024 09137ts4 LÂNCE TWO CLOUD SERVTCOS DE TNFORMÁT|CA EtRELT (PART|C|PANTE 074) 258.900,00

25/0í/2024 09:38:39 LANCE TECNETWORKING SERVICOS E SOLUCOES EM Tl LTDA (PARTICIPANTE 258.000,00

Gerado em: 25101/2024 10:58:41 3de5
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2slo1t2o24 ogt3}..g LANCE TWO CLOUD SERVICOS DE INFORMÁTICA EIRELI (PARTICIPANTE 074) 257.990,00

25/Oí/2024 09:39:í6 LANCE TECNETWORKING SERVICOS E SOLUCOÉS EM Tl LTDA (PARTICIPANTE 257.980,00

25/Oí2024 0913939 útCe rWo cLoUo setwlcos DE INFoRMÁTlcA EIRELI (PARTICIPANTE 074) 257,970,00

25/0í/2024 09:39:56 LÂNCE ROGER A FRANÇA COMERCIO E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 119) 257.965,00

25t}1t2024 Ost4OtOS |-ANCE TWO CLOUD SERVICOS DE INFORMÁTICA EIRELI (PARTICIPANTE 074) 257.960,00

2510112024 09i40i38 LANCE TECNETWORKING SERVICOS E SOLUCOES EM Tl LTDA (PARTICIPANTE 257.000,00

25t}1t2024 Ogtl1t1} LANCE TWO CLOUD SERVICOS DÉ INFORMÁTICA EIRELI (PARTICIPANTE 074) 256.990,00

25t01t2024 o9t46tü6 TEMPO RANDÔMICO

ààtutzoit og:lt:ot LANcE TWo cLouD sERvtcos DE tNFoRMÁTtcA EtRELt (PARTIcIPANTE 074) 256.980,00

25t0112024 09117t45 LANCE ROGER A FRANÇA COMERCIO E SERVIÇOS (PARTICIPANTE I 19) 256.970,00

25101t2024 Ogt47til LANCE TWO CLOUD SERVICOS 0E INFORMÁTICA EIRELI (PARTICIPANTE 074)

25t01t2024 O9.19t06 NOTIFICAçÃO SISTEMA

\,/ Os seguintes participanles possuem direito de êfetuar lance Íinale fechado: PARTICIPANTE 074, PARTICIPANTE 119,
PARTICIPANTE 1 03, PARTICIPANTE O,I2

2s10112024 09t49t07 FECHADO I

266.960,00

2510í/2024 09:51:09 LANCE TWO CLOUD SERVICOS DE INFORMÁTICA EIRELI (PARTICIPANTE 074) 254.000,00

25101t202109:62125 LANCE TECNETWORKING SERVICOS E SOLUCOES EM Tl LTDA (PARTICIPANTE 206.709,00

2sto1t2o24 o9t54t07 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhoÍ oferla deve vêrificâr ê rêadeq uar seus valores unitârios para este lot€

25tO1t2O21O9:,61t07 NOTTFTCAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oÍeía da etapa de lances é TECNETWORKING SERVICOS E SOLUCOES EM Tl LTDA

25101 t2021 O9t54t0l HABILITAçÃO

25tO1t2O21 09t56i21 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 103: Bom dia senhoí licitante, o senhor @nsegue melhorar sua oíerta de lance?

25t01t2021 09i66i31 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 103: Para tanto requisitamos quê se maniÍeste no prazo de 5 (cinco) minutos, conlados a paÍtií do horário da
postagem dessa mensagem.

25tO112024 1Ot0Ot18 MENSAGEÍtl PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 103: Devido a inércia do licitanle, avançare mos com as fases seguintes do ceÍtame
25t011202110116:.16 MENSAGEM TECNÉTWORKING SERVICOS E SOLUCOES EMTI LTDA
bOM DIA

Y zstottzoz+ to:í5:32 MENsAGEM TEcNETwoRKtNG sERvtcos E soLUcoES EMTr LTDA
Estávamos com dificuldades no chal
25t01t2024 10t18t01 MENSAGEM TECNETWORKING SERVICOS E SOLUCOES EM Tl LTDA
Conseguimos uma pequena melhora paÍa fins de arredondamento

25t01t202410|16t22 MENSAGEM TECNETWORKING SERVICOS E SOLUCOES EM Tl LTDA
Valor de R$206.790,40

2sto1n02410t20t16 MENSAGEM PREGOEIRO

Certo, muito obrigado pelo retorno.

2510112024 10120126 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final da empresa TECNETWORKING SERVICOS E SOLUCOES EM Tl LTDA já íora recebidâ poÍ meio do e-mail e
passará a ser analisada.

2510112024 10129t35 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta Ílnal da empresa TECNETWORKING SERVICOS E SOLUCOES EM Tl LTDA já foÍa devidamenle analisada e se
encontrâ classificâda por atender aos requisitos do Edital convocatório.
251011202410:30t18 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habilitaçáo: A empresa TECNETWORKING SERVICOS E SOLUCOES EM Tl LTDA está regularmente
habilrtada, poÍ atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concernê aos documentos de habilita ção
25t01t202410134141 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 103: Prezado licitante, por gêntileza transcrêva os valores da sua proposta fnal para o sistema da BLL para
ue consle na ata da sessâo

Gerado em: 2510'12024 10t58141 4de5
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251011202410140t16 LÂNCE TECNETWORKING SERVICOS E SOLUCOES EM Tl LTDA (PARTICIPANTÊ 206.798,40

2slo1t2o24 1Ot11t5O NOT|FtCAçÃO STSTEMA

Valores unilários definidos pelo condutor.

2sto1t2o21 1't42t1g MANTFESÍAçÀO DE RECURSOS

26t01t2024 10:57 t19 EM ADJUDICAçÁO

2510112024 10158141 AoJUDICADO

PREGOE WANDSON DE FREITAS PEREIRA

Gerado em: 251O'lD024 'lO:58:41 5de5
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO OO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

VENCEDORES DO PROCESSO . ADJUDICAÇÃO

PREGÁO ELETRÔNICO N' 2023.1 2.26.4
Processo Administrativo N0 2023. 1 2.26.4

Tipo: AQUISIÇÁO
PREGOEIRO: WANDSON DE FREITAS PEREIRA

Data dê Publicaçâo: 27 I 1212023 1 5:08:17

TOTAL DO PROCESSO: 206.798,40

TECNETWORKING SERVICOS E SOLUCOES EM TI LTDA 21.748.84110001.51 206.798,40

LOTE í Ouant.: I Num: 103 Lanco: 206.798,40 Total: 206.798,40

Item: 1 Unidade: Mês Marca: Microsoft Modelo: OfÍice 365 Plano E1

Descrição: Serviços hospedados de colaboÍaçâo e comunicação uniÍicada, pleteforme Microsoft Oíice 365 Plano E'í,
conÍorme funcionalidade descrita no item 4.2.1 do Termo de Referência - 276 subscriçoes mensais

Quantidade: 12 Val. ReÍ.: 18.036,60 ValoÍ Unlt.: 14.412,72 Total ltem: 172.952,64

Item: 2 Unidade: Mês Marca: Microsofl Modelo: OÍÍice 3ô5 Plano E3

Oescriçáo: Serviços hospedados de colaboraçâo e comunicaçâo uniÍicada, plataforma MicÍosofr OfÍice 365 Plano E3,
conforme Íuncionalidade descrita no item 4.3.1 do Termo de RefeÉncia - 24 subscriçôes mensais

Quantidade: 12 Val. Ref.: 3.592,08 ValoÍ Unlt.: 2.820,48 Total ltem: 33.845,76

PREGOEIRO: WANDSON DE FREITAS PÊREIRA

Ge tado em: 251 0 1 12024 1 0.58.4 I 1de'1
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julqamento Preqão Eletrônico n" 423.12.26.4 O Pregoeiro Oficial do
Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuiçôes legais,
torna público, para conhecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final do
Pregão No 2023,12.26.4, sendo o seguinte: LICITANTES VENCEDORES
TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇÓES EM Tl LTDA inscrito no CNPJ no

21.748.84110001-51 classificado(a) no lote 1 totalizando o valor de R$ 206.798,40
(duzentos e seis mil setecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos). As
empresas vencedoras foram declaradas habilitadas por cumprimento integral às
exigências do Edital Convocatório. Maiores informações no endereço eletrônico:
bllcompras.com , por intermédio da Bolsa de LicitaçÕes do Brasil (BLL). lnformaçoes
poderáo ser obtidas ainda pelo telefone (88)3í99-0363. Juazeiro do Norte/CE,25 de
Janeiro de2024, Wandson de Freitas Pereira Pregoeiro OÍicial do Municipio.

Av. Leâo Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov. br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov. br

L
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PRIFIITURA MUNICIPAL DE GUÀRACIABA OO NORTE

EXÍNÁTO DE iCAMO ADÍNVO

Âltêraçào de ConÍâro Concoíé.oe nr 2/2023-SE|NFt^. Tlpo.aÍérimo dÊ Vâror. Espé.ie:
li Áltêrâção I€rho ln'c'âl: Contràro No 1512 2302/05, Prfterrc OnSháÍio Coh.orên.ià
Ns @2/2021-5E NIRA - Côntr4.ntc: s.cretaria d. thÍàeíruru! ê 5eúc.5 PübU.o§ -
(onvarddá. G-V t,.rGlÀliÁRtA rrOA (NPi nr 42 34013r/OOOI-45 É.nátd;de: Â[pJção
quâhtitsrivâ quc /e§ultoú nÕ ÀcRÉScrMO OÊ VALon d. cont.àráÇão de enpÍàsâ
espedllzàdi pãra cte(!(ào de pavóontàção àsíálticá em vias turÍíicàs no nruni.lplo da
Guàraciàb. do Norr€'cr . ValoÍ (ô Ácréscmo: n$ 370,31 Novo valoÍ Gtoba| ns
416693020 Odré dr Àirrlurá do lermo de Âllcr.ção ContBtudt.22lOl/2O24-
;.rd!mpí(.çào rêBà h.io rdó àn t3, 

'n( 
$ rJlined b t l'do àí 6t, tú @ án 6r dô

lêi f?derâl ^ 3 666193, ê à'nda nas Cláu lar Ed'Gli.'. e Contrâruar t8nàrános: Anr@io
Édlon À,Júto Pr.r (CONTRÁÍANÍElj losé Gcliar Tavàrei d. Fguenedo (aONTRÀÍÁOÂ)

PREFEtTUÂa MUNTcTPAL oE rcó
nEsulraDo DE HÀBtltraçÃo

TOMÂDA OE PnEçOS Nr 2a,Orl202!.Íf

O prerid.nlê dã Comirslo de lrcrração comun ca .os hrerêssdos o Rerullado
da Éase de Hàblrtaçáo reíÉr€nrê à Io6àdã d. Preçot N? 22.0/zo2l-ÍP, cup obletol
Co.lrrtãçlo de 5c^1çor de e»Seihana para rêtoifrá d. Pr!çã P,iblÊr Crnot! Trvoíà,
conloÍíe ,lai'lhas, proj€tG e .Íon4íãhas eh â4ro, d6larr.do: HÁBltrTÂDÂs .s
.hpÍ€ràs: 0l . xlt seryiço5, (NP, 351,43,539/0oo14lr. 02 , ,{ M Conírutora Lrdã, CNPr:
510,{9117/0001 95 C3 5u. Lrthl Arõsil llumihãçio, CNPI 40.995 0O0/00O1.93i 04 V
NoBUênr d. trêr, cNPr J2.'196 541/mO1mj 05 ÂM Cre.nentê C.ndido ME, CNPII
35.114 314/00041.911 06 - F.6 pinheto tocação ê S.ryiço5 L(d., CNPJ: 00.653.t22l;OOOl-
64:07 Monrc sião Empr€ndrmenros Irdã, cNPJr 09,113 259/01]0155; 03. Melluz
Construçóei e Se.vlços Lr.la ME, CNPJ] 44 1160479/oCO114j 09 . Seta sefriço! Íêcni.or e
Àrq!'t€tôni.or, cNPl: 22.911 s6UOO0l.11t 10 , M&C Consttoçõe§ Ltda, CNPJi
15.1186 189/0001 2Zr 11 ConrÍulorâ sl.rk Lrdà, CNPI: 47 2496D1Wr 92) l) . tA
iüàçõ€t c sêryiçô5 Lrdã, cNrl: 2Íi.5,{r 79v00o1 75j lJ - cedibr. cohercio e coníruçôê,
rlda, CNPI 17 2ó7 713l0{D1 61. Miior.! inío.màçõer tunto à Cm's!ão de LicitàÉo, c fica
dé.r;âdo abcf,o o pràrô íec!Éál (oníorme prêvê o an 109, inciro l, âlínêâ "."

MICHILLE ROqUE GUEOÚ

pREFETTURA MUNrctpAL DE TNDEpENDÊNctA

avtso

Â Spcretarià dÉ Curuí, ('Í!rismo, comunl.à aos intê,esedos q!ê eíaÍá
rê..hêhd. no p€dodo dê 2510112021 ô 15102/2021õs ú*r'çó.! gara o cíedê@amenlo
de arúr.r, coletvot e idei.s ôud'ov,ru!ú do MunEipio dê lnd.p.ndêmia/cE,.oÀ obj.(rc
de íôm€âraÍ a produçãô áudiôv6ual lúal ê o! drvàsr gên.ro! do cl6pô CukuràI.

Á rnr.Ari do Ednàl pod.rl r.í adquiridà nà sec.êt. à de Culturà c Íunrmo,
lô.artãdà nà Ru, dó cÍúzoiÍo, nÍ 2da, Cê.!rô, nô horário d. âr.ndimeôto aô Í'úbli(o de
07130 àr 11 30 / 13 30 às 17.30 hoÍas dê sqúnda à rêxtãJeirã, ôu êm melo el.tlônico
através do enc do Muh cipro {úúw indépêndênciâ.ce 8ov,b4, As nrcnç6ei rcrío gratuirôs
ê devorâo Fr otcrivàdà! .x.llsivàDenr€ pelã intarne! poÍ m.io do preen.hlôento de
ri.hã on lns, d sponíve no eádereço el€tónco: (hltps://llnh,.eê/íomt n«itutorol),
Ma'orcs rôformô(óesr (cullu/àLô'ndepcndencia,.e 8ov br).

l.dependêhciô.cE, 25 dê ,anêúo de 202a.
IUSOETE AIVIS PEOROSÂ

s€crêtaria de Cuhura e ruÍismo

PREFEITURA MUNICIPÁL DE ITAITINGA

avr§o D! nrÍtFtcÁçio

^ 
comúsío de Lr.'t.çeo - cPL d! preteiturâ Munklpal dê lDtrin3ã tornr público

para .onhec'menro dci nt€í.!çdor quê áp& ãn,lEê d6 doclhen(Ôs de hebirr§çào,
publEado no DOU d'à 25 Ce j.n€no de 2024, *ção 03, Dág 162 onde te lê: dã Tomadã
d€ Preçor Nr 201]07c1t TP, Leaie do con.qrên.ià PÚblirr Nr 2023-07015 cP, culo
ôbrêró é connabção ôe eipr.sz pdâ pav'nentaçào .a zona uÍbanâ, Munc,pio dê
ta'ungã/ce í,I 1035522 56., apurou{ê que as empresas: P(3) VÂP Conííuçõ€s LIDÂ: P(4)

COPA Enseôhrra lrDAr P(10) o co. rução e Reprêsê^!ôção LTDÁ, Pí12) Conrordo
calip./cosAMFÁ; P(1.) coníÍuvâlp cô.rtruçó.s & scruiços LTDA; P(151 consú.|
coníru(õer & tmpÍeendinrentos tToÁ., Íoràh conldêrad.s Habilitadas, hàla vútã ter
cumpído lodàs ô, exaêncr8 Ed tó k a, ato continuo,loràE co.liderãdê! hab itàdàr, a3
enÊÍ€iã§ Pl1) ML Entralê. mentos As.s$n! e serúços LTOA EPP; Pl2)coNsTRUPúN
construçôes LTDA| P(s) GI[1 E^8rnhàriâ LtoA; p(6) ÀMv PÍôjetot & conslíuçóes uoÂ ÊPP;
P(71 ÂOS ConíÍuçôer LrD{ P(8) Rc2 Têràplenãsem LrDÁ; P(91 CoNSTRAM Cohíru(õ.r.
Àrguai dê Maqlrnàr lTO4 P(ll) ÀRN CôútruçaÉs LIoÀi P(1it, IüM Con3truCão e
M..urênçào üOA; Pll6)TECIÀ Con{íuçõ.r t S€tu'ços ut» ash, após i plblicàçào, Ícâ
ibedo o prlro ..cu6rl pãrr ãe..3..!âçro das p.$iveú Ía:ó.t . conrr ãrões, .o.íorm.
rd r09 di L.' t.6c6l91, oíãidô o! rubs à dispodção dos irtÊ.€seàdc pâÍà villàs

PREFEITURA MUNICIPAI- OE ITAPIPOCA

EXTRATO OE aOIl,ÍÊÂTO

coNcoRRlNcÁ púBlcÁ |NTERNAG oNÁL No t8.o5/20rlcpr. Êrraro do tnsúuhênro
co úàruã Nr 013.05/2023-01., rêrullint€ da ConcoÍê.da públi6 lnlêrnacional Nr
013.05/202r.CPr, rqlo O0líTo ó i Con$átãçào de êmpree êrpeclâlürda pari elihorrçào
dos plànos ámbbiLa6 c técd.os do Munrcipró de ltap pocà/CE-PF0otsa, [MPR[sa
CONTRAIADA CTNIRO DE OIsÊNVOLVIMÉN]O E PIÂNEJAMENTO ÁOMINISIHÀTIVO
MUN clPÂL cEotRPAM EIRELI ns/ ra .o cNPl 255.307/OO0l.s4, coà VALoR ToÍAL dc
R5 3.arg3 003,0.{ lrré, trlilhõ8, oit€nrâ ê Tíê! Mil, oito n€ah e Ouatro cenrâvor, Maioret
inÍDímàçô.r nà srd€ dà com65lo É5pêcràl dê Liciiação, @n enderÊçor f,u. 

^nrôniool(er. Mene:ês, poÍ ràÍ dô c.6!rod.omo, s/N" cÊnt.o, ltãpipGã/cÉ, @ horaío de 08h
às 17h de sêsúndã a krt. íGüa e @s Ênd€..çor El.kônicos. 5lê do
m.r(e ce.aov bÍllicraçõei e hdpr //irapip*a..ê-3ov.brl. Ânlônio vtor Nobre de Lróô
Sêcrêt;r o dê ,úráestutuÍã.

Âvrso oÊ HoMoLoGAçÃo E ÀDruDr(ÀçÃo
coNcoRRÊNcta rúElrca TNTERNÀCIoNÂL N' 18.0!/2o2:}ctt

Â Preíeilurã d€ kâPlpo.a PoÍ inteÍmédo da sccretódà d. hÍÍôeííutuÍa
5É NrRÁ. rorÀ, pLoh(o pàrà .onFaaEenro dor inr.r.$.do, o trtÍ.ro de HoMoLocaçÀo
, ÁD|UO,úCÁ(I r.têÍ.nr. ã Modald.dp Con.o ênc'à Publ'@ rnreÍnd(,o.àl bnbãdo !ôb
Nq 014.05/2023 cp|, com o sesu'nrc oBJETo: contatàção de ehp,ela esDê.iãlirada parã
e'ãsoÍaráo doi pLãn* rmb'enrâú c rcir.ôs do Mlni.'pio dê nãpipocã/CE PRODISÂ.
ÉtrPREgÂ VENCEDOPá: CENTRO DE O€5EI{VOIVIMENTO É PLÀNEJAMÉNTO
ÀDMlNltIR^llvo MIJNCIP^L CÉ0LRP^M ElREtl, rnscnta no CNPJ 04.255.107/000r.9!,
con vÂrnR ÍoT L de RS 1.03i00ú,04 (Três Milhóê\, ollenlã e Trôs MiL, olro Rêârs r
oLÀrô í...à^', vàc',s rlvnàçõlx ní !!dc dà Coqhsào lrpé('àldp t'.xrçlô,.o4
rndc.Ço qu" Á.ró',o Olrúi Vcncrct, por ti\.lo C.melódbÍú, S/\'. Ccnto.

'lJJ'po(J^L, 
-o ho'áno o. 03F as l7h de S+gund. ! S.rtã íe d e nor t"dê'eíoe

l:êr.ón rc1 (tp do d,!.r.r r..!ovbrll'.1í{ôFs F l.lrpj //'làpipo.d.ce Eov bÍ/

lráD|pdá-Ct. 25 dê J.Aêrm dê 2014
ANTONIO VITOS NOSRE DE I.IMA

Ssretàrio de lnlráerruiuc

EXÍRAÍO Oa REG|5TBO OE 
'nEçOs

PnEGÀo ELTIRôN|(o N' 2loLts/pE. EÉíàro dlr Ârár d. sêg'srô dê pre.br N.
23.01.15/ARP!I e ti' 21.01I5/ARP{2 PÍeBão EterÍô^i.o N ll.ol 15/pÊ oBjÉro
Re8'5rro d. P.ê(ot pà.a FutuÍã e E!€ntual ConrÍãtãçáo d..mDiesãr rspe.taxrâdà, paÍà
íoÍnêcrÍn(nto dê (otÍ€Ê brêàt, reíe4óes píontas (ãlnroço e lan.hê!l pâra +(dêÍ à$

dêmandôs da3 Í,úeêas s{íêrariâ! do Municinio do lánrrí:â. óncÃo GLRENoÁDoÂ.
secrelríiã d. panctamenlo e Gesrão. óÂúÂo5 pÂRToPÂNTE5:se(.!Enâ dê cheli! dê
Grhinêt.r S..retaria d€ tducaç-ío 3ó5kãr &cretà.iã dê lníÍãêstrururi, Píô.wadona do
Mcnrcipio, Secretô.ia dê Descnvolvrmênto Áêráro, PeÍà G Raruúor HídÍicôi, S.cÍeliira de
Culturô, 

^utã.quiô 
Munj.ipãl dê ÍrâDeto de ttaprpoca ÂMTt, rísrituro dos Seddorê§

Municipais d€ ltáp'p@ ITÂPRÉV', S..rêra.ia .iÊ oesenvolv,mefto Êconóm,co, rnovaçáo Ê

Tunno, S..ÍeraÍia d€ Esplde e luv€ntude, InÍnuto dê Mció 
^6b,onre 

d. Mqá'r,p'ô de
,tãpipo.., Â.1àçõé5 tnsdtu.lonàB toRriEcEDoRÉs: oÀcY ouvErFú FERRETÂÀ.ME, Ln5.rirâ
.o cNPl sob o Ir 14.337 2'Él(]o0183, vencedorá do3 Lorêr 01, 02, 03, E 04 .om o VÀLon
o[OoAL dé R5 1.300 243,15 lrlm Milhào, TÍ.zentô< M I ê Dur.n!o5 e Quarenra e Otro Rea t
e vi.le e Clnco centôvot), e LÀ lM CÁsÁ RÊÍErÇots tlD^, hrcrla n CNPI iob o nr
11.75!.292l0001-Oa, ven.€dora do loltj 05 Lon o V^IOR G OàÀl d. RS 2053.60000
{Dois Milhõe!, s.sentã . Otro Mrr c ser*enros Âeák) ASSINÀTURÁ OÁ ÂTÀ 16/01/20}4
vlcÊNClÂ l2 fr.rê!. rràpipG..cE,25 de jàieÍo de 2024. F..n.Ío )e.óôho do
Nadm.nro se(Í€táÍio Er..úrivo da S€crêtariâ dê Planetimenro e Gênão

pRtrÊrruRA tvuN,crpAt oE tTAptúNA

avt9o 0c auaLtFraÀçÀo
(rtÀMÀDA PúBLtca Nr t12l.ou2ozl

Objetó i êçào de Pessóa! luÍid,c.! dc O reito Pnvãdo, 5em í'r5 u.Íarvor, .onsl tui.,as
sob FoÍmà dc tundãçã. ou Àeo.'àçào, pârá re qu.liÍGrenr.omú oígânúçào Sô.âl 

^àarcã da Sàúde, no Às5do do Muniopro de lt.Eú^ô/CE, (oríoÍre Le, Munrcrpal no
330/2019 e Dec.eto x! 0/t5l20r9, de responrab'ldade dã t..rerrÍrà de S.úde

À Cohusào dê p bll.ã(iro (omuni.ã aôr rnr.rorsádôs o rorüliado dÀ qurliíLrçào
da CH^M^DÀ PÚ8LrcÂ n? rr22.or/2013. FoÍam declaâdàr ourlincàd,r: NsI ruÍo RosÁ

BRÀNCA, in5..i(o no CNPI sob o ne lo962 062/000I-3Aj FUND^çÁO r€ÂNOÍtO BÉZFRRÂ Ot
MlNaZtt. :n5<'no no LhPr \ôb o hr 06 746 /tl/ooot.85, \rsÍrruÍo 1Áu r Í rroÁoa! À

lsc, 
^s.nro 

m (NPJ 5ob o no 23.569.17110001 31j lNsÍlÍUÍO 1í DE MÂio 0O rRABA!HO.

DÀ sAÚoE E Do DESEIVoLV MÉNTo soclÀ1, CULI1JRÀT E TICNoLóGICo, I5./!.nocNP]
sob o hr 13.609 23110101-?6 O.êlâtó(o dê q!âlií.açao cn.ünlÍa{c drDonivel 

^o,têhtrp5.//r'r&GÉ tce,@ gov by' ric, o p.azo dê recons'd.Íâção prcvirrc ôo êd rà, a .ontàÍ
d! 5!a publlc.ção, .rro náo hatá i.r..posição.

kàprúno cE, 25 dê )ôôeno de 2024.

[RANctsco ]o5l cÂvalcÁNIr LIMÂ r,lcLo
§o.Íoliío d. grúd.

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE ]AGU/lRUANA

Âvtso oE cíÁMÂDÁ ,úaocÁ H. Ll2o24<Hp

Châmada Públ(a N! 0l1202{ CHP.

O Preidênrp dà CÕ6ksáo de licitãção da PÍcíerluíi ílrrn,.ipa dê Jlruâruà r
torna púhl.o, parô cônheomehto dos iite..s5ãdór que, no proxrm. drr ls de íevÉr..o Íle

2024, àr 10h:oomin, estará r.ôrizâ^do a Chômôdà PÚbi.à pi'à a ãquisiçro dê CêreÍo5
àrrmenn..s dí.!ãm.ntê d! àBÍLUhura i,mili.rc do empreêndcdo, t'à iLar ru.JlpôÍi,upr.
es 

^ece*did* 
dos alunó§ dàÍ e<orâsdê.nsirc Íu.dihrntã|, 

'nÍàn! 
eçJú.â(ã.dÊjdÉ r

€ ãdultoi ' tlÁ d€ Rede Munríp.lde Énn^o do Múd'.ip'o de lâ3uàruar! aeará no áh'r o

dô PrqÍama Nà.'onai dÊ AlrretrGçáo Éscolar PNAÉ ConÍoÍrie §:e :lo Âlt 11 da Le' .!
11.9.7/2009. Íerollaõesdo FNDI r.laGarao PftÁÉ.IpoMenoí 2reço tr1a,oí6 LnÍo.6J(ô.!
nà ela dã (omi*ào 

'le 
li.1ação na lede da PÍeleitúÉ no horáÍ o d. 3h i5 ilh

r
Jà8uar!ana-cL, 29 tlê lnne ro de 2024

MÂRIÂ DO sOCONNO BÀNRETO DE OTIVFIRÀ

rcrerii r dc td-.J(ào

PRTFÊIÍURA MUNICIPAL DE JUÀZEIRO DO NORTE \

o Pregoeró oficà!dô Muncipio dr lúâr.tro do NoÍte, ríJdo dô cêirã, àí uv)

de suas itrlb!lçôês lêgâis, torna pübl(o, p.ra conhê.'6cnto rlos 
'nler.$ado!, 

q!. con.lu r

o julgàoehto linã do Fr.8áo Nr 2023.12.2€-4,5endo o sê8!ntê Lttàit€s Vcn(.dorc!
Ienerwô.king Sefriços f 5ol!ç6e! tm Í Ltdâ r.s.Íitô no CNPJ no 21.743.3.1/000151
rlàss'íi.ádolô) no lore I loràlLlando o va or de RS 206 793,r0 {du,enlo5 € !e6 m'lserêcentos

e noventa ê oto Íeaú e qúâ,entà cenl.vor. Ál empÍÉs.r vPn.edcÍàr íÔràn d.dãÍàdàr
habútãdis poÍ cumpnmenlo ,nt€Aràl à5 erigên.'ô5 do Edital Có.'ô.àtoÍo MlroÍes
inlornràções no cDdcreço cl€úôni.o bllconp,as.om, rí, ^t.,tr!tdio.a 

§olea C4 Licràqà6
do B.asil(3lli. nlormaçóes pôdeÍào ,er obtida5 Jindà p.ro r.lêlonc (33,3I99.0rii1

REsULIÀDO OE JIJLGAMEIÍÍO
Pnt6Ào ElFrnôí{rco n' ro23-rl-25,4

,uarero do flodê'cÉ, l6 íê ràn€ío d€ 2024

I!âTIDSON DÊ 
'À'IÍA5 

PIREIRA

\ luirôiro dô Nodc CÉ, 25 de tanlro d1 2024

wÁuosoN Dl rât r^s PÉRÉlAt\

NESULTAOO DT'UL6ÂMTXÍO
PRtGÁo tlEÍFôl.ltco N' 2023,1r.21,2

)

o PíQ8oeiro oÍicràldo MuôRpro c.llareÍo do Nô . Fnáõcdo acàÍô, no ç5o

dê suàs àr,b!'çôêr le8ãG, tornà pub ic., pàra .onh€cin.nto dôr 
'nLerer5rdôr, 

que .ondu '
o lulSanrc.rô li,rrl do PÍê8:o N0 2023.12.212, 5.ndo o sêru rÍe Lctrnt.í v.í.Êdo'(t
oie8ú peíenà Fech'nê rn{rno no CNPI n! 33.634 I7SI00O1.43 dà!!if:adô(a) nÕ lolê B

totâlnando o vàloÍ de R5 22.312,50 {vLnte ê doie mirúe:onto! o dozc.cô\ e rrnqurnta

cenràvor, Màíâ do so.oro de Sousâ Lei!ê Cereà[ía Come..' ]nt.ritô no CNPI 
^o

07.159.165/0«11.90 cassiÍcàdo(á) noi lotê5 5, 6 l.tàlirindo. ualor dc ÂS 75r 7r0,0o

ldltnror € c'nquênla e quà«o rní ietecntos ê qoaÍcnlà íe.b) e Y8p tô.r./cà Lld,
ú!.íro no CNPr D! 26.970.227l0o01.51(lãssin(êdo{al noj otcs r, 2.3,:, 7 9 ldàlzondo
o vàlor d€ R9 773 32c,«r {sere.eâto! e rcrenta e rês ni
.€ntavo, ar ênpÍêrás vencedoÍô! lo.Jm declaradâs hib'liràdrs pór.úÍnp.'ncflo rntcSnr

às -.ÍigÊdíà! dÕ ednai cohvo.iló,o MàioÍes ,nlormaçÕes o end,"Í&o êeüôi«
bllcomphs.ôn1, por l.t.anédio d. Bok! d€ Li.itàC6E! do B'trri iBLL) lnlo.nrÍõ.s
poderão seÍ ohridar arndã D.lo tel.lon€ {33):l19s4l{il

tcF
**



AVISOS E EDITAIS

06 DtÁRto oFtctAL Do MUNtcÍPto JUAZEIRO DO NORTE-CE,26 DE JANEIRO DE 2024

Í

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE\

Aviso de Julgamento - Prcgão Iilcnônico n" 2023.12.26.4. O Pregc,ciro

Oficial .io Mu nrcipio ile Juazeiro do Norre, Estado clo Ceará, no usc.,

cle sues rtribuiçoes legiris, torna público, para crlnlrecirlrent<l dos

inLcrcssadr.rs, quc concltritr o julgamcnto final clo Pregão N"

2023.12.?6.4, scndo o scguinte, LICTTANTES VENCEDORES -
TECNETWORKINC SERVIÇOS E SOLT:COES EM TI LTDA

inscrito no CNPJ n" 21.74ti.841/0001-51 classiíicàd((Â) no lote I

totâlizândo o valor de RS 2tt6.798,40 (1u:entos e seis mrl setecentos

c noventa e oito reais e (luarcnta centavos). As empresas !'encedoras

fbrrm dcclaradas habilitadns por cumprinlcnto inrcgràl às cxigências

Llo EditaI Convocatótio. ]v'Íait» cs mfbrmaçr1es no endercço clctrônic<t,

''rcompras.c.rlr, por il)rcrmellro.la Bolsa cle Licitaçires do Brasil

VIL). Inforrntcóes pr'rlerã<r ser obti.las aincla L.elo telcíone (88)1199.

016J.lLrazciro Jo r.,-orrc,/CE, 25 Jc Janeiro Jc 2024, Wandson dc:

Gr.itls Pcrcire - Prcc.rrirc' Oíicial do Munrcioio. rt
\.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITU RA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso deJulgamenro - Prcgio Elertônico n' 2023.12.21.2. C) Prcgociro

Olicicl Llo MurricípLo clc Juazeiro do Norre, Estrdo do (learii, :ro uso

clc suas atribuiçoes legais, rorn:r público, para conheci,nento dos

interessados, que conclur\r o julgamento final do Pregao N"

2AB.l?.71.2, sendo o scguinte: I-ICITANTES VENCEDORES -
lllECO PEREIRA FECI{lNE inscrito no CNPJ n. 33.634.17810001-

4l classiticrilo(a) no lote 8 rocalizanclo o valor Je R$ 22.112,5tt

' -nre e d,>is rnil rrezenros e cloze reais e cinqüentâ centrvos), MARIA
\TÓ SOCORRO DE SC)LJSA LEITE CEI{EALISTA COMERC]I

inscriro no CNP] n" C7. ? 59.165//C001.90 clnssifica,.lo(r) nos lotcs 5,

6 toralzen.lo o valor.lc RS 254,740,00 (cluzenros c cinqtrenra c

q(l,'rtro nril serecentos e qu:lrenra reais) e YBP COMERCIAL LTDA

irrscrito rro CN PJ rr" 26.97 0.227 /0001.53 classi{icado(a) nos lotes 1,

2, 3, 4, ?, 9 torali:ando o valor clc R$ 77J.320,41) (sereccntos c sctenta

c rri's mil trc:cntos c vinrc rcais equarcntâ ccnravos). Às emprcsas

r,encedorls tirranr ileclaradns hahiIitadas por cumprirlenr() inregraI

às erlgênciils do Eclirai (lonvocatôrit:. M.riores in{orrrraç<ies rro

cnilerec,r t'letr<1nico: l.llcompras.com, por inrermédio di\ Bolsa de

Licitações do tlrasil (BLL). lnformaçôes poderão ser obrrdas ainda

pclo rclcfone (88)3199-0363, Juazeiro clo Norre/CE, l6 .lc'Janeinr

dc 2024, Wandsorr dc Frertirs PeÍeiÍâ - Pregr»iro Oticialdo Municipio.

EXTRATO DO I" (PRIMEIRO) ADITIVOAO CONTRAIO

Extrato de Aditiro ao Contrato Dispensa N" 2023.01.23{001 Partes,

O Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria de Meio

@êSSÀO Dr r r,^ -n c,. ^

Ambienre e Serviços Públicos e a pessoa física José Arnaldo Cruz

Bezerra de Menezes. Objeto: Locação De lnróvel Pam Funcionamer-rto

Como Ponto De Transbordo De Residuos Solidos Urbanos (Rsu),

Para Fins De Funcionamento Do Lixâo, Localizado A RoJovia P0Jrc

Cicero (Ce460), Distrito Padre Cicero, Situado Entre A Vila Tres

Marias E A Vila Palmcirinha, Juazeiro Do Norte, Ceará, por

intermédio de sua Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Contrato

Adminisrrarivo firmado em 27 de Março de 2020, o presenre

instrumento será regido pelas disposiçôes da L,ei Federal n'. 8,666, de

2l de junho de 1993, e suas alterações posteriores, mais precisamente

pelo Art. 5?, inciso ll, ACORDAM em prorrogar até o dia 2l de

janeiro de 2025, o prazo deügênciado Contrato original. Signatános;

Genilda Ribeiro Oliveira e José Arnaldo Cruz Bezerra de Menezes.

Data de Assinatura do Aditivo: 22 de yaneiro de 2024.

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,/CE

ERRÁTA REIáTIVA APUBLICAÇAO DO EXTRATO DE

CONTRATO, PUBLICADO EM IO DE JANEIRO DE 2OZ4

CONTRATO N" 202].82.22 - SECLILT . EDITAL N" 15ilNZ\ -
SOCORRO ALENCAR DE PREMIAÇÀ() N\RA GRL:PLTS E

COLETIVO DA CULTURA VIVA CON,Í RECUIISOS DA t,IlI

COMPLEMENTAR N" I95,/2022 (LEI PAULO CLISTÂ\o)-

JUAZEIRO DO NORTE, NO DIA 22 DE SETEMBRO DE 2023.

OBJETO. A SELEÇÃO DE CRUPOS/COLETIVOS PRC)]ETC)S

CL]LTLIILAIS NA ÁREA DE ML]SICA IâIIA I{ÊCEI]EI(HM

APOIO FINANCEIRO, POR MEI() NA I,EI.EBRÂ(,À() I)tJ

TERMO DE EXECUL]ÃO CULTLIRÁI-, ()ON,í O OBJETI\O DE

INCENTIVAII. AS I)IVEIISAS T'OIIMAS I)t M.\NIT'ESI.\(, OtS
CULTUII.ATS DA CIDADE DE JUAZEIRO DO NOIITE-CE.

VALOR (;LOBAL R$ 5.000,00 (CINCO MrL REATS), DOTAÇÂO

ORÇAMENTÁRIA. DOTAÇÂO ORÇAMENTÀRIA' I 3 3920A29

I.034: APOIO E INCENTIVO A PROJETOS ARTISTICOS E

ATIVIDADES CULTURAIS DENTRO DA LEI ORÇAMENTÁRIÁ

MUNICIPAL, JUAZEIRO DO NORTE; 3.3.90.39.00, OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA ]URIDICA. P()R I\4LI()

DA SECRETARIA DA CULTURA, DE JUAZEI RO DO NORTE -
SECLILT, NESTE AT() REPRESENTAD( ) PELO SE(.RETÁRI\)

MUNICIPAL DE CULTLIRA O SII, VÁNÍ]ERI-tI(]IO L()PES

PEREIRA, ITG N. I9XXXX I SSP-Pts, INS(JIITTO NC) ( II'F SOI] N"

xxx.56l.1r4-xx DE ()trTR() LAnr) JOÃO GABRIEL

MACHADO MONTETRO - ME, CNPI, 39.629.453/0001-t7 ,

PORTADOR(A) DO RG N. 2oXXXXXXXXX2?, CPF N"

xxx.274. 2 I l-XX, DEN OM INADO (A) CONTR,{TADO (A).

VIGÊNCIA DO C]ONTRÁTO. DE 12 (DOZE) MESES. D,ATA

DO CONTRATO. 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
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ASSESSORIA JURIDICA

PARECER

Pregão No 2023.12.26.4

Após análise minudente do processo licitatório tipo Pregão
no 2023.12.26.4, cujo objeto da licitação é a contratação de serviços a
serem prestados na subscrição de licenças de software do tipo suíte de
escritório (Microsoft 365) destinado ao atendimento das necessidades das
Unidades Cestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a
garantia de atualização das versões, conforme especificações apresentadas
no lnstrumento Convocatório, bem como a Ata da Sessão encaminhada pela
Comissão de Pregão com os julgamentos de Habilitação e Propostas de
Preços do certame, constatamos que está em consonância com os ditames
da Lei no 8.666/93 e suas demais alterações, assim como com o
preconizado na Lei no 10.520/2002, que regulamenta a modalidade
PREGÃO.

Assim, como não encontramos vícios que possam nulificar
o certame, opinamos no sentido de que se proceda a ADJUDICAÇÃO e
HOMOLOGAçÃO do presente processo licitatório, pois este se encontra em
conformidade e com os parâmetros legais referentes à matéria em deslinde.

É o PARECER.

S.MJ.

Juazeiro do Norte-CE, 0l de fevereiro de 2024.

Pedro Eld' Ribeiro de Lima
Assessor Jurídico

OAB/CE no 39.758
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

. TERMO DE JULGAMENTO .

Pregão No 2023.12.26.4

OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados na subscriçáo de licenças de
software do tipo suíte de escritório (Microsoft 365) destinado ao atendimento das
necessidades das Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE,
abrangendo a garantia de atualização das versões, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 006712Q23, de 13 de Dezembro de2023,

torna público para cumprimento das recomendaçôes da Lei no 8.666/93 e da Lei no

10.520102, que fora concluído o julgamento final do Pregáo No 2023.12.26.4,

declarando vencedo(es) do certame a(s) seguinte(s) Llcitante(s): a empresa

TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇÓES EM Tl LTDA inscrito no CNPJ no

21.748.84110001-5í classificado(a) no(s) LOTE 0í - Licença Microsoft 365, no valor

global de R$ 206.798,40 (duzentos e seis mil setecentos e noventa e oito reais e

quarenta centavos), conforme Ata da Sessão e Mapa de Registro de Preços

anexados aos autos.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Fevereiro de 2024.

Av. Leáo Sampaio , no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do NoÍte - CE - Fone
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www,juazeirodonorte.ce.gov.bÍ

.. il,ll' .'.

Função Nome

Comissão

atuAssln

Apoio Romana Afues Santos

Apoio Ana Rália dos Santos Pinto

Pregoeiro Wandsoo de Freitas Pereira á,*ha

ú
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TERMO DE HOMOLOGACAO E ADJUDTCACAO

Tendo Presente o Termo de lulgamento do Pregão no 2023.72.26.4, bem

como Parecer pertinente da Assessoria lurídica atestando a regularidade do

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos

legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇÕES EM TI LTDA inscrito no

CNPJ no 21.748.841/0001-51 classificado(a) no(s) LOTE 01 - Licença Microsoft

365, no valor global de R$ 206.798,40 (duzentos e seis mil setecentos e

noventa e oito reais e quarenta centavos), conforme ata da sessão e mapa de

preços acostados aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrument,
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de )uazeiro do Norte - CE, 01 de Fevereiro de
2024.

!]]'I Ll:I' .,

I
tl ,z'-)
/ /.//

4\-,-,-..'/a- /4
Érúuároa Pontesdê Limâ

inete
dorâ

P
D as

to

tvetra
as

unicipal de Finanças

o adora de Despesas
Secrêtaria Municipâl de

Wâlberton CaÍneiro Gomes
Ordenador de Despesas

Procuradoria Geral do Município

a tm

M
ora

pal de Saúde
espesas

ro
as

nicipalde Meio Am

lvan
Ordenador de Despesas

ControladoÍia e Ouvidoria Geral do
Municipio

Ordenador de Despesas
Secretaria l\4unicipal de AgricultuÍa

Abastecimento

Leand

Sec

Josi

A
I

Pergentrna P ar efuardim Carunda
Ordenadora 0e Despesas

Secretaria Municipal de Educação

%**r,L 
" 
l*, "fo*ân ?""t'À

Desenvolvimento Sociel ê Trabalho
Sêc

Ços Públrms
ente



---=::;------:]
'ij.! r:-r..

José
Ordê

Secretaria Mu

José aldo Oliveira Costa
o or âs

utarq

, r.:ll't3 Í

tes Neto
o

lnfrâestrutura Secreta Turismo e

crá Silva
Orde de as

Secretaria Municipal de tança
Públrca e Cidadan

ü

o Lopes P
Ordenador de Des

Secrêtaria Munici ultura

,J; ' ':-,;
' ]Ln:.] ' I i'

| | ...: .. t,, t,_t . :

r-Q-ç.
a Srlva

pesas

'É,r::ffi:M::''
Secretaria Municipal de ÉspoÍte e

Juventudê

OrdenadoÍ
SecretaÍia

Desenvolvim tco e

Teresa Maria Srquei Frânci ého Alves da Silva
Atrci OÍdenador de Dêspesâs

biente Ordenadora Despesas SecretariaMunicipaldeAdministÍaÇão
Fundaçáo Memorial Padre Cícero

24\----\,.._.
Nafcimento

Silva

unrcrpa
E

11



, ()ih:.r ,.:

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGACÁO. Pre gáo n' 2023.12.26.4. Qliglgi Contratação de serviços a

serem prestados na subscrição de licenças de software do tipo suíte de escritório (Microsoft 365)
destinado ao atendimento das necessidades das Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do
Norte/CE, abrangendo a garantia de atualização das versões, conforme especificações apresentadas

no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedoíes): o licitante TECNETWORKING SERVIÇos E
SOLUÇÕES EM TI LTDA inscrito no CNPJ n' 21 .7 48.841/0001-51 classificado(a) no(s) LOTE 0l
- Licença Microsoft 365, no valor global de RS 206.798,40 (duzentos e seis mil setecentos e

noventa e oito reais e quarenta centavos), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de

Registro de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei n" 8.666193

- Elvira Sandra Cavalcante de Lima - Ordenadora de Despesas - Gabinete do Prefeito / Walberton
Carneiro Comes - Ordenador de Despesas - Procuradoria Geral do Município / Ivan Figueiroa
Pontes - Ordenador de Despesas - Controladoria e Ouvidoria Geral do Município / Leandro Saraiva

Dantas de Oliveira - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Finanças / Andréa Maia
Landim - Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de Saúde / Pergentina Parente Jardim
Catunda - Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de Educação / Josineide Pereira de Sousa
Lima - Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho /
Genilda Ribeiro Oliveira - Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de Meio Arrbiente e

Serviços Públicos / Marcelo de Sousa Pinheiro - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de

Agricultura e Abastecimento / José Maria Ferreira Pontes Neto - Ordenador de Despesas -
Secretaria Municipal de Inliaestrutura / Renato Wilamis de Lima Silva - Ordenador de Dcspesas -

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria / Vanderlúcio Lopes Pereira - Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura / José Bendimar de Lima Júnior - Ordenador de Dcspesas -
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude / Cláudio Sergei Luz e Silva - Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania - Wilson Soares Silva - Ordenador de

Despesas - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação / José Eraldo Oliveira
Costa - Ordenador de Despesas - Autarquia Municipal do Meio Ambiente / Teresa Maria Siqueira
Nascimento Arrais - Ordenadora de Despesas - Fundação Memorial Padre Cícero / F'rancisco tlélio
Alves da Silva - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Administração.

Data da Homolosacão: 0l de Fevereiro de 2024
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2210212024 , 13:52 cmail - CONVOCAÇÃO E CONTRAÍO - Pregão Eletrônico No 2023.í2.26.4

ivl Gmail Comissão Permanente dc LicitaÇáo

coNvocAçÃo e courRATo - Pregão Eletrônico No 2023.12.26.4

Comissão Pêrmanentê dê Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: Zaimison Antones <zaimison@grupotecnet.com.br>

TERMo oE CoNVoCAÇÃo

"J80Folha N

22 de Íevereiro de 2024 às 13:52

Pregáo N' 2023.12.26.4

RAZãO SOC|AI: TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇÔES EM TI LTDA
CNPJ: 21.748.841/000í -51
Endereço: Av Presidente Castelo Branco, 249, Timbo, Abreu e Lima/PE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intefmédio de suas Unidades GestoÍas, no uso de suas funções,
vem CONVOCAR a empresa TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇÔES EM Tl LTDA, para assinatura do
lnstrumento Contratual, em anêxo, reÍerente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2023.'12.26.4, cu)o
objeto é a Contratação de serviços a serem prestados na subscrição de licenças de software do tipo suíte de

\-/ escritório (Microsoft 365) destinado ao atendimento das necessidades das Unidades Gestoras do MunicÍpio de
Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a garantia ds atualização das versões.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o lnstrumento Contratual prefêrencialmente por
Certificado Digltal no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encâminhâr
neste mesmo E-mail.

lnformamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse o
link: https://www.jLiazeirodonortê.ce. gov.br/conÍatos.php

Por favor acusar o recebimento

At.te.
Central de Compras

r ,I Comissão Permanente de Licitação

CPL/SEAD/PMJN cpl@uazeiro.ce.gov.bÍ / (88) 3199.0363

Av Leão Sampaio, 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP:63040-000 -
Juazeiro do Nortê/Ceará

hltpsl/www.juazêirodonorte.ce.gov.br/

@o@oo

:l CONTRATOS - TECNETWORKING - Licença Office 365.pdÍ
1179K

hnos://mail.oooole.com/maiUu/1/?ik=039636b7b0&view=ot&search=all&oêrmthid=thrêad-a.1885982771568698645&simol=mso-a:r123089869310. 111
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CoNTRATO No 2024.02.22-0001

ContÍato de prestação de serviços Íirmado entre o Município de

Juazeiro do Norte/CE, âtravés do(a) Autarquia Municipal do

Meio Ambiente e TECNETWORKING SERVIÇOS E

SoLUÇÔES EM Tl LTDA, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/[,4F

sob o n.0 07.97 4.08210001-14, através do(a) Autarquia Municipal do [/eio Ambiente, neste ato represenlada por

seu(sua) 0rdenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Eraldo 0liveira Costa, residente e domiciliado(a) nesta Cidade,

apenas denominado de C0NTRATANTE, e de outro lado TECNETWORKING SERVIçOS E SOLUçÔES EM Tl LTDA,

estabelecida na Av Presidente Castelo Branco, 249, Timbo, Abreu e Lima/PE, Contato: (8'l)35414912, E-mail:

sac@tecnet.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n" 21.748.84110001-51, neste ato Íepresentada poí Zaimison Antones

Rodrigues Cartaxo, portado(a) do CPF n" 093.902,504-39, apenas denominada(o) de C0NTRATADA(O), resolvem

firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitaçâo procedida na modalidade Pregão n'
2023J2,26,4, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n" 10.52012002 e da Lei no 8,666/93, e suas alteraçóes

posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

í.í - Processo de Licitação na modalidade Pregâo n.o 2023.12.26.4, de acordo com as Leis Federais n' 10.52012002 e

8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa,

0rdenado(a) de Despesas da(o)Autarquia Municipal do lt/eio Ambiente.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.'l .0 pÍesente lnstrumento tem por objeto a Contrataçáo de serviços a serem prestados na subscrição de licenças de

software do tipo suíte de escritório (Microsoft 365) destinado ao atendimento das necessidades da Autarquia Municipal

de lvleio Ambienle de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a garantia de atualização das versôes , coníorme

especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedoÍa, na foÍma

discriminada no quadro abaixo:

Lote : LOTE 0l - Licon Micr6oÍt 365

Item id, Qtdê, úarcaittãoetà--- -vaúúnitlriã; vátorrotaÍ
0001 Seryços T-"- ':

626,64 9.399,60unillcâdâ j5 Micíosoíl Ofllce 365

@nÍoíme
de ReíeÍência

9.399,60

CLÂUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçAO DOS SERVIçOS
3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execuçáo indiÍeta

CúUSULA OUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILíBRO ECONÔMICO-FINANCEIRO
4.1 . O objeto contratual têm o valor global de R$ 9.399,60 (nove mil trezentos e noventa e nove reais e sessenta

centavos).

4.2 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (kinta) dias, contados a partir da data final do período de

adimplemenlo da prestaçâo dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos documentos hábeis

de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregáo, no todo ou em parte, de acordo com as

condiçôes estabelecidas na legislação peíinente, assim como reduzir ou aumentar respeilados os limites de 25% sem
que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçâ0.

4.4 - Poderá ser reslabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneraçáo dos serviços, desde que objetivando a m utenção do equllíbrio

§§'
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econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de

consequências incalculáveis, retardadorês ou impeditivos da execução do ajustado, ou âindâ, em caso de força maior,

câso fortuito ou Íato do principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65.

lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

CúUSULA QUINTA. DA UGÊNCIA CONTRATUAL

5.'l - 0 presente Contralo terá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto decorrer a prestação dos serviços dentro da

vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as partês contratantes, nos termos do Art. 57,

da Lei Federal n' 8.666/93,

CúUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

6.'l - As despesas deste Contrato correrâo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro l\rlunicipal, previstos na

seguinte dotaÉo orçamentária:

P Elomonlo dê D€

18j22.0003.2.122.NN 33903900

cúusulA sÉTrMA. DAS OBRTGAçÓES DA CoNTRATANTE

7.'l . A Contratânte obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar à disposição da Contrâtada loda â documentação necessária para a perfeita execução dos serviços

solicitados.

7,4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada obriga-se a:

8.2 . l\.4anter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele assumidas, todas as

condiçóes de habilitaçáo e qualificaçâo exigidas na licitaçã0.

8.3 - Cumprir Íielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.

8.4 - Assegurar a contratante o direito de Íiscalizar, sustar eiou recusar os serviços que náo estejam de acordo com as

condiçoes estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a exime das

responsabilidades provenientes do Conkato.
8.5 - Responder por todos os ônus referente aos servlços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encaÍgos tÍabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir sobre o
presente contrato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante, quando

esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante â realização dos serviços.

8.7 - Responsabilizar-se por todas âs despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigaçoes contratuais.

E.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonstre comportamento

inconveniente ou incompatível com o exercÍcio das funções que lhe Íorem atribuídas tanto no aspecto técnico quanto

disciplinar,

cúusulA NoNA - DAS PRO|B|ÇOES
9.'l - E vedado a CoNTRATADA subcontratação dos serviços, parcíal ou total, sem a prévia e expressa anuência e

autorizaçáo da C0NTRATANTE,

CúUSULA DÉclMA - DO INADIMPLEMENTo
'10.í - 0lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações

descritas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra,

mediante notiÍicação por escrito, enkegue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de quê seja
provrdenciada a regulanzação no prazo de 05 (cinco) dias úteis

";j.)
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í0.2 - A não regularização poderá ensejar, a criténo da parte preludicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de

outras sançÕes, bem como no caso de não pagamento, a suspênsâo da prestação dos serviços pela CONTRATADA

até a sua normalização

10.3 - A CoNTRATADA, pela sua inadrmplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,

estará sujeitâ às seguintes sanções:

í0.3.'l - advertênclar
'10.3.2 - suspensáo temporária do direito de parlicipar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. OAS PENALIDAOES
'l'1.í - Sáo sanções passíveis de aplicação às empresas, sem prejuízo dê outras sanções previstas em legislação

pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejaremi

1í.í.'l - advertência;

í í.í.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

íí.1.3 - multa de até 5% (cinm por cento)i

11.1.4 - multa de até 10% (dez por cento);

íí.'1.5. suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participação em licitação e contralaçâo com este

órgão com a imediata comunicaçâo;
'l'1.í.6. impedimento de licitar e contratâí com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos nos

termos do art. 10, Anexo ll, c/c art. 14, Anexo l, todos do Decreto l\runicipal 6.41712004 com o tmediato registro no

SICAF.

1 1.2 . 0 Íornecedor estará sujeito às sançôes do subitem 1 1 .1 nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude flscal: aplicação da sanção prevista no subitem "'11.1.4" (calculada sobre o valor total da contrataÇâo) e/ou
'1 1 .1.6";

b) lnÍrações de menor gravidade que não acarretem prejuízos ao município: aplicação da sanção prevista no subitem

11.1.1":

c) Por dia de atÍaso quanto ao cumprimento das determinaçoes exaradas pela contratante: aplicaçâo da sançâo

prevista no subitem '1 1.1.2" (calculada sobre o valor total da contrataçá0, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

determinação, conÍorme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por oconência).

11.3. Em caso de ocorrência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração
procederá à apuraçâo do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da

proporcionalidade.

1'1.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamênte JUstiÍicado e aceito pela AdministraÇão, em

rêlação a um dos eventos anolados no subitem 1 1.2, a empÍesa ficará isenta das penalidades mencionadas.

íí.5 - A critério da contratante, nos termos do art. 87, § 2.0, da Lei Federal n,o 8,666/93, e considerando a gravidade da

infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 1 1 .2, a sanção prevista no subitem "1 1 .1 .5"

ou no subilem "11.1.6" do item 11.1 que poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas

previstas no subitem'11.1.2" a"11.1.4" do mesmo dispositivo.

11.6. As penalidades fixadas no subitem '11.1 serão aplicadas através de PÍocesso Administrativo a cargo da

contratante, no qual serâo asseguÍados à confatada o contraditório e a ampla defesa.

1'1.7 - As sançóes administrativas serão registradas no SICAF.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

í2.1 . Este contralo poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12.2 - O nào cumprimento das disposiçóes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Conkato, ensejando rescisáo administrativa prevista nos arl, 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde iá os

Direitos da Administraçã0, com relaçâo às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no

ESfÀi (3 *{l ,_r:;,Íi;i

presente lnstrumento
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'12.3 . 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçâo judicial ou Extrajudicial,

nos casos de acerlo em comum acoÍdo por inicialiva de uma das partes, mediante âviso por escnto com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as paíes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
í3.1 - Quaisquer alleÍações que venham â ocoÍrêr na execução dos serviços serão eÍetuadas mediante Termo Aditivo

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAçÃO
14.'l - Este contralo deverá ser publicado na lmpressa oflcial do l\.4unicipio, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
í5.í . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

CúUSULA DÉdMA SEXTA - Do FORO

16.í - 0 Fom competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato e o da Comarca de JuazeiÍo do

Norte/CE.

Declaram as paíes que este Contrato conesponde à manífestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas)vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, paÍa que

surta seus juridicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 22 de Fevereiro de 2024

Jo do tra

de

do
s

Auta rqul Ambrente

NTE

I ECNET Asínado de foíma digitalpoÍ ZAIMISON
ANTONES RODRIGUES CARÍAXOO939O2504]9
Dàdos: 2024.02.23 l3:41 :l 3 -03 00'

TECNETWORKTNG SERVTÇ0S E SOLUÇÔES EM Tt LTDA
CONTRATADA

TEST MUNHAS:

2:
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coNTRATO N0 202 4.02.22-0002

Contrato de prestação de serviços firmado entre o l\,lunicipio de

Juazeiro do No(e/CE, através do(a) Controladoria e Ouvidoria

Geral do l\,1unicípio e TECNETWORKING SERVIÇOS E

SoLUÇoES EM Tl LTDA, para o Íim que nele se declara,

0 Município de Juazeiro do Noíe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/l\.4F

sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Controladoria e 0uvidoria Geral do Município, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a)de Despesas, o(a) S(a). lvan Figueiroa Pontes, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas

denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado TECNEMORKING SERVIçOS E SOLUçOES EM Tl LTDA,

estabelecida na Av Presidente Castelo Branco, 249, Timbo, Abreu e Lima/PE, Contato: (81)354í49í2, E-mail:

sac@tecnet.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n" 21.748.ü110001-51, neste ato representada por Zaimison Antones

Rodrigues Cartaxo, portado(a) do CPF n" 093,902.504-39, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem

firmar o presenle CONTRATO, têndo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n'
2023.12.26.4, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n" 10.52012002 e da Lei n0 8.666/93, e suas alteraÇóes

posteriores, mediante cláusulas e condiçôes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregâo n.o 2023.12.26.4, de acordo com as Leis Federais n" 10.52012002 e

8.666/93 e Decrêto Fêderal n0 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a), lvan Figueiroa Pontês,

Ordenado(a) de Despesas da(o) Controladoria e 0uvidoria Geral do lVunicípio.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 .0 presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na subscrição de licenças de

software do tipo suite de escritóÍio (Microsoft 365) destinado ao atendimento das necessidades da Conkoladoria e

ouvidoria Geral do l\4unicípio de Juazeiro do NorteicE, abrangendo a garantia de atualização das versões , conforme

especificaçôes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais â Contratada sagrou-se vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo:

Lotê : LoTE 0í . Lic Micíosofr 365
llêm EÊp99'!!4ç!o Unid -or+,-llarcattilãàelõlvatoruniuiÍi ValoíTotal
0001 Servços hospodados de colaboraÉo e comunicaÉo uniÍicada

ÍV crosoÍl
M cíosoft Oícê 365 Plano E1, conÍorme íuncionalidade descíita no

plataloírnq

item 4.2.1 Sorv
OÍilce 365 E

do Íermo de ReleÉncia
Serviços hospedados de colaboração e comunicação unilicada, plalaÍoÍm

À,licrosoÍl
Microsofr OíÍice 365 Plano E3, conÍorme funqonalidade descrita no lem 4.3.1 SeÍv

Office 365 E3
do TeÍno de Releéncia

4.700,40

cLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS

3.í - A CoNTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta,

cúusuLA QUARTA - Do pREço, DAs coNDrçôES oE PAGAMENTo, Do REAJUSTAMENTo E Do
REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
4.í - O objeto contratual tem o valor global de R$ 4.700,40 (quatro mil setecentos reais e quarenta centavos),
4.2 - 0s pagamentos serão eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a parlir da data final do período de
adimplemento da prêstaçáo dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos documentos hábeis
de cobrança junto à Tesouraria da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Noíe.
4.3 - A Preíeitura l\,lunicipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregáo, no todo ou em parte, de acordo com as
condições estabelecidas na legislaçáo pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem
que caiba ao Conkatado o direito de reclamação ou indenizaçáo.

ii
626,M
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4,4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuarâm inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administraçâo pâra a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio

econômico-flnanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou prevrsíveis porém de

consequências incalculáveis, retârdadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso foÍtuito ou Íato do príncipe, configurândo álea econômica extÍaordinária e extracontratual, nos lermos do Art. 65,

lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA. DA UGÊNCIA CONTRATUAL
5.'l - 0 presente Contrato teÍá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto decorrer a prestaçáo dos serviços dentro da

vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as pârtes contratantes, nos termos do Art. 57,

da Lei Federal n' 8.666/93.

CúUSULA SEXTA. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
6.í . As despesas deste Conkato correráo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

ao unid stoiAlividad6 Elomonlo dê oêsposa
01 04.124.0003 2.008 0000 33903900

CúUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o Íiel cumprimento do Edital e Conkato, bem como zelo na prestaçáo dos serviços e o

cumprimenlo dos prazos.

7.3 - Colocar à disposiçáo da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos serviços
solicitados.
7.4 - Eíetuar o pagamento na íorma convencionada neste lnstrumento.

cúusuLA otrAvA - DAS oBRTGAçôes oa coHmraol
8.1 - A Conkatada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condiçôes de hâbilitaçâo e qualificaçáo exigidas na licitação.

8,3 - Cumprir Íielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.

8.4 - Assegurar a contratante o direito de Íiscalizar, sustaÍ e/ou recusar os serviços que não estejam de acordo com as
condiçóes estabelecidas no Edital, Íicando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a exime das
rêsponsabilidades provenientes do Conkato.
8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços oÍa contratados, desde os salários do pessoal neles
empregados, como também os encargos kabalhistas, previdenciános, fiscais e comerciais, que venham incidir sobre o
presente contrato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Conkatante, quando

esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.
8.7 - Responsabilizaí-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigações contratuais.
8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contÍatante ou que demonske comportamento
inconveniente ou incompatível com o exercicío das íunçÕes que lhe forem atribuídas tanto no aspecto técnico quanto

disciplinar.

cúusuLA NoNA - DAS PRorBçÕEs
9.í - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e

autorizaçáo da C0NTRATANTE.

CúUSULA DÉcIMA - DO INADIMPLEMENTo
'10.1 - 0lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações
descritas no Arl.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterâções, será comunicado pela parte prejudicada à ouka,

'ffi.
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mediante notiÍicação por escÍito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a íim de que seja

providenciada a regulanzaçâo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

í0.2 - A náo Íegulaizaçào poderá ênsejar, a critério da paíê prêjudicada, a rescisão do Contrato, sêm prejuizo de

outras sançÕes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA

até a sua normalização

í0.3 - A CoNTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,

estârá sujeita às seguintes sanções:

í0.3.'l - advertência;

í0,3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitaçáo;

10.3.3 - impedimento de contÍatar com a Administraçâo;

10.3.4 - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
íí.í - São sançóes passíveis de aplicaçáo às empresas, sem preluízo de oukas sançóes previstas em legislação

perlinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

í1.1.'l - adverlência;

1í.'1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3 - multa de ate 5% (cinco por cento);

1í.1.4 - multa de ale 10% (dez por cento);

íí.í.5. suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de paíicipaçáo em licitação e contratação com este

órgão com a imediata comunicaçãoi
'lí.1.6 - impedimento dê licitar e contratar com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos nos

termos do art. 10, Anexo ll, c/c art. 14, Anexo l, todos do Decreto Municipal 6.41712004 com o imediato registro no

SICAF,

í 1.2 - 0 Íomecedor estará sujeito às sanções do subitem '1 1 .1 nas seg uintes hipótesesi

a) Falhar ou fraudar na execuçâo da contrataçá0, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer

Íraude Íiscal: aplicação da sanção prevista no subitem "11.1,4" (calculada sobre o valor total da contratação) e/ou
"1't.1.6";

b) lnfrações de menor gravidade que náo acarretem preluízos ao municípioi aplicação da sanção pÍevista no subitem

11.1.1",

c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das deteÍminaçoes exaradas pela contratanle: aplicaçâo da sanção
prevista no subrtem '1 1.1.2" (calculada sobre o valor total da contratação, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

determinação, conforme o caso, até o máximo de 10 (dêz) poÍ cento daqueles valores, por ocorrência).

íí,3 - Em caso de ocorrência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração
procederá à apuração do dano para aplicação da sançao apropriada ao caso concreto, observado o princípio da

proporcionalidade.
'l'1.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamenle justificado e aceito pela Administraçã0, em

relação a um dos eventos anolados no subitem '1 1.2, a empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

1í.5 - A critério da contratante, nos termos do art, 87, § 2.", da Lei Federal n," 8,666/93, e considerando a gravidade da

infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem '1 '1 .2, a sanção prevista no subitem "1 1.1 .5"

ou no subitem "11.1.6" do item 11.1 que poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas
previstas no subilem "11.1.2" a"11.1.4" do mesmo dispositivo.
11.6 - As penalidades Íixadas no subitem 11,1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

conhatante, no qual serão assegurados à contÍatada o mntraditório e a ampla defesa.

1í.7 - As sançoes administrativas serão registradas no SICAF.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃo
12.1 . Este conlÍato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniêncla administÍativa ou por

inÍringência de qualquer das condiçÕes pactuadas,

12.2 - O não cumprimento das disposiçÕes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Conhato, ensejando rescisâo adminiskativa prevista nos art, 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde 1á os

ir;»i!r,ii
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Direitos da Administração, com relaçâo às normas mntratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no

presente lnstrumento.

12.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Exkaludicial,

nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (tÍinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

í3.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execuçáo dos serviços serão eÍetuâdas mediânte Termo Aditivo

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DA puBLrcAçÃo

í4.'l - Este contralo deverá ser publicado na lmpressa Oficíal do lr,lunicípio, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA OÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
'15.í - lntegram o presente contÍato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada

pela Conkatada, bem como eventuais mrrespondências trocadas entre as partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.'l - 0 Foro competentê para dirimir quaisquer dúvidas onundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do

Norte/CE,

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍêstação Íinal, completâ e exclusiva de acordo êntre elas

celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual leor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que

surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 22 de Fevereiro de 2024

9^Í=.....
lvan#**,.

Ordenado(a) de Despesas
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município

CONTRATANTE

I ECNET Atrnado de íormà drgrtal poÍ 2AlMlSON
ANTONES ROORIGU ES CAFÍAxOr09l90250a 39
Dàdos: 2024.02 2l l3:al:r3'01 0o

TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇÔES EI\4 TI LTDA
CONTRAIADA

TES I\4UNHAS

0,& 9§ CPF 0.36 !1,1-9.1§.b-
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coNTRATO N" 2024.02.22-0003

Contrato de prestaçâo de serviços íirmado entre o [,4unicipio de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Fundação lvlemorial Padre

Cícero e TECNETWORKING SERVIÇ0S E SOLUÇOES EM Il
LTDA, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/IVF

sob o n.o 07.974.08210001-14, âtravés do(a) Fundação Memorial Padre Cicero, neste ato representada por seu(sua)

Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Teresa Maria Siqueira Nascimento Aíais, residente e domiciliado(a) nesta

Cidade, apenas denominado de coNTRATANTE, e de outro lado TECNETWORKING SERVIços E SOLUçÔES EM

Tl LTDA, estabelecida na Av Presidente Castelo Branco,249, Timbo, Abreu e Lima/PE, Contato: (81)3541-4912, E-

mail: sac@tecnet,com, inscrita(o) no CNPJ sob o n' 21,748.84110001-51, neste ato representada por Zaimison Antones

Rodrigues Cartaxo, portado(a) do CPF n" 093.902,504-39, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem

Íirmar o presente CoNTRATo, tendo em vista o resultado da Licitaçáo procedida na modalidade Pregâo n'
2023.12.26.4, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n" 10.52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas alterações

posteriores, mediante cláusulas e condiçôes sêguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de Licitaçáo na modalidade Prcgáo n.0 2023.12.26.4, de acordo com as Leis Federais n" 10.52012002 e

8.666/93 e Decreto Federal no 10.024/2019, devidamente homologado pêlo(a) S(a). Teresa Maria Siqueira Nascimento

Arrais, Ordenado(a) dê Despesas da(o) Fundação Memorial Padre Cicero.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.í . 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a seÍem prestados na subscriçáo de licenças de

software do tipo suíte de escritório (lvlicrosoft 365) destinado ao atendimento das necessidades da Fundaçâo Memorial

Padre Cícero do Municipio de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a garantia de atualizaçáo das versões , conÍorme

especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma

discriminada no quâdro abaixo:

Lote : LOTE 01 . Licên MicrosoÍi365
llem ao id Qlde Marcâ/Modôlo Valor unitário Valor Tolal
0001 Seryiços hospedados de colaboraÉo o @munrcaça0

unilicada, plâlaíoÍma MicÍosofr OÍficê 365 Plano ''i serv
ermq

5
It4icÍosofl Otlice 365

E1

"--- | un

626 64 3 133 20
coníoííne Íuncionaldade descnh no item 4.2.1 do Í
de Re,erência

3.133,20
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CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS

3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta,

CúUSULA QUARTA - DO PREço, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1 - O objeto conkatual tem o valor global de R$ 3.'133,20 (três mil cento e trinta e três reais e vinte centavos).

4.2 - 0s pagamentos serão eÍetuados no prazo máximo de 30 (tÍinta) dias, contados a partir da data final do período de

adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentaçáo dos documentos hábeis

de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura l\ilunicipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito dê cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com as

condições estabelecidas na legislaçáo pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem
que caiba ao Contratado o direito de reclamaçáo ou indenizaçã0.

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmênte entre os encargos do contratado e a

rekibuição da Adminiskaçáo para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutençâo do equilíbrio

econômico-Íinanceiro inicial do conkâto, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
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consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraoÍdinária e extracontratual, nos termos do Art. 65,

lnciso ll, alinea "d" da Lei 8,666/93, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

CúUSULA QUINTA . DA VIGÊNCN CONTRATUAL
5.'l - 0 presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestaçáo dos serviços dentro da

vigência do mesmo, podendo ser pronogado por igual período, convindo as paíes contratantes, nos teÍmos do Art. 57,

da Lei Federal n' 8.666/93.

CúUSULA SEXTA. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
6.'l - As despesas deste Conkato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro l\,lunicipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

Elomento d6 sa

13.122.0003.2.123.00m 33903900

cúusuLA sÉflMA - DAS oBRrcAçoEs DA CoNTRATANTE
7.í - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumpÍimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços ê o
cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar à disposiçáo da Contratada toda a documentaçáo necessária para a perfeita execuçáo dos serviços
solicitados.

7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

cúusuLA otrAVA - DAs oBRTGAÇÕES DA GoNTRATADA
8.í - A Conkatada obriga-se a:

8.2 - Manter durante loda execução do contrato, em compatibilídade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condiçóes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçã0.

8.3 - Cumprir Íielmente o objeto do presênte instrumenlo, seguindo a legislaçáo vigente.

E,4 - Asseguíar a contratante o direito de Íiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de acordo com as
condiçóes estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a exime dâs
responsabilidades provenientes do Conhato.
8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, dêsde os salárlos do pessoal neles
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir sobre o
presente contrato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados drretamente a bens de propriedade da Contratante, quando

esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.
8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigaçoes contratuais,
8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonslre comportamenlo
inconveniente ou incompatível com o exercício das funçôes que lhe Íorem akibuídas tanto no aspecto técnico quanto

disciplinar.

cúusuLA NoNA - DAS PRotBrçóES
9.'l - E vedado a CONTRATADA subconkataçáo dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e

autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
'10.1 - 0lnadimplemento das obrigaçôes plevislas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações
descritas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra,
mediante notiÍicação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja
provrdenciada a regulanzação no prazo de 05 (cinco) dlas úteis.

]OMISSÁODE

Folha

ôrgáo Unid, Orc.
18 01



CO|!|ISSÃO DE UC

Folha Nol
:r..ri._:..:rr: ! i..-.i -
tr..._ : 1r..i ".. :j.r.

;:,lirl t :: l.::f í{..1.ü }'. i!1 i I i ..i',.":'i t,\ i. l.: :l

í0.2 - A náo regularizaçáo podeÍá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de

outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA

até a sua normalizaçâo

10.3 - A CoNTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,

estará sujeita às seguintes sanções:

í0.3.'l - advertênciâ;

í0.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratâÍ com a Administraçáo;

í0.3.4 - declaraçáo de inidoneidade parâ licitar ou contÍatar com a Administração Pública.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - São sançóes passÍveis de aplicação às empresas, sem prejuizo de outras sanções previstas em legislação

pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

11.'1.1 - advertência;

11.'1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

11.í.3 - multa de ate 5% (cinco por cento);

1í.í.4 - multa de até 100/o (dez por cento);

1í.1.5 - suspensão tempoÉria, pelo periodo de alé 2 (doís) anos, de participação em licitação e contrataçâo com este

órgão com a imediata comunicação:

íí.'1.6. impedimento de licitar e contratar com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos nos

termos do art, 10, Anexo ll, c/c art. 14, Anexo l, todos do Decreto l\.4unicipal 6.41712004 com o rmediato regislro no

SICAF.
'l 1.2 . 0 fornecedor estará sujeito às sanções do subitem 'l '1 .1 nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer

Íraude fiscal: aplicação da sanção prevista no subitem "11.'1.4" (calculada sobre o valor total da conkataçâo) e/ou
"1 1.'í.6";

b) lnfrações de menor gravidade que não acarÍetem prquízos ao municÍpio: aplicaçáo da sanção prevista no subitem
11.1.1",

c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinaçóes exaradas pela conkatante: aplicaçáo da sanção
prevista no subitem '11.1.2 (cr,lculada sobre o valor tolal da conkatação, ou sobre o valor da parcela a que se reÍere a

determinaçá0, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por ocorrência).

í1.3 - Em caso de ocorrência de inadimplemento não conlemplado nas hipóteses anteriores, a Administração
procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o pnncipio da
proporcionalidade.

í1.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração, em
relação a um dos eventos anolados no subitem 1 1.2, a empresa Íicará isenta das penalidades mencionadas,
'l'1.5 - A critério da contratante, nos termos do art. 87, § 2.0, da Lei Federal n." 8.666/93, e considerando a gravidade da

infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóleses indicadas no subitem 1 1 .2, a sançao prevista no subitem "1 1.1 .5"

ou no subitem ''11.'1.6" do item 11.1 que poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas
previstas no subitem'11.1.2" a'11.1.4" do mesmo dispositivo,

íí.6 - As penalidades Íixadas no subitem 11.1 serão aplicadas akavés de Processo AdministÍativo a cargo da
contratante, no qual seÍão assegurados à contÍatada o conkaditório e a ampla defesa.
'l'1.7 - As sanções administrativas serão registradas no SICAF.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNoA - DA RESCISÃo
í2.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçóes pactuadas.

'12.2 - O náo cumprimenlo das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automatrcamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisáo administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

Direitos da Administraçã0, com relaçâo às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente lnskumento.
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12.3 . 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial,

nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (kinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

í3.1 - 0uaisquer alterações que venham a ocorrer nâ execução dos serviços serão eíetuadas mediante Termo Aditivo

CúUSULA DÉqMA QUARTA - DA PUBLICAçÃO
í4.í - Este conlrato deverá ser publicado na lmpressa oficial do Município, até o 50 (qulnto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS

í5,1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FORO
'16.í . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do prêsente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do

Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação íinal, completa e exclusiva de acordo entre elas

celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que

surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CÉ,22 de Fevereio de 2024

Teresa l/aria Siquei Nas mento AÍais
Ordenado(a Despesas

Fundação llle al Padre Cícero
CONTRATANTE

l ECNET A55inado de íoÍma digitàl por
ZAIMISON ANTONt5 BODRIGUES

CARTAxOr0939025M39

-DnCg,r; ?9-24..92-2 L .r.ji1 !i:15,:9,1'00'

TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUçÕES EIV TI LTDA
CONTRATADA

TES UNHAS
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c0 NTRATO N" 2024.02.22-000 4

Conhato de prestação de serviços Íirmado entre o l\ilunicípio de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Gabinete do Prefeito e

TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇÓES EII TI LTDA.

para o fim que nele se declara,

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/[,lF

sob o n.o 07,974,08210001-14, através do(a) Gabinête do PÍefeito, neste ato repÍesentada por seu(sua) ordenado(a)
de Despesas, o(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas

denominado de CoNTRATANTE, ê de outro lado TECNETWORKING SERVIçOS E SOLUÇÕES EM Tl LTDA,

estabelecida na Av Presidente Castelo Branco, 249, Timbo, Abreu e Lima/PE, Contato: (81)3541-4912, E-mail:

sac@tecnet.com, inscrita(o) no CNPJ sob on" 21.748.84110001-51, neste ato representada por Zaimison Antones

Rodrigues Cartaxo, portado(a) do CPF n" 093.902.504-39, apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem

firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n'
2023.12.26.4, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n' 10.52012002 e da Lei no 8,666i93, e suas alteraÇões

posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í . Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão n.o 2023.12.26.4, de acordo com as Leis Federais n" 10.52012002 e

8.666/93 e Decreto Federal n0 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a), Elvira Sandra Cavalcante de Lima,

Ordenado(a) de Despesas da(o) Gabinete do Prefeito.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnslrumento tem por objeto a Contrataçáo de serviços a serem prestados na subscrição de licenças de

soÍtware do tipo suíte de escritório ([/icrosoft 365) destinado ao atendimento das necessidades do Gabinete do Prefeito

do l\,4unicípio de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a garantia de atualizaçáo das versões , conÍorme especiÍicações

constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no

quadro abaixo:

Lote : LoTE 01 . icrosoft 365
Unid Qtde. Marca/Modêlo. Valoí unilário Vâlor Total

Seív

0002 Serviços hospedados de colaboração e comunic€ção uniÍicada, plataÍorma

OÍÍice 365 Plano E3, conÍorÍne Íunclonalidade descrila no ilem 4.3.1 do Termo d Serv

RêÍeíênciâ

14
l\,licrosoft

OfÍce 365 E1

l\4icrosoft

OÍíce 365 E3

626,64 8.77256

-+
1.414,24 1.410,24

10.í

ItêÍr
0001 Serviços hospedados de colaboração e comunicação unificada, plalaÍoÍrna lt4icÍosofl

ofllce 365 Plano E1, conÍorme funcionalidade descrita no ilem 4.2.1 do Teímo de

Referénoa

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 - A CONTRATADA se obnga a executar os serviços no regime de execução indireta,

cLÁusuLA QUARTA . D0 PREço, DAS CoNDIçOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.í - O objeto conkatual tem o valor global de R$ í0.183,20 (dez mil cento e oitenta e kês reais e vinte centavos),
4.2. 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (kinta) dias, contados a partir da data Íinal do período de

adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos documentos hábeis

de cobrança junto à Tesouraria da PreÍeitura Íttlunicipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A Prefeitura lVunicipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com as
condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem
que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

r!
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4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuiçâo da Administração para a justa remuneraçáo dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio

econômico-financeiÍo inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso fortuito ou Íato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 65,

lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo,

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNClA CONTRATUAL
5.1 . O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto deconer a preslaçâo dos serviços dentro da

vigência do mesmo, podendo ser pronogado por igual periodo, convindo as paÍtes contratantes, nos lermos do Art. 57,

da Lei Federal n" 8.666/93.

cúusuLA sExrA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRps
6.í . As despesas deste Conkato conerão por conta de recursos oriundos do(e) TEsouro Municipal, previstos na

seguinte dotaçáo orçamentária:

Unid, O Proiâto/ÂtiviqâOe Elemonto do 06spesa
3390390002 01 04.1 22.0003.2.002.0000

CúUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE
7.í - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o Ílel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar à disposiçáo da Contratada toda a documentaçâo necessárie para a períeita execução dos serviços

solicitados.

7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

cúusulA orTAVA. DAS OBRIGAÇoeS Ol COUrmrAOl
8.1 - A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

8.3 - Cumprir Íielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislaçáo vigente,

\-/ 8.4 - Assegurar a conlratante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de acordo com as

condiçóes estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a Íalta de fiscalização a exime das

rêsponsabilidades provenientes do Contrato.

8.5 . Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salános do pessoal neles

empregados, como tambem os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir sobre o

presente contrato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de pÍopriedade da Contratante, quando

esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviÇos.

8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao Íiel cumprimento das obrigaçóes contratuais.

8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confianp da contratante ou que demonstre comportamenlo
inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem akibuídas tanto no aspecto técnico quanto

disciplinar.

CLÁUSULA NONA. DAS PROIBçÔES
9.'l - E vedado a CoNTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e

autorizaçáo da C0NTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
'10.1 - 0lnadimplemento das obrigaçôes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações

descritas no Art, 78, da Lei 8,666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à

30iltssÃ0I)E
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mediante notificaçáo poÍ escrito, entregue diretamente ou por via postâI, com aviso de recebimento, a fim de que seja

providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
'10.2 - A não regularizaçáo poderá ensêjar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de

outras sançôes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela CoNTRATADA
até a sua normalização

í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do conkato, enquanto durâr o vínculo contratual,

estará sujeita às seguintes sanções:
'10.3.í - advertência;

10.3.2 - suspensáo temporária do direito de participar de licitaçâo;
'10.3.3 - impedimento de conkatar com a Administraçáo;

í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou conúatar com a Adminiskação Pública.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.'l . São sançôes passíveis de aplicaçáo às empresas, sem prejuízo de outras sanções previslas em legislação

pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus alos ensejarem:

í'1. í. í - advertência;

11.í.2 - multa diária de 0,3% (três decimos percentuais):

í í.í.3 - multa de até 5% (cinco por cento);

í 1.1.4 - multa de até '10% (dez por cento);

í1.1.5. suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participaÇão em licitação e conlratação com este

órgão com a imediata comunicaçáo;
'11.'1.6 - impedimento de licitar e contratar com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de ate cinco anos nos

termos do aít. 10, Anexo ll, c/c art. '14, Anexo l, todos do Decreto l\.4unicipal 6.41712004 com o imediato regislro no

SICAF.
'l 1.2 - 0 Íornecedor estará sujeito às sanções do subitem 'l 1 .1 nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou fraudar na execução da contrataÉo, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer

fraude fiscal: aplicaçáo da sançâo prevista no subitem'11.1.4" (calculada sobre o valor total da contratação) e/ou

"1 1.1.6";

b) lnfrações de menor gravidade que não acarretem preluízos ao municipio: aplicação da sançáo prevista no subitem

11.1.1":

c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela contratante: aplicação da sanção

prevista no subitem "1 1.1.2" (calculada sobre o valoÍ total da contrataçáo, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

determinaçã0, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por ocoÍência).
íí.3. Em caso de ocorrência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração
procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, obsêrvado o princípio da
proporcionalidade.

íí.4 - Comprovado impedimenlo ou reconhecida força maior, devidamente justificado e acerto pela Administraçã0, êm

relação a um dos eventos arrolados no subitem 1 '1.2, a empresa ficará isenta das penalidades mencionadas,

11.5 - A critério da contratante, nos termos do art. 87, § 2.0, da Lei Federal n.o 8.666/93, e considerando a gravidade da

infraçáo cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem '1 
1 .2, a sanção prevista no subitem "1 1 .1 .5"

ou no subitem "11.1.6" do item 11.1 que poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas

previstas no subitem "11.1.2" a"11.1.4" do mesmo dispositivo.

1í.6. As penalidades fxadas no subitem 11.1 seÍão aplicadas através de Processo Administralivo a cargo da

contratante, no qual serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa.

1'1.7 - As sanções administrativas serão registradas no SICAF.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA REScISÃo
'12.'l - Este conkato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infrlngência de qualquer das condiçoes pactuadas,

12.2 . O não cumprimento das disposiçÕes especiÍicadas neste Contrato implicará automahcamente em quebra de

30lilssÁ0m
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Contrato, ensejando rescisâo administrativa prevista nos art.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde a0s
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Direitos da Administraçá0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no

presente lnsÍumenlo.
'12.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelâção judicial ou Exkajudicial,

nos casos de acêrto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1 - ouaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo,

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAçÃO
í4.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do l\.4unicípio, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
í5.1 . lntegram o presente conhato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada

pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as pârtes.

CúUSULA DÉqMA SEXTA - DO FORO

16.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conlrato é o da Comarca de Juazeiro do

Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçáo final, completa e exclusiva de acordo entre elas

celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas)vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que

surta seus jurídicos e legais eÍeitos,

Juazeiro do Norte/C 8,22 de F evereio de 2024

Elvita nd lcante dê Lima

n a) e Dêspesas

abinete do Prefeito

CONTRATANTE

-r r^il.trrI tr\-,l\t I
Assinado de íorma digrtal poí ZAIÀil ISON

ANTONES RODRIGU[5
CARTAXO:09390250439

.Q4d45,20240e23.1.3i{2i0: iQ: Po'Docuücnio assrnôdo dignaxnéhle

TE UNHAS

TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇÓES E[,,ITI LTDA

CONTRATADA

-,fr-1 * 03ç1,1âfl|áto
nfrtc^ üldr [ow y4516-51+7:61'2

1

2

CPF

CPF
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c 0 NTRATo No 2024.02.22-0005

Contrato de pÍestação de serviços Íirmado entre o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Procuradoria Geral do
Município e TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇÔES
EM Tl LTDA, para o Íim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norle, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público inteÍno, inscrita no CNPJ/MF
sob o n,0 07.974.08210001-14, através do(a) Procuradoria Geral do Município, neste ato representada por seu(sua)
Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas
denominado de CONTRÂTANTE, e de outro lado TEGNEMORKING SERVIçOS E SOLUçOES EM Tl LTDA,
estabelecida na Av Presidenle Castelo Branco, 249, Timbo, Abreu e Lima/PE, Contato: (81)35414912, E-mail:

sac@tecnet.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n'21.748.M11000'l-51, neste ato representada por Zaimison Antones
Rodrigues CaÍtaxo, portado(a) do CPF n' 093,902.504-39, apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem
firmâr o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedrda na modalidade Pregâo n'
2023.12.26.4, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n' 10.52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas alterações
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão n,o 2023.12.26.4, de acordo com as Leis FedeÍais n" 10.52012002 e

8,666/93 e Decreto Fêderal n0 10.02412019, devídamente homologado pelo(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes,

0rdenado(a) de Despesas da(o) Procuradoria Geral do l\,lunicípro.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.'l - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na subscrição dê licenças de

software do tipo suíte de escritório (Microsoft 365) destinado ao atendimento das necessidades da Procuradoria Geral

do Município de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a garantia de atualização das versões , conforme especificações

constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discÍiminada no

quadro abaixo:

Lotê : LOTE 0l . Licen Micíosoi 365

llêm fca Unftl. Marca/Modelo Valorunitário ValorTotâl

0001 S6rv!ços hosp€dâdos do cllaboraçáo s comunicaçá
uniÍcada, plalaÍorma M'cÍosofl Oficc 365 Plano El

Serv
Microsofl OÍfice 365

E1
626,64 18172,56

conÍorme funcionalidâde descrila no ilem 4.2.1 do Tem
de Relerência

0002 Seíviços hospedados de colaboraçlo e comunicaÉd
unrÍc€da, plalaíoma Microsofl OÍllc! 365 Plano E3! e"^,
coníoíme Iunconahdade descíila no item 4.3.1 do ÍeÍmq "' '

' Microsoft Ofllca 365

E3
0.4 .24

de ReÍerênoa

1 410 24

r9.582,80

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÂO DOS SERVIçOS
3.í - A CoNTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta,

CúUSULA QUARTA - DO PREço, DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILíBRlo ECONOMICO.FINANCEIRO
4.1 . 0 objeto contratual tem o valor global de R$ 19.582,80 (dezenove mil quinhentos e oitenta e dois reais e oitenta

centavos).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (lrinta) dias, contados a partir da data Íinal do periodo de

adimplemento da prestaçâo dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos documentos hábeis

de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

Olde.
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4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no diÍeito de cancelar o presênte PÍegáo, no todo ou em parte, de acordo com as
condiçôes estabelecidas na legislação peÍtinênte, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem
que caiba ao Contratado o direito de reclamaçáo ou indenizaçã0.

4.4 - Podeú ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuiçáo da AdministÍação para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de
consequéncias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso íortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Aí. 65,
lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CúUSULA OUINTA. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 - O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto decorrer a prestaçáo dos serviços denko da

vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57,

da Lei Federal n" 8.666/93.

CúUSULA SEXTA. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As dêspesas deste Contrato correráo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

sêguinte dotaçáo orçamêntária :

U nid, Prol.to/Ativldado ,
04.122 0003.2.007.0000

lle!9!!9 q! qcs!!!a
33903900

cúusuLA sÉTtMA - DAS oBRtGAçôes ol courmrnwe
7.í - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Conkatado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar à disposiÉo da Conkatada toda a documentação necessária para a peíeita execução dos serviços

solicitados.

7,4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES OA CONTRATADA

8.1 - A Contratada obriga-se a:

8.2 - l\,lanter durante toda execuçâo do contrato, em compatibilidade mm as obrigaçôes por ele assumidas, todas as

condições de habilitaçáo e qualificâçâo exigidas na licitação.

8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislaçáo vigente.

8.4. Assegurar a conlratante o direito de fiscalizar, sustâr eiou recusar os serviços que não estejam de acordo com as

condiçôes estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a exime das

responsabilidades provenientes do ContÍato.

8.5 . Responder por todos os ônus reÍerente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciános, fiscais e comerciais, que venham incidir sobre o

presente contralo.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante, quando

esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.

8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigaçÕes contratuais.

8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonstre comportamento

inconveniente ou incompatível com o exercício das Íunçoes que lhe forem atribuídas tanto no aspecto técnico quanto

disciplinar,

cúusuLA NoNA - DAS PR0lBlÇOES
9.í - É vedado a CONTRATADA subcontrataçâo dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e

autorização da C0NTRATANTE.
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cúUSULA DÉcIMA- Do INADIMPLEMENTO
10.í - 0 lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações

descritas no Art.78, da Lei 8,666/93, e suas demais alteraçôes, será comunicado pela parte prejudicada à outra,

mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimenlo, a flm de que seja

providenciada a regularizaçáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

í0.2. A náo regularizaçáo poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuizo de

outras sançôes, bem como no caso de náo pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA

até a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo conkatual,

estará sujeita às seguintes sanções:
'10.3.í - advertência;

10.3.2 - suspensão temporána do direito de participar de licitação;

í0.3.3 - impedimento de contratar com a Adminislração;
í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
'11.í . São sançóes passíveis de aplicação às emprêsas, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação
pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:
'lí.1.1 - adveÍtência;

í í.í.2 - multa díária de 0,3% (três décimos percentuais);

í í.1.3 - multa de até 5% (cinco por cento);

í'1.'1.4 - multa de até 10% (dez por cento);

11.'1.5 - suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participaçào em licitaçáo e contratação com este

órgão com a imediata comunicação:

11.1.6 - impedimento de licitar e contratar com o municipio de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos nos

termos do art. '10, Anexo ll, c/c art. 14, Anexo I, todos do Decreto Municipal 6.41712004 com o imediato registro no

SICAF.

11.2 - O íornecedor estará sujeito às sanções do subitem 11,1 nas seguintes hipóteses:

a) Fâlhar ou fraudar na execução da contratação, comportaÊse de modo inidôneo, fizer declaraçáo falsa ou cometer

Íraude Íiscal: aplicaçâo da sançáo prevista no subitem'11,1.4" (calculada sobre o valor total da contratação) e/ou
'1 1.'1.6";

b) lnfrações de menor gravidade que náo acarretem prejuÍzos ao municipio: aplicação da sanção prevista no subitem
11.1.1"i

c) Por dia de atraso quanto ao cumpnmento das determinaçôes exaradas pela contratante: aplicaçáo da sanção
prevista no subitem "1 1 .1.2" (calculada sobre o valor total da contratação, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

determinaçã0, conÍorme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por ocoÍência),
íí.3 - Em caso de ocorrência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração
procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da
proporcionalidade,
'l'1.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida Íorça maior, devidamente justiÍicado e aceito pela Administraçáo, em

rêlação a um dos eventos arrolados no subitem 1 1.2, a empresa ficará isenta das pênalidades mencionadas.

1í.5 - A critério da contratante, nos termos do art. 87, § 2.0, da Lei Federal n." 8,666/93, e considerando a gravidade da

infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicâdas no subitem 11,2, a sanção prevista no subitem "11.1.5"

ou no subilem "11.í.6" d0 item íí.'l que poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas
previstas no subilem'11.1.2" a'11.1.4" do mesmo dispositivo.
'l'1.6. As penalidades frxadas no subitem 1'1.1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

contratante, no qual serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa

í í.7 - As sançoes administrativas serão registradas no SICAF.

ü

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO
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'12.í . Este contralo poderá ser Íescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

inÍringência de qualquer das condiçôes pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando Íescisão administrativa prevista nos aÍl. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

Direitos da Administraçá0, com relação às normas mntratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no

presente lnstrumento.
'12.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemênte de qualquer intêrpelação judicial ou Extrajudicial,

nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrilo com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃO CoNTRATUAL
í3,1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAçÀo
'14.í - Este conlralo deverá ser publicado na lmpressa Oficial do [,lunicipio, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
í5.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada
pela Contratada, bem como evêntuais conespondências trocadas entre as partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXÍA - DO FORO
'16.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do

Norte/CE.

Declaram as partes que este Conüato conesponde à manifeslação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre elas

celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que

suÍta seus jurídicos e legais efeÍtos.

Juazeiro do Norte/CE, 22 de Fevereio de 2024

Walberton Cameiro Gomes
0rdenado(a) de Despesas

Procuradoria Geral do Municlpio
CONTRATANTE.I 

ECN ET Atsinâdo de Íorma digrtàlpor ZAllúl5ON ANÍONt5
ROORIGUES CARTAXO:093902s0419

D.do5:2024 02.23 l l;42i24 -03'00

TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇOES EM TI LTDA
CONT A

TES UNH
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c0 NTRATo N" 2024.02.22-0006

Contrato de prestaçâo de serviços Íirmado entre o lr/unicipio de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria lvunicipal de
Agricultura e Abastecimento e TECNETWORKING SERVIÇOS
E SOLUÇOES EM Tl LTDA, para o fim que nele so declara,

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscnta no CNPJ/[4F

sob o n.0 07 .97 4.08210001-14, atÍavés do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, neste ato
representada por seu(sua) 0rdenado(a) de Despesas, o(a) S(a). lvlarcelo de Sousa Pinheiro, residente e

domiciliado_(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado TECNETWORKING SERVIç0S
E SOLUçOES EM Tl LTDA, estabelecida na Av Presidente Castelo Branco, 249, Timbo, Abreu e Lima/PE, Contato:

(81)35414912, E-mail: sac@tecnel.com, inscrila(o) no CNPJ sob o n" 21.748.84110001-51, neste ato representada por

Zaimison Antones Rodrigues Cartaxo, portado(a) do CPF n" 093.902.504-39, apenas denominada(o) de

CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATo, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na

modalidade Pregão n'2023.12.26.4, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n" í0.520/2002 e da Lei no 8,666/93,

e suas alteraçóes posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n,o 2023J226.4, de acordo com as Leis Federais n' 10.52012002 e

8.666/93 e Decrelo Federal n0 10.024/2019, devidamente homologado pelo(a) S(a), l\,1arcelo de Sousa Pinheiro,

0rdenado(a) de Despesas da(o) Secrêtariâ Municipal de Agricultura e Abastecimento.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2,1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na subscriçáo de licenças de

software do tipo suíte de escritório (Microsofl 365) destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria de

Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a garantia de atualização das versões , conforme

especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo;

Lote : LoTE 0í . Micíosofr 365
Unid. i olqe+ Marca/lrodelo Valorunitário ValorÍotâl

-.i
0001 Serviços hospedados do colaboraçáo e comunicaÇáo unil5cada, plataÍorma

oÍllce 365 Plano E1, conÍomo
ReÍeÍênoa

0002 Serviços hospedados dê colaboÍ

4
MicrosoÍl

ofice 365 E1

l\,1icrosoíl I

626,64

1.410,?.4

2.506,56

Oflicê 365 Plano E3, conforme 0ffc4 365 E3
ReÍerêncie

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
3.1 - A CoNTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

CúUSULA QUARTA . DO PREçO, DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTÂMENTO E DO

REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.í - O objeto conkatual tem o valor global de R$ 3.916,80 (três mil novecentos e dezesseis reais e oitenta centavos).

4.2 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de

adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos documentos hábeis

de cobrança junto à Tesouraria da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A PreÍeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em pade, de acordo com as

condiçoes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem

que caiba ao Contratado o direito de reclamaçâo ou indenizaçã0.

1.410,24

4s16,áo

Item

.r.J

e comunic€ção unilicada, platafoma

Serv.
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4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as paíles pactuaram inicialmênte entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administraçáo para a iusta remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior,
caso fortuilo ou fato do principe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extÍacontratuâ|, nos termos do Art. 65,

lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado akaves de ato administrativo.

CúUSULA QUINTA. DA vIGÊNcn CoNTRATUAL
5.'l - O presente Contrato teÉ vigência 12 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestaçáo dos serviços dentro da

vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual perÍodo, convindo as partes contratantes, nos termos do AÍ1. 57,

da Lei Federal n' 8.666/93.

cLÁusuLA sExrA. Dos REcuRs0s oRçAMENTÁR|0s
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conla de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

tlnid Proi.tolAtividadê Ele!.n!9 lqDlsp€qq
3390390001 20.1 22.0003.2.095.0000

cúusuLA sÉrMA. DAs oBRtcAçôES DA CoNTRATANTE
7.í - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigi do Contratado o Íiel cumprimento do Editâl e Contrato, bem como zelo na prêstaçâo dos serviços e o
cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar à disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos serviços

solicitados.

7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

cúusuLA otrAvA - DAS oBRtcAÇoes ol courRarml
8.í - A Contratada obriga-se a:

8.2. Manter duranle toda execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condiçõês de habilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas na licitaçá0.

8.3 - Cumprir flelmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.

8.4. Assegurar a conlÍatante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que nâo estejam de acordo com as

condições estabelecídas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a exime das

responsabilidades provenientes do Contrato.

8.5 . Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

emprêgados, como também os encargos trabalhistas, previdenciános, fiscais e comerciais, que venham incidir sobre o

presente contrato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante, quando

esses lenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.

8.7 - ResponsabilizaÊse por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obngaçoes contratuais.

8.8 - Substituir qualquer empregado que náo mereça a conflanp da contratante ou que demonstre comportamento
inconveniente ou incompatível com o exercício das Íunções que lhe Íorem atribuídas tanto no aspecto técnico quanto

disciplinar.

CLÁUSULA NONA. DAS PROIBIçôES
9.í - É vedado a CONTRATADA subcontrataÇáo dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e

autorização da CONTRATANTE.

cúUSULA DÉcIMA - DO INADIMPLEMENTO
í0.'1 - O lnadimplemento das obrigaçoes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações

descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais a

,,:', l- ,,,i'._:, ''r.ii.-ai ' r.::r)a: l:.1;. t: ', -:':.
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mediante notificaçáo por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a Íim de que seja
providenciada a regularizaçâo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A não regularização poderá ensêjar, a critério da parte prejudicada, a rescisáo do Contrato, sem prejuízo de
outras sançôes, bem como no caso de náo pagamento, a suspensão da prêstação dos serviços pela CoNTRATADA
até a sua noÍmalização
í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,
estaÍá sujeita às seguintes sanções:
'10.3.í - advertência;

10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

í0.3.3 - impedimento de contrataÍ com a Administraçâo;

í0.3.4 - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDAoES
'lí.í - São sanções passíveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sançóes prevrstas em legislação
pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ense.iarem:

1'1.1.í - advertência;

í'1.'1.2 - multa diária de 0,3% (três decimos percentuais);

11.1.3 - multa de até 5% (cinco por cento);

11.í.4 - multa de ate 10% (dez por cento);
'lí.í.5. suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participação em licitâção e contrataÉo com este

órgão com a imediata comunicação:

íí.í.6 - impedimento de licitar e contÍatar com o municipio de Juazeiro do Nortê pelo prazo de até cinco anos nos

termos do art. 10, Anexo ll, c/c art. 14, Anexo l, todos do Decreto l\,lunicipal 6.41712004 com o imediato regislro no

SICAF.

I í.2 - O fornecedor estará sujeito às sançôes do subitem 1 
'l .1 nas sêguintes hipóteses:

a) Falhar ou Íraudar na execução da contrataçã0, comportar-se de modo inidôneo, fizet declaÍaçào falsa ou cometer
fraude flscal: aplicaçáo da sançâo prevista no subitem '1'1.1.4" (calculada sobre o valor total da contrataçâo) e/ou
'1 1 ,1.6";

b) lnÍrações de menor gravidade que não acarretem prejuízos ao município: aplicação da sanção prevista no subitem
11.1.1";

c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinaçoes exaradas pela contratante: aplicação da sançâo
prevista no subitem "1 1.1.2' (calculada sobre o valor total da contrataçá0, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

determinaçã0, conÍorme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por oconência).
í'1.3 - Em caso de ocorrência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anterioÍes, a Adminiskação
procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípro da

proporcronalidade.

11.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceilo pela Administraçã0, em

relação a um dos eventos arrolados no subitem 1 1.2, a empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.
'lí.5 - A critério da contratante, nos termos do art. 87, § 2.", da Lei Federal n." 8.66ô/93, e considerando a gravidade da

rnfração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 1 
'1.2, a sanção prevista no subitem 'í 1.1.5"

ou no subitem "1í.1.6" do item 1í.'l que poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas
previstas no subitem'11.1.2' a'11.1.4' do mesmo dispositivo.
'l'1.6 - As penalidades fixadas no subitem 1'1.1 serão aplicadas atraves de Processo Administralivo a cargo da

contratante, no qual seráo assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa.
'lí.7 - As sançÕes administrativas serão registradas no SICAF,

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO
í2.'l . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infrlngência de qualquer das condiçóes pactuadas,

12.2 - O náo cumprimento das disposi@es especificadas neste Contrato implicará automaticamenle em quebra de I
Conkato, ensejando rescisáo adminiskativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde iá p/

1...f-rr:f
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Direitos da Administraçao, com relaçáo às normas conlratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no

presente lnstrumento.

12.3 . 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçâo judicial ou Extrajudicial,

nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrlto com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as parles.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

í3.'l - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuâdas mediante Termo Aditivo

cúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAçÃO
14.'l - Este conlrâto deverá ser publicado na lmpressa Oficial do l\4unicipio, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
15.í - lntegram o presente contrato todas as peças que íormaram o procedimento licitatório, a proposta apÍesentada

pela Conkatada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

í6.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas onundas do presentê Contrato é o da Comarca de Juazeiro do

Norte/CE.

Dêclârâm as paíes que este Contrato conesponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas

celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e íorma, na presença das testemunhas abaixo, para que

surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 22 de Fevereio de 2024

do ,6 Ç*" ?,^+*»
Mârcelo de Sousa Pinheiro
0rdenado(a) de Despesas

Sêcretaria Municipal de Agricultura ê Abastecimento
CONTRATANTE
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coNTRATO N" 2024.02.22-0007

Contrato de prestação de serviços lirmado entre o lVunicípio de

Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria lVunicipal de

Desenvolvimento Econômico e lnovação e TECNETWoRKING

SERVIÇOS E SOLUÇOES EM Tl LTDA, para o Íim que nele se

declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/[/F

sob o n,o 07.974,08210001-14, ahavés do(a) Secretaria l\rlunicipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Wilson Soares Silva, residente e domiciliado(a) nesta

Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUçOES EM

Tl LTDA, estabelecida na Av Presidente Castelo Branco, 249, Timbo, Abreu e Lima/PE, Contato: (81)354'149'12, E-

mail: sac@tecnet.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n" 21.748.84110001-51, neste ato representada por Zaimison Antones

Rodrigues Cartaxo, portado(a) do CPF n' 093.902.504-39, apenas denominada(o) de C0NTRATADA(0), resolvem

firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregâo n'
2023.12.26.4, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n' 10.52012002 e da Lei n0 8.666/93, e suas alterações

posteriores, mêdiante cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão n.o 2023.12.26.4, de acordo com as Leis Federais n" 10.52012002 e

8.ô66/93 e Decreto Federal n" 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Wilson Soares Silva, 0rdenado(a)
de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovaçá0.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contrâtâção de seÍviços a serem prestados na subscrição de licenças de

software do tipo suite de escritório (Microsoft 365) destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e lnovação de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a garantia de alualizaçâo das versões ,

conÍorme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

na Íorma discriminada no quadro abaixo:

, plataíorma l\4icro

OÍíica 365 Plano E1. conÍorme funcionalidade descÍila no rlem 4.2.1 do Temo
ReÍeíência

otdo Maíca/Iú Valor uniláíio !

14
MicÍosofl

626,64
oflice 365 E1 ,

U,!1 ValorTotal

8.772,96Setu

0002 Serviços hospedados de mlaboíaçáo e comunicaÉo uniíic€dâ, plâlaÍoÍmâ MicÍoso(
ofÍics 365 Piano E3 conÍorme luncionalidade de;cíila no item 4.3.1 do Temo d€ SeN. , OrJ,lriT!
&&Iqlcia

1410,24 1.410 24

10,183,20

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÂO DOS SERV|çOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no rêgime de execuÇão indireta

cúusuLA QUARTA - Do pREço, DAS coNDlçoEs DE PAGAMENTo, Do REAJUSTAMENTo E Do
REEQUILíBRO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.í - O objeto conkatual tem o valor global de R$ 10.183,20 (dez mil cento e oitenta e três reais e vinte centavos).
4.2 - 0s pagamentos serào efetuados no prazo máximo de 30 (hinta) dias, contados a partir da data Íinal do período de
adimplemento da prestaçáo dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos documentos hábeis
de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
4.3 - A Prefeitura l\.4unicipal se reserva no direito dê cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acordo com as
condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os Iimites de 25% se
que caiba ao Contíatado o direito de reclamat'o ou indenizaçá0.
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4.4 - Poderá ser restabelecida a Íelação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administraçâo para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio

econômico-íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso fortuilo ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65,

lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CúUSULA QUINTA. DA UGÊNCIA CONTRATUAL

5.1 . O presente Contrato terá vigência í2 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestaçáo dos serviços dentro da

vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57,

da Lei Federal n" 8.666/93.

CúUSULA SEXTA. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRPS
6.'l . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotaçâo orçamentária:

16
_ unid. q![ . P!9iêJ-o4!iyid!do01 04.122.0003.2.116.0000

Elemonto de D!sprsa
33903900

cúusulA sÉTrMA - DAs oBRtcAçoEs DA CoNTRATANTE
7.'l . A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o íiel cumprimento do Edital e ContÍato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimenlo dos prazos.

7.3 - Colocar à disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execuçáo dos serviços

solicitados.
7.4 - Efetuar o pagamento na Íorma convencionada neste lnstÍumento.

cúusulA olrAVA - DAS oBRtcAçôEs DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada obriga-se a:

8.2 . Manter durante loda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualiflcação exigidas na licitapo.
8.3 - Cumprir Íielmente o objeto do presente instrumenlo, seguindo a legislação vigente.

8,4. Assegurar a contratante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de acordo com as

condiçôes estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a Íalta de fiscalizaçáo a exime das
responsabilidades provenientes do Contrato.

8.5. Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidrr sobre o
presente contrato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diÍetamente a bens de propriedade da Contratante, quando

esses tenham sido ocaslonados por seus empregados durântê a realização dos serviços.

8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao Íiel cumprimento das obrigações contratuais.
8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonske comporlamento
inconveniente ou incompatível com o exercicio das funçôes que lhe Íorem atribuídas tanto no aspecto técnico quanto

disciplinaÍ.

cúusuLA N0NA - DAS PROtBTÇÔES

9.'l - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e

âutorizaçáo da CONTRATANTE.

cúUSULA DÉcIMA - Do INADIMPLEMENTo
í0,í - 0 lnadimplemento das obrigaçoes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situaçôes
descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à o

,i,i,, i, ..,...::- :.,,.::|.,,... t..:,,.,,,Í..., ...1 ,..,.:t.,:..: ... ) ....:::.
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mediante notiÍlcaçáo por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recêbimento, a Íim de que seja

providenciada a regulanzação no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de

outras sançôes, bem como no caso de náo pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA

até a sua normalização
'10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,

estará sujeita às seguintes sanções:

í0.3.1 - advertência;

í0.3.2 - suspensáo temporária do direito de participar de licitaçáo;

í0.3.3 - impedimento de contratar com a Adminiskaçâo;

10.3.4 - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou conkatar com a Administração Pública.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
íí.1 . São sanções passíveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sançôes previslas em legislação

pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejareml

1 1.'1.1 - advertência;

11.í.2 - multa diária de 0,3% (kês decimos percentuais);

11.1.3 - multa de até 5% (cinco por cento);

í í.í.4 - multa de até '10% (dez por cento);
'lí.í.5. suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participação em licitação e contrataçáo com este

órgão com a imediata comunicâção;

íí.'1.6. impedimento dê licitar e contratar com o município de Juazeiro do NoÍte pelo prazo de ate cinco anos nos

termos do art. '10, Anexo ll, c/c art. '14, Anexo l, todos do Decreto l\,lunicipal 6.41712004 com o imediato registro no

SICAF.
'l í.2 - 0 Íornecedor estará sujeito às sançóes do subitem I 1 ,1 nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou fraudar na exêcução da contratação, comportaÊse de modo inidôneo, Íizer declaração Íalsa ou cometer

Íraude Íiscal: aplicação da sanção prevista no subitem "11.1.4" (calculada sobre o valor total da contratação) e/ou
"11.1.6";

b) lnfrações de menor gravidade que não acarretem prejuízos ao município: aplicação da sanção prevista no subitem
11.1.1"i

c) Por dia de alraso quanto ao cumprimento das deteÍminações exaradas pela conkatante: aplicação da sançáo
prevista no subitem "11 .1 .2" (calculada sobre o valor total da contratação, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

determinação, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por oconência).
1'1.3. Em caso de ocorrência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração
procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da
proporcionalidade.

íí.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administraçã0, em
relação a um dos eventos arrolados no subitem 'l'1,2, a empresa ficará isenta das penalidades mencionadas,
11.5 - A critério da contratante, nos termos do art. 87, § 2.", da Lei Federal n.o 8.666/93, e considerando a gravidade da

inÍração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 'l 
1 .2, a sanção prevista no subitem "1 1.1 .5"

ou no subitem'11.1,6'do item 11.1 que poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas
previstas no subitem "11.1.2' a"11.1.4' do mesmo dispositivo.
í1.6 - As penalidades fixadas no subitem'11.1 serão ap cadas através de Processo Administrativo a cargo da

contratante, no qual serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa.
1'1.7. As sanções administrativas seÍáo registradas no SICAF.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃo
í2.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringéncia de qualquer das condiçóes pactuadas.

12,2 - O n?to cumpnmento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisâo administrativa prevista nos aí. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

t)E
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Direitos da Administraçã0, com relação às normas conlratuais e as previstas em Lei ou Rêgulamento dispostas no

presente lnstrumento.

12.3 . 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial,

nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediantê aviso por escrito com 30 (lrinta) dias

de antecedência, sem ônus paÍa ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execuçâo dos serviços serão eÍetuadas mediante Termo Aditivo

CúUSULA DÉCIMA OUARTA - DA PUBLICAçÃo
'14.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do MunicÍpio, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
'15.'l - lntegram o presente conkâto todas as peças que íormaram o pro imento licitatóíio, a proposta apÍesentada
pela Conkatada, bem como eventuais conespondências trocadas entre partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

í6.'l - O Foro competente para diÍimir quaisquer dúvidas oriundas presente Contrato é o da Comârcâ de Juazeiro do
Norte/CE

Declaram as partes que êste Conkato conesponde à mani btação Ílnal, completa e exclusiva de acordo entre elas
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual r e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que

surta seus jurídicos e legais efeitos

Juazeiro do Norte/CE, 22 de Fevereio de 2024

Wilson
Ordenado

Secretaria lilunicipal dê 0êseri ento Econômico e lnovaçáo
CONTRATANTE

l ECNET Assinado de fomà drgrtàl por ZAIMISON
ANTONE5 RODRIGU E5 CARÍAXO,O939O25O4 39
Dàdor 2024.02.21 I l:43:05 -Ol 0O'

TES UNHAS

nl*

TECNETWORKTNG SERVTÇ0S E S0LUÇÔES Et/ Tt LTDA
CONTRAT
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coNTRÂTO No 2024.02.22-0008

Contrato de prestação de serviços Íirmado enkê o Município de

Juazeiro do NorteicE, através do(a) Secretaria Municipal de

Esporte e Juventude e TECNETWoRKING SERVIÇoS E

SOLUÇOES EM Tl LTDA, para o Íim que nele se declara.

0001

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior, residente e domiciliado(a) nesta

Crdadê, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado TECNEMORKING SERVIçOS E SoLUçÔES EM

Tl LTDA, estabelecida na Av Presidente Castelo Branco,249, Timbo, Abreu e Lima/PE, Contato: (81)354'1-4912, E-

mail: sac@tecnet.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n" 21.7 48.84110001-51, neste ato representada por Zaimison Antones

Rodrigues Cartaxo, portado(a) do CPF n' 093.902.504-39, apenas denominada(o) de C0NTRATADA(O), resolvem

firmar o presenle CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n'
2023.12.26.4, tudo de acordo com as noÍmas gerais da Lei n' 10.52012002 e da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçóes
posterioÍes, mediante cláusulas ê condiçoes seguintes.

CúUSULA PRIi,lEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í . Processo de LicitaÇão na modalidade PÍegão n.o 2023.12.26.4, de acordo com as Leis Federais n" 10.52012002 e

8.666/93 e Decreto Federal n" 10.02412019, devidamente homologado pêlo(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior,

Ordênâdo(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 . O presente lnstrumento tem por objeto a Conkatação de serviços a serem prestados na subscriçâo de licenças de

software do tipo suíte de escritório (Microsofl 365) destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria de

Esporte e Juvenlude de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a garantia de atualizaçáo das versões , conÍorme

especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Conkatada sagrou-se vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo:

LoÍE 0í . Licênça i4i!!q!91! !q5
Unid i oida.-, . , ... E"IS.{'! çê9

S6MÇos hospeoaoos de colaboíaÉo e comunicação unrílcâda, plalaloÍma McÍoson
OÍÍcê 365 Plaro Fl conforms Íuncionahdad€ descnta no irêm 4.2.1 oo Teíno d6

Mâícâ/Modelo Vâlorunitário VálorTolal

À,4rcÍosoff OÍíice

365 E1 brb'b4 5,0J9'/bSotu

ReÍêrênca

?..0J0,q0,

0002 r Servlços hospedados de cllaboíâção e comunicaÉo uniÍi.âda, plataíoÍrna

Oflice 365 Plano E3, coníome luncionalidade descrita no ilem 4.3.1 do TerÍno de Scrv
R6íerénqa

Micíosofl Omce

365 E3
1410,24

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERV|çOS
3.1 - A CoNTRATADA se obnga a executar os serviços no regime de execuçâo indireta,

CúUSULA QUARTA . DO PREçO, DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILiBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor global de R$ 7.050,00 (sete mil cinqüenta reais).

4.2 . 0s pagamentos seÍão efetuados no prazo máximo de 30 (tÍinta) dias, contados a partir da data Íinal do perÍodo de

adimplêmento da prestaçáo dos seÍviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentaçáo dos documentos hábeis

de cobrança junto à Tesourana da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A PreÍeitura l\,lunicipal se reseÍva no direito de cancelar o presente Pregáo, no todo ou em parte, de acordo com as

condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem
que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.
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4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as parles pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuiçâo da Administraçáo para a justa remuneraçáo dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilÍbrio

econômico-financeiro inicial do contrato, nâ hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da êxecução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe, conÍlgurando álea econômica exkaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65,

lnciso ll, alínea "d" dâ Lêi 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CúUSULA QUINTA . DA VIGÊNCA CONTRATUAL
5.1 . O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto demrrer a prestação dos serviços dentro da

vigência do mesmo, podendo ser pronogado por igual período, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57,

da Lei Federal n" 8.666/93.

cúusuLA sExrA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos
6.'l - As despesas deste Contrato conerão por conla de recursos oriundos do(e) Tesouro lt/unicipal, previstos na

seguinte dotação orpmentária:

i Unid. E!e!ô!tS d9 qêjp9sqê

04.1 22 0003.2.1 12.0000 33903900

cúusuLA sÉTrMA. DAS OBRTGAçOES Ol COHrnArmrre
7.í - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o Íiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar à disposiçáo da Contratada toda a documentação necessária para a peíeita execução dos serviços

solicitados.

7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

cúusuLA otrAVA. DAs oBR|GAçoES DA CoNTRATADA
8.í - A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele assumidas, todas as

condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

8.3 - Cumprir Íielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente,

\-/ 8.4 - Assegurar a contralante o direito de Íiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de acordo com as

condições estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a Íalta de Íiscalização a exime das

responsabilidades provenientes do Contrato.

8.5 - Responder por todos os ônus reÍerente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir sobre o
presente contrato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causâdos diretamente a bens de propriedade da Contratante, quando

esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.

8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas ineÍentes ao fiel cumprimento das obrigações contratuais.

8.8 - Substituir qualquer empregado que nâo mereça a confiança da contralante ou que demonstre comporlamento
inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas tanto no aspeclo técnico quanto

disciplinar.

cúusuLA NoNA - DAS PROTBTçOES

9.'l - E vedado a CONTRATADA subcontrataÇão dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e

autonzaçáo da C0NTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA - Do INADIMPLEMENTO
í0.í - O lnadimplemento das obrigaçoes previstas no presente Contrato, ou a oconência de quaisquer das situações

descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçôes, será comunicado pela parte prejudicada à outra,

W
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mediante notiÍicação por escrito, entÍegue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a Íim de que sela
providenciada a regulârizaçâo no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A nâo regularizaçáo poderá ensejar, a criténo da parte prejudicada, a rescisão do Contralo, sem prejuizo de
outras sançóes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestaçáo dos serviços pela CoNTRATADA
até a sua normalização

í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,
estará sujeita às seguintes sanções:
'10.3.í - advertência;

í0.3.2 - suspensão temporária do direito de parlicipar de licitaçáo;

10.3.3 - impedimento de contralar com a Administração;
'10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
'lí.í - Sáo sanções passíveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sanções pÍevistas em legislação
pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

í í.'1.1 - advertência;

íí.1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

í 1.1.3 - multa de até 5% (cinco por cento);

11.í.4 - multa de até 10% (dez por cento);
'l'1.í.5 - suspensão têmporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participação êm licitação e contratação com este

órgão com a imediata comunicaçáo;

íí,í.6. impedimento de licitar e contratar com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos nos

termos do art. 10, Anexo ll, c/c art, 14, Anexo l, todos do Decreto Municipal 6.41712004 com o imediato registro no

SICAF.
íí.2 - O fornecedor estará sujeito às sanções do subrtem 11,1 nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou fraudar na execução da contratação, comportaÊse de modo inidôneo, Íizer declaração Íalsa ou cometer

fraude fiscal: aplicação da sanção prevista no subitem "11.1.4" (calculada sobre o valor total da contrataçào) e/ou
"11,1.6";

b) lnfrações de menor gravidade que não acarretem prejuízos ao município: aplicação da sançáo prevista no subitem

11.1.f i

c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela conkatante: aplicação da sanção
prevista no subitem "1 1.1.2' (calculada sobre o valor total da contrataçâo, ou sobre o valor da parcela a que se reÍere a

determinação, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por ocorrência).

1í.3 . Em caso de ocorrência de inadimplemenlo não contemplado nas hipóteses anteriores, a AdministÍaÇão
procederá à apuraçáo do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o principio da

proporcionalidade.

íí.4. Comprovado impedimento ou reconhecida forp maior, devidamente justificado e aceito pela Administraçáo, em

relação a um dos eventos anolados no subitem 1 '1.2, a empresa Íicará isenta das penalidades mencionadas.

í í.5 - A critério da contratante, nos termos do art. 87, § 2.", da Lei Federal n." 8.666/93, e considerando a gravidade da

inÍração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 1 'l-2, a sanção prevista no subitem "'1 '1 ,1 .5"

ou no subitem '11.1,6'do item 11.1 que poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas
previstas no subitem "11.1.2" a"11.1.4'do mesmo dispositivo.
'l'1.6 - As penalidades Íixadas no subitem 11.1 serão aplicadas atravás de Processo Administrativo a cargo da

contratante, no qual serão assegurados à contratada o conkaditório e a ampla deÍesa.

íí.7 - As sançoes administrativas serão regislradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. oA RESCISÃO

í2.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposiçÕes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão admrniskativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

' ll .
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Direitos da Adminiskaçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
prêsente Instrumento.

í2.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial,

nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partês, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as parles.

cúusuLA DÉclMA TERCE|RA - DA ALTERAÇÃo GoNTRATUAL
í3.í - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DA puBlrcAçÃo
í4.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉqMA QUINTA - DoS ANEXOS
í5.í - lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada

pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
'16.'l - O Foro competente paÍa dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do

Norte/CE,

Declaram as partes que este Conkato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre elas

celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, na presença das testemunhas abaixo, para que

surta seus jurídicos e legais efeitos,

Juazeiro do Norte/CE,22 de Fevereio de 2024

José Bendimar de Lima Júnior

0rdenado(a) de Despesas
Secretaria l/unicipalde EspoÍte e Juvenlude

CONTRATANTE

l ECNET Á5tnàdo de Íornra drqnd po. ZÀlMl50N
ANTONÉ5 ÂOOÂlGUt5 CAFÍAXO:09190250419
Dâdos: 2024.0r.21 t5 0023 0l00

TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇOES EIV TI LTDA
CONTRATADA

TEST UNHAS
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coNTRATO N" 202 4.02.22-0009

Contrato de prestação de servrços Íirmado entre o Municipio de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de
Seguranca Pública e Cidadania e TECNETWORKING
SERVIÇoS E SOLUÇÔES EM Tl LTDA, para o fim que nele se

declara,

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/|\,,|F

sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania, neste ato

representada por seu(sua) 0rdenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Cláudio Sergei Luz e Silva, residente e domiciliado(a)

nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado TECNETWORKING SERVIçOS E

SOLUçOES EM Tl LTDA, estabelecida na Av Presidente Caslelo Branco, 249, Timbo, Abreu e Lima/PE, Contato:
(81)3541-4912, E-mail: sac@tecnet.com, inscrita(o) no CNPJ sob on'21.748.8411000'1-51, neste ato representada por

Zaimison Antones Rodrigues Caíaxo, portado(a) do CPF n' 093.902.504-39. apenas denominada(o) de

CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na

modalidade Pregão n'2023.12.26.4, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n' 10.520/2002 e da Lei no 8.666/93,

e suas alteraçóes posteÍiores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.'l . Processo de Licitação na modalidade Pregào n.o 2023.12.26.4, de acordo com as Leis Federais n' 10.52012002 e

8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Cláudio Sergei Luz e Silva,

Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania.

CIJUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2,í - O presente lnstrumento tem por objeto a Conhatação de serviços a serem prestados na subscrição de licenças de

software do tipo suÍte de escritório (Microsoft 365) destinado ao atendimento das necessidades da Secretafla de

Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a garantia de atualizaçáo das versóes , conforme

especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo:

Loto : LOTE q1:licenja ilicrosot 365
E-s],gcrlcíçi9 Uíid. Qtdo. Maícá./llodôlo Valor un itário

0001 Serviços hospedados do colaboÍaÉo 6 comunicaÉo unificada, plalafoÍmâ Microsofr

'Oíllce 365 Plano E1, conÍoíme tuncionalidadc descÍila no item 4.21 do Termo de Serv
' ReíeÍêncra

o MicÍosoft
" OÍfic€ 365 El

ValoíTotal

5 639 76

1410,24

7.050,00

626.64

CúUSULA QUARTA . DO PREçO, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

0002 SeNiços hospedados de c.laboração e comunicação
OÍÍice 365 Plano E3, conÍormê funcronelidâde descii

E9!eIê!9'q

unillcáda, plahÍorma Microsoft
la no item 4.3.1 do Têrmo dq Seív

lricrosoft
Office 365 E3

1.410,24

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇAO DOS SERVIçOS
3.1 - A CoNTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

4.'l - O objeto contratual tem o valor global de R$ 7.050,00 (sete mil cinqüenta reais).

4.2. Os pagamentos serão eíetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data Íinal do

adimplemento da prestaçáo dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apíesentaçâo dos docum

de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,

4.3 - A Prefeitura Municipal se rêserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de a

condições estabelecidas na legislaçáo perlinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

efl ode
os beis
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4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as pa(es pactuaram inicialmente enlre os encargos do contratado e a

retribuição da AdministraÉo para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da exêcução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65,

lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizâdo através de ato administÍativo.

CúUSULA QUINTA. DA UGÊNCIA CONTRATUAL
5.í . 0 presente Contrato terá vigência '12 (doze) meses, ou enquanto decorrer a prestaçáo dos serviços dentro da

vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57,

da Lei Federal n" 8.6ô6/93.

cúusuLA sExTA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁR|oS
6.'l - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos onundos do(e) TEsouro lVunicipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

Unid. Oíç. Elom.nto dê 3â

15 01 06.1 22.0003.2.1 14 .0000 33903900

CúUSULA SÉTIMA. DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE
7.'l - A Contratante obnga-se a:

7.2 - Exigtr do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestaçâo dos serviços e o
cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar à disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execuçáo dos serviços

solicitados.
7.4 - Efetuar o pagamento na Íorma convencionada neste lnstrumento.

cúusuLA otrAvA - DAs oBRtGAçoes on coNrnarml
8.í - A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter duranle toda execução do contrâto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

8.3 - Cumpnr Íielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislaçào vigente.

8,4. Assegurar a contratante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que nâo estejam de acordo com as

condições estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de flscalização a exime das

responsabilidades provenientes do Contrato.

8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciános, Íiscais e comerciais, que venham incidir sobre o

presente contralo.
8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante, quando

esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.

8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas ineíentes ao Ílel cumprimento das obrigaçôês contratuais,

8.8 - Substituir qualquer empregado que náo mereça a confiança da contÍatante ou que demonstre comportamento

inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas tanto no aspeclo técnico quanto

disciplinar.

CLÁUSULA NONA. DAS PROIBIçOES
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontrataçáo dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa a cta e

autorização da C0NTRATANTE

cúUSULA DÉcIMA - DO INADIMPLEMENTO
í0.í - O lnadimplemento das obrigaçóes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situa
descritas no Arl.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada ou

i.'r:l'it:.i
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mediante notificaçáo por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a flm de que seja
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
10.2 - A não regulârização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de
outras sanções, bem como no caso de náo pagamento, a suspensão da prestaçáo dos serviços pela CoNTRATADA
até a sua normalizaçáo

í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contÍato, enquanto durar o vínculo contratual,
estará sujeita às seguintes sanções:
'10.3.í - adverlência;
'10.3.2 - suspensão temporária do direito de parlicipar de licitação;

í0.3.3 - impedimento de contralar com a Administração;

í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
11.'l - São sançóes passíveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sanÇões previstas em legislaçáo
pertinente e da responsabilidade civil e cnminal que seus atos ensejarem:
'11.í.1 - advertêncial
'lí.í.2 - multa diária de 0,3% (três decimos percentuais);

í í.í.3 - multa de até 5% (cinm por cento);

íí.'1.4 - multa de até 10% (dez poÍ cento);

11.'1.5. suspensão tempoÉria, pelo período de até 2 (dois) anos, de participaçáo em licitação e contrataçâo com este

órgáo com a imediata comunicação;

1í.í.6 - impedimento de licitar e contrataÍ com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos nos

termos do art. 10, Anexo ll, c/c art. 14, Anexo l, todos do Decreto l\,lunicipal 6.41712004 com o imediato registro no

SICAF.

í í.2 - 0 fornecedor estará sujeito às sanções do subitem '11.1 nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou fraudar na execução da contratação, comportaÊse de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
Íraude Íiscal: aplicação da sançáo prevista no subitem "11.1.4" (calculada sobre o valor total da contratação) e/ou
"1í.'t.6";

b) lnfrações de menor gravidade que não acarretem prejuizos ao municipio: aplicação da sanção prevrsta no subitem
11 .1.1" ,

c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinâçóes exaradas pela contratante: aplicação da sanção
prevista no subitem '1'1.í.2" (calculada sobre o valor total da conkataçáo, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

determinação, conÍorme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por ocorrência).
'11.3 . Em caso de ocorrência de inadimplemento não conlemplado nas hipóteses anteriores, a Administração

procederá à apuraçâo do dano para aplicação da sanção apÍopriada ao caso concreto, observado o princípio da

proporcionalidade.

íí.4. Comprovado impedimento ou reconhecida Íorça maior, devidamenle ,ustificado e aceito pela Administração, em

relação a um dos eventos arrolados no subitem '1 1.2, a empresa ficará isenta das penalidâdes mencionadas.

1í.5 - A criterio da contratante, nos termos do art. 87, § 2.0, da Lei Federal n,o 8.666/93, e considerando a gravidade da

infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 11.2, a sançáo prevista no subitem "'11.1.5"

ou no subitem "í1.1.6" do item 11.1 que poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas
previstas no subitem "11.1.2' a"11.1.4" do mesmo dispositivo.
íí.6 - As penalidades fixadas no subitem 11.1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

contratante, no qual serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa.

11.7 - As sanÇões administrativas serão registradas no SICAF.

CúUSULA DÉqMA SEGUNDA - DA RESCISÃo
12.í - Este conlrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrat

infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.

12,2 . O náo cumprimento das disposiçÕes especiÍicadas neste Contrato implicará automatrcamente em

Conkato, ensejando rescisão adminishativa prevista nos art.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos de

0r
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Direitos da Administraçáo, com relaçáo às normas contraluais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no

presente lnstrumento.

í2.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial,

nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência. sem ônus para ambas as partes.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
í3.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão eÍetuadas mediante Termo Aditivo

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA. DA PUBLTCAÇÂO

í4.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
í5.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apÍesenlada
pela Contratada, bem como eventuais mnespondências trocadas entre as partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.í . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do

Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas

celebrado, assinando o mesmo em

surta seus jurídicos e legais efeitos
02 (duas) vias de igual a presença das testemunhas abaixo, para que

Juazeiro do Norte/CE, 22 de Fevereiro de 2024

a

Cláud

0Íden

.I 
ECNET

a) de espesas
Secretaria Municipalde Seguranca Pública e Cidadania

CONTRATANTE

Assinado de forma digital poí ZAIMISON
ANTONES RODRIGUES C^RTAXO:09390250439
Dâdos: 2024.07.23 1 5:00:52 -03'00'

TECNETWORKTNG SERVIÇOS E S0LUÇÕES ErV Tr LTDA
CONTRAT
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coNTRATo N" 2024.02.22-00í 0

Contrâto de prestaçào de serviços Íirmado entre o Municípro de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria lvlunicipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho e TECNETWORKING

SERVIÇoS E SOLUÇÕES EM Tl LTDA, para o fim que nele se

declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público inlerno, inscrita no CNPJ/i/F
sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) SecÍetaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), Josineide Pereira de Sousa Lima, residente e

domiciliado_(a) nesta Cidade, apenas denominado de C0NTRATANTE, e de outro lado TECNETWORKING SERVIçOS

E SOLUçOES EM Tl LTDA, estabelecida na Av Presidente Castelo Branco, 249, Timbo, Abreu e Lima/PE. Contato:

181)3541-4912, E-mail: sac@tecnet.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n" 21.748.841/0001-51, neste ato represenlada por

Zaimison Antones Rodrigues Cartaxo, portador(a) do CPF n' 093.902.504-39, apenas denominada(o) de

CONTRATADA(O), resolvem Íirmar o presente CONTRATo, lendo em vista o resultado da Licitação procedida na

modalidade Pregão n' 2023.12.26.4, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n' 10.52012002 e da Lei no 8.666/93

e suas alteraçoes posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Í.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão n,o 2023.12.26.4, de acordo com as Leis Federais n' 10.52012002 e

8,666193 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a), Josineide Pereira de Sousa Lima.

0rdenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 .0 presente lnskumento tem por objeto a Contrataçâo de serviços a seÍem prestados na subscriçáo de llcenças ce

software do tipo suite de escritóÍio (Microsoft 365) destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a garantia de atualizaÇão das versôes ,

conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quâis a Contratada sagrou-se vencedora,

na forma drscriminada no quadro abaixo:

Lote : LOTE 0'l :!89!§â MiGrosoft 365

úid. l óiãá. uarãalúoaeto' valorunláiio_l!ê!-.r-

Microsoí1

office 365 E1

ValoíTolal

15.039.36
0001 SeMços hospedados de colaboraÉo e comunicaÉo unificada. plálaíoÍÍna Microsoft

loÍlic€ 365 Plano E1, coníoíme funcionalidade dcscnla no item 4-2.1 do Íermo de Serv 2a

Rôíeíênciâ

0002 Servrços hospcdâdos de crlaboraÉo c comunicação uniÍicada plataíoma
ÍlricrosoÍl

Ofiice 365 Ê3
1.410,24

16.449,6õ

1 414,24

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÁO DOS SERVIçOS

3.'l - A CoNTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

CúUSULA QUARTA . DO PREçO, DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILÍBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO
4.1 - O objeto conlratual tem o valor global de R$ 16.449,60 (dezesseis mil qualrocentos e quarenta e nove reais e

sessenta centavos).

4.2 - Os pagamentos seráo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partrr da data final do período de

adimplemento da prestaçáo dos seíviços, objeto do presente Conkato, mediante apresentaçáo dos documentos hábeis

de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norle.

626.U
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4.3 - A Prefeitura l\.4unicipal se reservâ no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou êm parte, de acordo com as

condiçóes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 2570 sem
que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pacluaram inicialmente entre os encargos do contÍatado e a

retribuição da Administraçáo para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de

consequências incalculáveis, retardâdores ou impeditivos da execuçào do ajuslado, ou ainda, em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extraconlratual, nos termos do Art. 65,

lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

cúUSULA QUINTA - DA vIGÊNcn CoNTRATUAL
5.í . 0 presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto decorrer a prestação dos serviços denlro da

vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual perÍodo, convindo as partês contratantes, nos termos do Art. 57,

da Lei Federal n' 8.666/93.

cúusulA sExrA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁR|oS
6.1 - As despesas deste Contrato coríerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal. pÍevistos na

seguinte dotação orçamentária:

.-!Loj9toi4!yiqá!o _ . lUnid. Orç.
08.1 22.0003.2.054.000001 t_

Elgmq,tg qC q!!p!E
33903900

CúUSULA SÉTMA - DAs OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
7.'l - A ContÍatante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o íiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar à disposiçâo da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos serviços

solicitados.

7,4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

CúUSULA oITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
8.'l - A Contratada obriga-se a:

\-/ 8.2 . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçâ0.

8.3 - Cumprir Íielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente,

8.4 - Assegurar a conlratante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de acordo com as

condições estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a Íalta de flscalização a exime das

responsabilidades provenientes do Contrato.

8.5 - Responder por todos os ônus reÍerente aos serviços oÍa contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, que venham incidir sobre o

presente contrato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente â bens de propriedade da Contratante, quando

esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.

8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao Íiel cumprimento das obrigaçóes contratuais.

8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confrança da contratante ou que demonske comporlamento

inconveniente ou incompatível com o exercício das funçoes que lhe Íorem atribuídas tanto no aspecto técnico quanto

disciplinar.

CúUSULA NONA. DAS PROIBIçOES
9.í - É vedado a CoNTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e

autorização da CONTRATANTE,

\
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GúUSULA DÉOMA - DO INADIMPLEMENTO
'10.í - 0 lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a oconência de quaisquer das situaçÕes

descritas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à ouka.

mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por vra postal, com aviso de recebimenlo, a flm de que sela

providenciada a regularizaçáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
'10.2. A não regularizaçáo poderá ensejar, a critério da parte pÍejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de

outras sanções, bem como no caso de náo pagamento, a suspensão da preslaÇão dos serviços pela CONTRATADA

até a sua normalização
'10.3 - A CoNTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,

estará sujeita às seguintes sançóes:

10.3.í - advertência;

í0.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

í0.3.3 - impedimento de contratar com a Administraçáoi
í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admrnistração Pública.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAS PENALIOADES
'11.'l . Sâo sanções passíveis de aplicaçáo às empresas, sem prejuizo de outras sanções previstas em legrslaçâo

pertinente e da Íesponsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:
'l 1.'1. í . advêrtência;
'lí.í.2 - multa diária dê 0,3% (três décimos percentuais);

íí.1.3 - multa de ate 5% (cinco por cento);

í í.'1.4 - multa de até '10% (dez por cento);

í1.1.5 - suspensão temporária, pelo período de ate 2 (dois) anos, de participaÇão em licitação e contrataçâo com este

órgão com a imediata comunicaçá0,

íí.1.6. impedimento de licitar e contratar com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até crnco anos nos

termos do aÍt. 10, Anexo ll, c/c art. 14, Anexo l, todos do Decreto Municipal 6.41712004 com o imediato registro no

SICAF.
'l í.2 - 0 fornecedor estará sujeito às sançôes do subitem 1 1 .1 nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou Íraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer

fraude Ílscalr aplicação da sanção prevista no subitem "11.1.4" (calculada sobre o valor total da contratação) e/ou
"1í.1.6"i

b) lnÍraçóes de menor gravidade que não acaÍretem prejuízos ao município: aplicaçâo da sanção prevista no subitem

11.í.1";
c) Por dia de alraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela contratante: aplicaçáo da sanção

prevista no subitem '1 1.1 .2" (calculada sobre o valor total da contrataçâo, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

deteíminaçáo, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por ocorrência).

1'1.3. Em caso de ocorrência de inadimplemento não contemplado nas hipótêses anteriores, a Adminiskação
procederá à apuraçáo do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o principro da

proporcionalidade.

11.4 . Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceito pela Administraçâ0, em

relaçâo a um dos eventos anolados no subitem 1 1.2, a empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

11.5 - A cÍitério da contratante, nos teÍmos do art. 87, § 2.", da Lei Federal n.o 8.666/93, e considerando a gravidade da

infraçáo cometida, ocoíendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 1 1 .2, a sançáo prevista no subitem "1 1.1.5"

ou no subitem "11.1.6" d0 item 11.1 quo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das mullas
pÍevistas no subilem "11.1.2" a'11.1.4" do mesmo dispositivo.

1í.6. As penalidades fixadas no subitem '11.1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

contratante, no qual seráo assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa.

1í.7 - As sançÕes administrativas serão regiskadas no SICAF.

cúUSUI.A DÉcIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

'. Ji'!.:'
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12.'l - Este contrato poderá ser rescindido unilaleralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

inÍringência de qualquer das condições pactuadâs.

12.2 - O náo cumprimento das disposi@es especiÍicadas nesle Contrato impficará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisáo administrativa prevista nos aÍl. 77 a 79 da Lei Federal 8,666/93, reconhecidos desde já os
DiÍeitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no

presente lnstrumento.

12.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial,

nos casos de acerlo em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partês.

cúusuLA DÉctMA TERCETRA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
í3,1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAÇÂO
í4.í - Estê conlralo deverá ser publicado na lmpressa oÍicial do l\.4unicípio, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS

15.1 . lntegram o presente contrato todas as pêças que formaram o procedimento licitatório, a proposta âpresentada

pêla Contratada, bem como evêntuais conespondências trocadas entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
'16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do

Norte/CE,

Declaram as paíes que este Conlrato coríesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo enlre elas

celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, na presença das testemunhas abaixo, para que

surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,22 de Fevereio de 2024

a

Secrêtaria irlunrcipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

CONTRATANTE

I ECNET ^$'nàdodê 
ÍoÍmâd'gtãl por zÀlMlsoN

ÁNTONÉ5 RODRTGUÉS CÀRTÀXO 09390250439
Drd.r 202{02 2l ll:4,4'15 -0}0o'

TES MUNHAS

TECNEIWORKING SERVIÇOS E SOLUÇÕES EIV TI LTDA
CONTRATADA

tl5 304 nt-bP4
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, Lolo : LOÍE 01 . Licênça Microsofl 365

. ltom . Êspocificação t nid. -

I 0001 Sgrvrços hospodados de colabotrçár e comunicaÉq
i unificade olâteroíma Microsofl Office 365 Plano El -
i iconíorne func,onahdade descrita no ilem 4.2.t do Termd 

§eto

de ReÍeréncja

0002 Sorvrços hospedados do cllaboraÉo e comunrcaÉo
u'1fcâda. plataloÍma Mrsosoft oÍfice 365 Piano E3 <.^,
conlorme ÍLncronaldaoe descnla no ,lem 4 3.1 oo Termq "" ''

r do ReÍeíénciâ

c0m§sÂ0DE

Folha

Otdê. Marcâ/Modelo Valor uniláíio ValoÍ Íotal

MicÍosofl OÍllce
365 E1

626 64 5 639,76

c0NTRATO No 202 4.02.22-001 1

Contrato de prestação de serviços íirmado entre o MunicÍpio de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Serviços Públicos e TECNETWORKING
SERVIÇOS E SoLUÇÔES EIV Tl LTDA, para o Íim que nete se
declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrila no CNPJ/|\,,!F

sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos, neste ato

representada por seu(sua) 0rdenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Genilda Ribeiro 0liverra, residente e domiciliado(a)

nesta Cidade, apenas denominado dê CONTRATANTE, e de outro iado TECNETWORKING SERVIÇOS E

SOLUçOES EM Tl LTDA, estabelecrda na Av Presidente Castelo Branco. 249, Timbo, Abreu e Lima/PE, Contato:
(81)3541-4912, E-mail: sac@tecnet.com, inscrita(o) no CNPJ sob on" 21.748.84110001-51, neste ato representada por

Zaimison Antones Rodrigues Cartaxo, portado(a) do CPF n" 093.902.504-39, apenas denominada(o) de

CONTRATADA(O), resolvem Ílrmar o pÍesente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licilação procedida na

modalidade Pregão n" 2023.12.26.4, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n' 10.520/2002 e da Lei no 8.666/93

e suas alteraçõês posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í . Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão n.0 2023.12,26.4, de acordo com as Leis Federais n' 10.52012002 e

8,666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Genilda Ribeiro Oliveira,

0rdênado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de l\4eio Ambiente e Serviços Públicos.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.'l - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a seÍem prestados na subscriçâo de licenÇas de

software do tipo suite de escritório (Microsofr 365) destinado ao atendimento das necessidades da Secretana de Meio

Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a garantia de atualização das versôes , conforme

especificaçóes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na íorma
discriminada no quadro abaixo:

I

Microsofl Oíice
365 E3

1.414,24

7,050,00

1.414.24

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
3.'l - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

CúUSULA QUARTA . DO PREçO, DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEOUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.'l - 0 objeto contralual tem o valor global de R$ 7.050,00 (sete mil cinqüenta reais).

4.2 . 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinla) dias, contados a partir da data flnal do periodo de

adimplemento da prestaçáo dos serviços, objeto do presente Conkato, mediante apresentação dos documentos hábeis

de cobrança junto à Tesouraria da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
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4.3 - A Prefeitura l\.4unicipal se reservâ no direito de cancelar o presente Pregáo, no todo ou em parte, de acordo com as
condições estabelecidas na legislação peíinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem
que caiba ao Contratado o diÍêito de reclamaçáo ou indenizaçá0.

4.4 - Podeá ser restabelecida a relação que as parles pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuiçáo da Administraçáo para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilibrio
econômico-Íinancejro inicial do contÍâto, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçào do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65,

lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser Íormalizado akavés de ato adminiskativo,

GúUSULA QUINTA - DA vIGÊNclA CoNTRATUAL
5.í - 0 presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestaçáo dos serviços dentro da

vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as pârtes contratantes, nos termos do Art. 57,

da Lei Federal n' 8.666/93.

cúusulA sExrA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRps
6.'l - As despesas deste Contrato coíeÍáo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotaçáo orçamentáíiâ:

[--[rsãõ--: unia. o'ç. dad€ E!Íllê_ntg-dg-ooJpesa
3390390018.1 22.0003.2.085.0000

CúUSULA SÉT|MA - DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE
7.í . A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o íiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumpÍimento dos prazos.

7,3 - Colocar à disposiÉo da Contratada toda a documentação necessária para a perfeila execução dos serviços

solicitados.

7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento,

cúusuLA o|TAVA. DAS OBRTGAÇOES DA CoNTRATADA
8.1 - A ContÍatada obnga-se â:

8.2 - Ít4anter duranle toda execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.3 - Cumprir Íielmenle o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente,

8.4 - Assegurar a contratante o direito de Ílscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de acordo com as
condiçoes estabêlecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a íalta de Íiscalização a exime das

responsabilidades provenientes do Contrato.

8.5 . Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir sobre o

presente contrato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquêr danos causados dirêtamente a bens de propriedade da Contratante, quando

esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realizaçáo dos serviços.

8.7 - Responsabilizar-se por todas as dêspesas inerentes ao Íiel cumprimento das obrigações contratuais.

8.8 - Substituir qualquer empregado que náo mereça a confiança da contralante ou que demonstre comportamento

inconveniente ou incompatívêl com o exercicio das Íunções que lhe forem akibuídas tanto no aspecto técnico quanto

disciplinâr.

cLÁusuLA NoNA - DAS PROTBTÇoES

9.í - E vedado a CONTRATADA subcontrâtação dos serviços, parcial ou total, sem a previa e expressa anuência e

autorizaçáo da CONTRATANTE.

DI
Folha
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CúUSULA DÉCIMA - Do INADIMPLEMENTo
'10.í - 0 lnadimplemento das obrigaçoes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das srtuaçôes
dêscritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parle prejudicada à outra,
mediante notificaçáo por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que sela
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2. A não regularizaçáo poderá ensejar, a critério da parte pÍejudicada, a rescisâo do Contrato, sem preluizo de

outras sanções, bem como no caso de náo pagamento, a suspensáo da prestação dos serviços pela CoNTRATADA
até a sua normalizaçáo

í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto duÍar o vinculo contratual,

estará sujeita às seguintes sanções:

10.3.'l - advertência;

10.3.2 - suspensáo temporária do direito de paíicipaÍ dê licitaçâo;

10.3.3 - impedimento de contrataÍ com a AdminislraÉo;
10.3.ií - declaraçáo de inidonerdade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública,

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

í'1.1 . São sançoes passívêis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sançóes previstas em legislação

pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

11.'1.1 - advertência;

1í.1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

í'1.í.3 - multa de ate 5% (cinco por cento);
'lí.í.4 - multa de ate 10% (dez por cento);

1í.í.5. suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de paíicipação em licitação e contratação com este

órgão com a imediata comunicação:

í'1,1.6. impedimento de licitar e contratar com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até crnco anos nos

termos do art. 10, Anexo ll, c/c art, 14, Anexo l, todos do Decreto lvunicipal 6.41712004 com o rmedrato registro no

SICAF.
í'1.2 . O fornecedor estaíá sujeito às sanções do subitem 'l 1 .1 nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou Íraudar na execução da contrataçáo, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçâo falsa ou cometer
fraude Íiscal: aplicação da sançáo prevista no subitem'11.1.4" (calculadâ sobre o valor total da contratação) e/ou
"1 1.1.6";

b) lnfrações de menor gravidade que não acarretem prquízos ao município: aplicaçáo da sançào previsla no subitem

11.1.1"i

c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela contratanle: aplicação da sanção

pÍevista no subitem "1 '1.'l ,2" (calculada sobre o valor total da contratação, ou sobre o valor da parcela a que se reÍere a

determinaçã0, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por ocorrência).

íí.3. Em caso de ocorrência de inadimplemento náo conlemplado nas hipóteses anteriores, a Administração
procederá à apuração do dano para aplicaçáo da sançáo apropriada ao caso concreto, observado o pnncípio da
proporcionalidade.

1í.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceito pela Administraçâ0, em

relaçâo a um dos eventos arrolados no subitem '1 1.2, a empresa ficará isenta das penalidades mencionadas,

íí.5 - A critério da contratante, nos termos do art. 87, § 2.o, da Lei Federal n.o 8.666/93, e considerando a gravidade da

infração cometida, oconendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 11,2, a sançao prevista no subitem "11,1.5"

ou no subitem "11.'1.6" d0 item '11.1 que poderá ser âplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas
previstas no subitem "11.1.2" a"11.1.4" do mesmo dispositivo.

11.6. As penalidades Íixadas no subrtem 11.1 serâo aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

contratante, no qual serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa.

í1.7 - As sançóes administrativas serão registradas no SICAF.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DA RESCISÂO
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í2.í - Este contrato podeÍá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçôes pactuadas.

12.2 - O nào cumprimento das disposiçóes especificadas neste Contrato implicará automaticamenle em quebra de

Contrâto, ensejando rescisáo administrativa prêvista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

Direitos da Adminiskaçá0, com relaçáo às normas conlratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no

pÍesente lnstrumento,

í2.3 . 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial,

nos casos de acerto em comum acordo por inicrativa de uma das paÍtes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
í3.í - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execuçâo dos serviços seráo eÍetuadas mediante Termo Aditivo

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DA puBltcAçÃo
'14.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa 0licial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉqMA QUINTA - OOS ANEXOS
15.í . lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta âpresentada

pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partês.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16,1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro do

Norte/CE.

Declaram as paÍles que este Conkato corresponde à manifestaçâo Íinal, completa e exclusiva de acordo entre elas

celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que

surta seus jurídicos e legais efeitos

Juazeiro do Norte/CE, 22 de Fevereiro 024

Genilda Ribeiro Oliveira
Ordenado(a) de Despesas
cipalde PÚ tcosSe U

CONTRATANTE

I ECNET ^íh.do 
de Íôrmê dl9'tal por 2AlMr9ON

aNTONIS nOOnlGU€S CARIÂXO 09]90250439
Oado5 2024 02.21rl4,1.14 -01'CO

TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇÔES EM TI LTDA
CONTRATADA

oJ*J .o-t6!\3? j3 e-oCPF
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co NTRATo N" 2024.02.22-001 2

Contrato de prestação dê serviços Íirmado entre o Município de
Juazeiro do NoÍte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de
Turismo e Romaria e TECNETWORKING SERVIÇOS E

SoLUÇÓES EM Tl LTDA, para o Íim que nele se declara,

O Municipio de Juâzeiro do Norlê, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/lVlF

sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria l,4unicipal de Turismo e Romaria, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Renato Wilamis cje Lima Silva, residente e domiciliado(a) nesta Cidade,
apenas denominado de CONTRÂTANTE, e de ouko lado TECNETWORKING SERVIç0S E SOLUçÔES EM Tl LTDA,
estabelecida na Av Presidente Castelo Branco, 249, Timbo, Abreu e Lima/PE, Contato: (81)3541-49'12, E-mail

sac@tecnet.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n'21.748.84110001-5í, neste ato repÍesentada por Zaimison Antones

Rodrigues Cartaxo, portado(a) do CPF n' 093.902.504-39, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem

firmar o presenle CONTRATO, lendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n'
2023.12.26.4, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n" 10.52012002 e da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçóes
posteriores, medianle cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í - Processo de Licitação na modalidâde Pregão n.0 2023.12.26.4, de acordo com as Leis Federars n' 10.52012002 e

8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Renato Wilamis de Lrma Srlva,

Ordenado(a) de Despesas da(o) Secrelaria Municipal de Turismo e Romaria.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.í . 0 presente lnstrumento tem por objeto a Conkataçáo de serviços a serem prestados na subscrição de hcenças de

software do tipo suite de escritório (Microsoft 365) destinado ao atendimento das necessidâdes da Secrelaria de

Turismo e Romaria de Juazeiro do Norle/CE, abrangendo a garantia de atualizaçâo das versóes , conforme

especiÍicaçóes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo:

[ãte : LoÍÉ

t

f.licrcsoÍl
ofl]ce 365 E3

Valor Tolel

2 506.56

1.410,24

9! :!icetç! !4lq toL365
llêm Especificaçáo_

0001 S€rviçls hospêdados dê colaboÍaçáo o comunicaÉo unillcáda, plalaÍoína MicrosoÍt
E1. coníorms tuncionalidade dsscÍila no item 4.2.1 do TeÍmo de Serv.

os de colàúração e onunicaç:o uniÍicada, pÉr;íoímtúisosoft 1-
E3 coníoÍme funcionâlidâdê descnlâ no item 4.3.1 do TêÍíno de Scrv. l

Unid. Otdo. Marcâ/Modelo Válor unitário

Microsoí1

o,Íice 365 F1
OÍflc€ 365 Plano

ReÍerência

0OO2 Servrçls hospedad

Oíilcê 365 Pleno

ReÍeÍência

4 526.64

1.410 ?.4

3.916.80

cLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS

3.í - A C0NTRATADA se obÍiga a executar os serviços no regime de execução indireta.

cúusulA QUARTA - Do pREço, DAs coNDtçôES DE pAcAMENTo, Do REAJUSTAMENTo E Do
REEQUILÍBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO
4.í - 0 objeto conlratual tem o valor global de R$ 3.916,80 (três mil novecentos e dezesseis reais e oitenta centavos).
4.2 - Os pagamentos serão eÍetuados no prazo máxrmo de 30 (kinta) dias, contados a partir da data final do período de
adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos documentos hábeis
de cobrança junto à Tesouraria da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A Prefeitura lVunicipal se reserva no direjto de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de acordo com as

condiçôes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limiles de 25% sem
que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçá0.
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4.4 - Poderá ser reslabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do conlratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneíação dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilibrio
econômicGfinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça mator,
caso fortuilo ou Íato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e exlracontratual, nos termos do Art. 65,
lnciso ll, alinea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CúUSULA QUINTA - DA vIGÊNclA CoNTRATUAL
5.'l - 0 presente Contrato terá vigência 12 (dozê) meses, ou enquanto deconer a prestaçâo dos serviços dentro da

vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57,

da Lei Federal n" 8.666/93.

cúusuLA sExTA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁR|OS
6.'l - As despesas deste Contrato coneráo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

!i. .. ;

lrlq,-gre . P idado Elo!!g!!. d6 Dq!Ê9sa
3390390001 04.122 0003.2.102.0000

cLÁusuLA sÉTtMA - DAS OBRTGAçÔES DA C0NTRATANTE
7.1 - A Contratantê obnga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o Íiel cumprimênto do Edital e Contrato, bem como zelo na prestaçâo dos serviços e o
cumprimenlo dos prazos.

7.3 - Colocar à disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos seíviços

solicitados.
7,4 - Efetuar o pagamento na Íorma convencionada neste Instrumenlo.

cúusuLA otTAvA - DAS OBRTGAçÕeS On COUrmrml
8.í - A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele assumidas, todas as

condiçôes de habilitaçáo e qualificâção exigidas na licitaçã0.

8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.

8.4 - Assegurar a contratante o direito de Íiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de acordo com as
condições estâbelecidas no Edital, Íicando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a exime das

responsabilidades provenientes do Contrato.

8,5 . Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os sâlários do pessoal neles

empÍegados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir sobre o
pÍêsente contralo.

8.6 - Responder, ainda, por quaisqueÍ danos causados diretamente a bens dê propriedade da Contratante. quando

esses tenham srdo ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.

8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigaçôes contratuais,

8.8 - Substituir qualquer empregado que náo mereça a confiança da contratante ou que dêmonstre comportamenlo
inconveniente ou incompativel com o exercício das funções que lhe forem atÍibuídas tanto no aspecto técnico quanto

disciplinar,

CLÁUSULA NONA. DAS PROIBIçÔES
9.'l - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e

autorização da C0NTRATANTE.

cúUsuLA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
í0.í - O lnadimplemento das obngaçóes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações

descritas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra,

i,l

- óiàaà iI -ir-- :



mediante notificaçáo por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que sela
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de

outras sanções, bem como no caso de não pâgamento, a suspensão da prestação dos serviços pela CoNTRATADA
até a sua normalizaçáo

í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,

estará sujeita às seguintes sanções:

í0.3.1 - advertênciai

10.3.2 - suspensáo temporária do direito de paíicipar de licitação;

10.3.3 - impedimento de conkatar com a Administração;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúUSULA DÉclMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

í1.í . São sanções passíveis de aplicaçáo às empresas, sem pre.juízo de outras sanções previstas em legislação

pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

í 1.1.1 - advertência;

í í.1.2 - multa diária de 0,3% (três decimos percentuais);

í 1.1.3 - multa de até 5% (cinco por cento);

11.1.4 - multa de até 10% (dez por cento);

1í.'1.5. suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participação em licitação e contratação com este

órgão com a imediâta comunicação;

1'1.'1.6. impedimento de licitar e contratar com o município de Juazeiro do NoÍte pelo prazo de ate cinco anos nos

termos do art. 10, Anexo ll, c/c art. 14, Anexo l, todos do Decreto l\.4unicipal 6.41712004 com o imediato registro no

SICAF.

íí.2 - 0 fornecedor estará sujeito às sanções do subitem 11,'l nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer

Íraude fiscal: apiicaçáo da sançâo prevista no subitem "11.1.4" (calculada sobre o valor total da contratação) e/ou
"1 1.1.6";

b) lnfrações de menor gravidade que não acarretem prejuízos ao município: aplicação da sanção prevista no subitem

11.1.1".

c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinaçôes exaradas pela contratante: aplicação da sanção

prevista no subitem "11.'1.2" (calculada sobre o valor tolal da contrataçã0, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

determinaçã0, conforme o caso, até o máximo de '10 (dez) por cento daqueles valores, por oconência).

í'1.3 - Em caso de ocorrência de inâdimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a AdminisÍação
procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da

proporcionalidade.

11.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração, em

relação a um dos eventos arrolados no subitem 11,2, a empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

íí.5 - A criterio da contratante, nos termos do art. 87, § 2,0, da Lei Federal n,o 8.666/93, e considerando a gravidade da

infração cometida, oconendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 11.2, a sanção prevista no subitem "11,1,5"

ou no subitem "11.1.6" do item 11.1 que poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas

previstas no subitem "11.1.2' a"11.1.4" do mesmo dispositivo.

11.6 - As penalidades fixadas no subitem 11.'l serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

contratante, no qual serão assegurados à contfatada o contraditório e a ampla defesa.
'11.7 - As sançôes administrativas serão registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO
12.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

inÍringência de qualquer das condiçóes pactuadas.

12.2 - O neo cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Conkato, ensejando rescisão administrativa prêvista nos art, 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

30rilssÁ0DEUc
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Direitos da Administraçá0, com relaçáo às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente lnstrumento.

12.3 . O presente contrato e Íescindível ainda, independenlemenle de qualquer interpelação ludicial ou Extraludicial.

nos casos de acerlo em comum acordo por inicialiva de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedêncra, sem ônus para ambas as partes.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃo CONTRATUAL
í3.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorreÍ na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAÇÃO
14.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Municipio, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
'15.'l - lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta apresêntada

pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CúUSULA DÉqMA SEXTA - DO FORO

16.í . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrâto é o da Comarca de Juazeiro do

Norte/CE.

Declaram as partes que este ContÍato corresponde à manifestaçáo Íinal, completa e exclusiva de acordo entre elas

celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, na presença das testemunhas abaixo, para que

surta seus juridicos e legais efeitos,

Juazeiro do Norte/CÊ,22 de Fevereio de 2024

a._- a-
nato Wi mis de Lima Silva

Ordenad a) de Despesas

Secretariâ Municipal de Turismo e Romaria
CONTRATANTE

I ECNE"I Aí'nâdóde,ôÍnrà d'9 àlpór lrlMBoN
ÂNToNES nOOÊ16Ui S aÁFT^lO:0919025o.119
oàdôr 2024 02 2r rl.« 56'0100

TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇOES EIV TI LTDA
CONTRATADA

TES UNHAS EJ:
2.

0"-36!11313@...... cPF

',.',, cPF4lú lQttüa kslaqfijat'}

all
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6?6.U

, Mcrosoft OÍilce
i 365 E3

1.410,24

coNTRATO N0 202 4.02.22-0013

Contrato de prestação de serviços firmado entre o l\4unicípro de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria l\,lunicipal de
Administraçáo e TECNETWORKING SERVIÇOS E

SOLUÇOES EM Tl LTDA, para o fim que nele se declarâ.

O Município de Juazeiro do Nortê, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público mterno, inscrita no CNPJ/IVF

sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Administraçã0, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, residente e domiciliado(a) nesta

Cidade, apenas denominado de CoNTRATANTE, e de outro lado TECNETWORKING SERVIçOS E SOLUçOES EM

Tl LTDA, estabelecida na Av Presidente Castelo Branco,249, Timbo, Abreu e Lima/PE, Contato: (81)3541-4912, E-

mail: sac@tecnel.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n' 21.748.84110001-51, neste ato representada por Zainrison Antones

Rodrigues Cartaxo, portado(a) do CPF n' 093.902.504-39, apenas denominada(o) de C0NTRATADA(O), resolvem

firmar o presente CONTRATO, têndo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n'
2023.12.26.4, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n' 10.52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas alterações
posteriores, mediante cláusulas e condiçôes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
'1.1 - Processo de Licitação na modalidade Prcgáo n.0 2023.12,26,4, de acordo com as Leis Federais n' 10.52012002 e

8.666/93 e Decrelo Federal n0 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a), Francisco Helio Alves da Silva,

0rdenado(a) de Despesas da(o) Sccretaria Municipal de Administração.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 .0 presente lnslrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na subscriçâo de licenças de

soÍtware do tipo suíte de escritório (Microsoft 365) destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria de

Administraçâo de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a garantia de atualizaçâo das versões , conforme especificaçôes

constantes no Anexo I do Edital Convocatóno, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na Íorma discriminada no

quadro abaixo:

Unio. Otde

Scrv 47

Váloí Total

2-0.457.08

11.281,92

10.i34,oo

ReÍeréncia

0002 Servços hospedados de cllaboraçáo e comuni€Éo unillcáda,
Offrce 365 Plano E3, confoííne íuncionalidade desdita no item 8

l84elqr E

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA OE EXECUçÁO DOS SERVIÇOS

3.í - A C0NTRATADA se obnga a executar os serviços no regime de execução indireta

CúUSULA QUARTA . DO PREço, DAS CONOIçÔES DE PAGAMENTO, Do REAJUSTAMENTo E Do
REEOUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.í . O objeto contratual tem o valor global de R$ 40.734,00 (quarenta mil setecentos e trinta e quatro reais).

4.2. 0s pagamentos serão eíetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de

adimplemento da prestaçào dos serviços, objeto do presente Contrato, medrante apresentação dos documentos hábeis

de cobrança junto à Tesouraria da PreÍeitura It/unicipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A Prefeitura lVunicipal se reserva no diÍeito de cancelar o presente PÍegão, no todo ou em parte, de acordo com as

condições estabelecidas na legislaçáo pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem
que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

t::l r' /

I lgte : ro-r ot . Ltcànça úic,ositt âos

i tt"f" Especificaçáo 
l

0001 SerMços hospedados de colaboraÉo e comunic€çio uniÍc€da plataÍormá ltlicÍosoÍq

Oírce 365 Plano Fr conÍoÍmo Íunconal.dade descnB no rlem 4.2.1 do Termo dei

I

I

I
I
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4.4 - Poderá ser restabêlecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa Íemuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenÇão do equilíbrio
econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, rêtardâdoÍes ou impêditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65,
lnciso ll, alÍnea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCA CONTRATUAL
5.1 - 0 presente Contrato terá vigência 12 (dcze) meses, ou enquanto decorrer a prestação dos serviços dentro da
vigência do mesmo, podendo ser pronogado por igual período, convindo as partes contratantes, nos termos do Art, 57,

da Lei Federal n' 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
6,1 . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

Qqic r,,.Uni4 grç. P!ej4d4!l!d46
04.1 22.0003.2.1 33.0000

E!9E9ntS_dCqg!p9!!
3390390023 01 t

cúusuLA sÉTtMA. DAS oBRrcAçÕrs oa courmrmre
7.í - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o Íiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o

cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar à disposição da Contratada toda a documentaçáo necessária para a perfeita execuçâo dos serviços

solicitados.

7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

cúusuLA otTAVA - DAS OBRIGAçoES Oe COHrnArme
8.1 - A Conkatada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.

8.4 - Assegurar a contratante o direito de Íiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de acordo com as

condiçóes estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a exime das

responsabi dades provenientes do Contrato.

8,5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciádos, Íiscais e comerciais, que venham incidir sobre o
presente contrato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante, quando

esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.

8.7 - ResponsabilizaÊse por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigaçôes contratuais.

8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a conÍiança da contíatante ou que demonske comportamento

inconveniente ou incompatÍvel com o exercício das funções que lhe forem atribuÍdas tanto no aspecto técnico quanto

disciplinar.

CLÁUSULA NONA. DAS PROIBIÇOES
9.í - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e

autorizaçáo da C0NTRATANTE.

GúUSULA DÉclMA - Do INADIMPLEMENTO
'10.1 - 0lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações

descritas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçôes, será comunicado pela parte prejudicada à outra,
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mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a íim de que seja
providenciadâ a regulaÍização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2. A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de

outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela CoNTRATADA
até a sua normalização
,l0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo contratual.

estará sujeita às seguintes sançõesl
í0.3.1 - adveÍtência;

í0.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

í0.3.3 - impedimento de contratar com a Admrnistração;

10.3.4 - declaração de inidoneidade parâ licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. OAS PENALIDAOES

11.1 . São sanções passíveis de âplicação às empresas, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação

pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:
'lí.í.í - advertência;
'11.í.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);
'lí.í.3 - multa de ate 5% (cinco por cento);

í í.í.4 - multa de ate 100/o (dez por cento);

í1.1.5. suspensão têmporária, pelo período dê atê 2 (dois) anos, de participaçáo em licitação e contrataÉo com este

órgão com a imediata comunicaçáo;

í'1.1.6. impedimento de licitar ê contratar com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos nos

termos do art. 10, Anexo ll, c/c art. 14, Anexo I, todos do Decreto l\.4unicrpal 6.41712004 com o imediato registro no

SICAF.

11.2 - O fomecedor eslará sujeito às sanções do subitem 1 1.1 nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer

fraude fiscal: aplicação da sançâo prevista no subitem "'11.1.4" (calculada sobre o valor total da contratação) e/ou

'11.1.6";

b) lnfraçôes de menor gravidade que não acarretem prejuízos ao município: aplicação da sanção prevista no subitem

11.'1.1";

c) Por dia de atraso quanto ao cumpdmento das determinaçoes exaradas pela contratante: aphcaçào da sançâo

prevista no subitem "1 1.1.2' (calculada sobre o valor total da contratação, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

determinaçáo, conforme o caso, até o máximo de '10 (dez) por cento daqueles valores, por oconência).

11.3. Em caso de ocorrência de inadimplemenlo não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração
procederá à apuraçáo do dano para aplicaçâo da sanção apropriada ao caso concreto, observado o principio da

proporcionalidade.

1í.4 - Comprovado impedimento ou rêconhecida força maior, devidamente lustificado e aceito pela Administração, em

relação a um dos eventos arrolados no subitem 'l 1.2, a empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

íí.5 - A critério da contratante, nos termos do art. 87, § 2,0, da Lei Federal n.o 8.666/93, e considerando a gravidade da

infração cometida, oconendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem '1 1 .2, a sançào prevista no subitem "1 '1.1 .5"

ou no subitem "11,'1.6'do item 1'1.1 que poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas
previstas no subitem "11.1.2" a'11.1.4' do mesmo dispositivo.
'11.6 - As penalidades Íixadas no subitem 1'1.1 serâo aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

contratante, no qual serâo assegurados à contratada o contraditório e a ampla dêÍesa.

1í.7 - As sanções administrativas seráo registradas no SICAF,

CúUSULA DÉqMA SEGUNDA - DA RESCISÂO
'12.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçôes pactuadas.

12.2 - O nã)o cumprimento das disposições especiÍicadas nesle Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os
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Direitos da AdministÍaçáo, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente lnstrumento.
'12.3. O presenle contrato e Íescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial,
nos casos de acerlo em comum acordo por inicialiva de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
í3.1 - Quaisquer alterações quê venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLIGAÇÃo
í4.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos ANEXOS
15.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que íornaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada

pela Contratada, bem como eventuais mnespondências trocadas entre as partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

í6.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas onundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro dc

Noíe/CE.

Declaram as parles que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, complêtâ e exclusiva dê acoÍdo entre elas

celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas âbaixo, para que

surta seus jurídicos e legais efeitos.

JuâzeiÍo do Norte/CE,22 de Fevereiro de 2024

Francisco H t0 Alves da Silva

0rdenado(a) de Despesas
Secretaria Municipal de Admrnistraçáo

CONTRATANTE

.I 
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co NTRATO N. 2024.02.22-001 4

Contrato de prestação de serviços Íirmado entre o lVunicipio de
Juazêiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria lVunicipal dc
Cultura e TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇOES EIV

Tl LTDA, para o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público rnterno, inscnta no CNPJ/MF

sob o n.0 07.974.08210001-14, atÍavés do(a) SecÍetaria Municipal de Cultura, nêste ato representada por seu(sua)

Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado TECNEMORKING SERVIçOS E SOLUçÔES EM Tl LTDA,
estabelecida na Av Presidente Castelo Branco, 249, Timbo, Abreu e Lima/PE, Contato: (81)35414912, E-nal..
sac@tecnet.mm, inscrila(o) no CNPJ sob o n" 21.748.841/0001-51, neste âto representada por Zaimison Antones

Rodrigues Cartaxo, portâdo(a) do CPF n' 093.902.504-39, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem

íirmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n"
2023J226.4, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n" 10.52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas alterações
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 . Processo de Licitaçào na modalidade Pregão n.o 2023,12.26.4, de acordo com as Leis Federais n' 10.52012002 e

8.666/93 e Decreto Federal no 10.024/2019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira,

Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Cultura.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contrataçâo de serviços a serem pÍestados na subscrição de licenças de

soh,t/are do tipo suíte de escritório ([/icrosoft 365) destinado âo atendimento das necessidades da Secretaria de Cultura

dê Juazerro do Norte/CE, abrangendo a garantia de atualizaçâo das versões, conÍorme especificaçôes constantes no

Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lotê .lqTEqL.L!s!nç! Microsoft 365
llêm : , Unid. old;.. Mà;úiModelo Vaior unitárlo úatoriotal
0001 serulços hospedados de colaboração e comunicaçáo lniÍicada, platafoma lriclosofr

OÍíce 365 Plano E1, coníome funcionalidade descíta no rtem 4.21 do Te.mo de SeÍv
ReíeÍéncra

l\,1icÍosoít

oíÍce 365 F1
4 626,64 2 506.56

1.41024 1.410,24
0002 lser'/içls hospedados do colaboíaÉo 6 .lmunic2Éo unifcáda, plataÍoíma MicÍosoft

OillcÉ 365 Plano 83, conforme Íuncionalidade descrila no ilem 43.1 do Íermo de Serv

Referênciâ

lúicrosoÍl
oíÍicê 365 E3

3.9!q,8!

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIçOS
3.'l - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

CúUSULA QUARTA . DO PREçO, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILíBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO
4.1 - 0 obieto contratual tem o valor global de R$ 3.9'Í6,80 (três mil novecentos e dezesseis reais e oitenta centavos).

4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (lrinta) dias, contados a partir da data final do período de

adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos documentos hábeÍs

de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A PreÍeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregáo, no todo ou em parte, de acordo com as

condiçÕes estabelecidas na legislaçáo pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limiles de 25% sem
que caiba ao Contratado o direito de reclamaçâo ou Indenizaçâo.

4.4 - Poderá ser restabelecida a Íelação que as partes pactuaram inicialmente entre os encaÍgos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio
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econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequéncias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso forluito ou fato do príncipe, configurando álêa econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65,
lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato adminiskativo.

CúUSULA QUINTA - DA ucÊNcn CoNTRATUAL
5.'l - O presenle Contrato terá vigência 12 (doze) meses, ou ênquanto deconer a prestação dos serviços dentro da
vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as paÍtes contratantes, nos termos do Art. 57,
da Lei Federal n" 8.666/93.

cúusuLA sExTA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁR|OS
6.1 - As despesas deste Contrato correráo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

6rg1"' Unid. o!§:
13 01 13.122.0003.2 107.0000

cLÁusuLA sÉTtMA. DAS OBRTGAçÔES DA C0NTRATANTE
7.1 - A Contratante obnga-se a:

7.2 - Exigi do Contratado o Íiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar à disposiçâo da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execuçáo dos serviços

solicitados.

7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

cúusuLA orrAVA. DAs oBRTGAçÔes on coNrnntnol
8.1 - A Contratâda obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitaçáo e qualificaçâo exigidas na licitação.

8.3 - Cumprir flelmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.

8.4 - Assegurar a conlratante o direito de Íiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de acordo com as

condiçóes estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de Íiscalizaçáo a exime das

responsabilidades provenientes do Contrato.

8.5 - RespondeÍ por todos os ônus reÍerente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir sobre o

pÍesente contrato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diÍelamenle a bens de propÍiedade da Conkatante, quando

esses tenham sido ocasionados por seus empÍegados durante a realização dos serviços.

8.7 - ResponsabilizaÊse por todas as despesas ineÍentes ao Íiel cumprimento das obrigaçoes contratuais.

8.8 - Substituir qualquer empregado que náo mereça a conÍiança da contratante ou que demonstre comportamento
inconveniente ou incompatível com o exercício das Íunções que lhe Íorem atribuídas tanto no aspecto técnico quanto

disciplinar.

cúusulA NoNA - DAS PRorBrçôEs
9.í - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuênoa e

autorizaçâo da CONTRATANTE.

cúUSULA DÉcIMA - Do INADIMPLEMENTo
10.'l - O lnadimplemento das obrigaçôes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situaçôes

descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte preiudicada à outra,

mediante notiÍicação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de Íecebimento, a tim de que seja
providenciada a regulanzação no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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'10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisáo do Conkato, sem prejuízo de
outras sanções, bem como no caso de não pâgamento, a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA
até a sua normalização
'10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo conlratual,
estará sujeita às seguintes sançóes:
í0.3.'l - advertência;

10.3.2 - suspensão temporária do dirêito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de cont[ataÍ com a Administração;
'10.3.4 - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
í1.'l - Sâo sanções passíveis de aplicação às empresas, sem prêjuízo de outras sanções previstas em legislação
pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:
'11.í.í . advertência;

í í.í.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

í í.'1.3 - multa de até 5% (cinco por cento);

í í.1.4 - multa de até 10% (dez por cento);

í't.'1.5 - suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participação em licitação e conlratação com este

órgáo com a imediata comunicação;

1'1.í.6 - impedimento de licitar e contratar com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos nos

termos do art. 10, Anexo ll, c/c art.'!4, Anexo l, todos do Decreto l.4unícipal 6.41712004 com o imediato registro no

SICAF,

1'1.2 - 0 fornecedor estará sujeito às sançóes do subitem 1 1.1 nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou fraudar na execução da contratação, comportaÊse de modo inidôneo, Ílzer declaração falsa ou cometer

fraude Íiscal: aplicação da sanção prêvista no subitêm "íí.1.4" (calculada sobre o valor total da contratação) e/ou
"í 1.1.6',;

b) lnfraçôes de menor gravidâde que não acaÍetem preluízos ao município: aplicação da sançào prevista no subitem
11.1.1" ,

c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das delerminaçóes exaradas pela conhatanle: aplicaçâo da sanção
prevista no subitem "1 1 .1 .2' (calculada sobre o valor total da contratação, ou sobre o valor da parcela a que se reíere a

determinação, conforme o caso, até o máximo de '10 (dez) por cento daqueles valores, por oconência).
1í.3 - Em caso de ocorrência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração
procederá à apuração do dano para aplicação da sançâo apropriada ao caso concreto, observado o pnncipio da
proporcionalidade.
'l'1.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamenle justificado e aceito pela Administraçáo, em

Íelação a um dos eventos aÍolados no subitem 1 1.2, a empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

íí.5 - A critério da contratante, nos termos do art. 87, § 2.0, da Lei Federal n." 8.666/93, e considerando a gravidade da

infraçáo cometida, ocorrendo quaisquer das hipólêses indicadas no subitem 1 1.2, a sanção prevista no subitem "11 1.5"

ou no subitem 
.1 

1.1.6' do item í 1 .1 que poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das mullas
previstas no subilem "11.1.2" a"11.1.4" do mesmo dispositivo.

1í.6 - As penalidades fixadas no subitem 11.1 serão aplicadas através de Processo Administralivo a caÍgo da

contratante, no qual seráo assegurados à contratada o contraditório e a ampla deÍesa.
í1.7. As sançoes administrativas seÍáo registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. OA RESCISÃO
12.'l . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

12.2 - O náo cumprimento das disposições especificadas nesle Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisâo administrativa prevista nos art, 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde yá os

Direitos da Administraçâo, com Íelaçâo às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente lnstrumento.
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12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, indepêndentemente de qualquer interpelaçáo judicial ou Extrajudicial,
nos casos de acerto em comum amrdo por inicialiva de uma das partês, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusulA DÉcrMA TERCETRA - DA ALTERAçÂo CoNTRATUAL
í 3.1 - Quaisquer alterações que venham a ocoÍrer na execuçáo dos serviços serão eÍetuadas mediante Termo Aditivo

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAçÃO
í4.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa oíicial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequenle ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DoS ANEXOS
15.í - lntegram o presente contrato todâs as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta apÍesentada
pelâ Contratada, bem como eventuais mrrespondências trocadas entre as partes,

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
'16.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato e o da Comarca de Juazeiro do

Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo enlre elas

cêlebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na pÍesença das testemunhas abaixo, para que

surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE.22 de Fevereto de 2024

Vande Lopes PereÍa
0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura
CONTRATANTE

I ECNET Asrnâdô de Íor6à d§rtãl poÍ TAlMl5ON ANÍONt5
ROOBIGUES (ABÍÁXO:09190250419

Oâdos: 2024.02.7t I 3 45 49 -ol o0

TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇÕES EIVl TI LTDA
CONTRATADA
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coNTRATO No 2024.02.22-0015

ContÍato de prestação de serviços firmado entre o lVlunicípio de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretana lVunicipal de

Educação e TECNETWoRKING SERVIÇoS E SoLUÇÔES
EM Tl LTDA, para o Íim que nele se declaía.

0 Município de Juazeiro do Nortê, Estado do Ceará, pessoa jurídica dê direito público interno, inscrita no CNPJ/IVF

sob o n.o 07.974.08210001-14, ahavés do(a) Secretaria Municipal de Educaçá0, neste ato representada por seu(sua)

Ordenacio(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, residente e domiciliâdo(a) nesta Cidade,

apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado TECNEMORKING SERVIÇOS E SOLUç0ES EM Tl LTDA.
estâbelecida na Av Presidente Castelo Branco, 249, Timbo, Abreu e Lima/PE, Contato: (81)354'1-49í2, E-mail:

sac@tecnet.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n" 21.748.&4110001-5'1, neste ato representada por Zaimison Antones

Rodrigues Cartaxo, portado(a) do CPF n" 093.902.504-39, apenas denominada(o) de CONTRÁTADA(O), resolvem

Íirmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n"

2023J2.26.4, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n" 10.52012002 e da Ler no 8.666/93, e suas alteraçóes
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 - Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão n.0 2023.12.26.4, de acordo com as Leis Federais n" 10.52012002 e

8.666/93 e Decreto Federal n" 10.024/2019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim

Câtunda, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Educaçã0.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.í - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de seÍviços a serem prestados na subscrição de licenças de

software do tipo suíte de escÍitório (Microsoft 365) destinado ao atendimento das necessrdades da Secretaria de

Éducaçâo de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a garantia de atualização das versões , conÍorme especificaçóes

constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Conlratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no
quadro abaixo:

Qldê. Marcá/Uodêlo Vâlor úni6rioUnid

Seív ,, or.Y'já?Tl 626,64

VâloÍ Totâl

11 906 16

Oííice 365 Plano E3, conÍorme funcicnâlidâde descJitâ no item 4.3 t do TeÍmo de SeN
ReÍeÍênoa

l\,1icÍosoít

oíi.n 365 E3
1414,24

13.316,40

1.410.24

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
3.í - A CONTRATADA se obnga a executâr os serviços no regime de execuÇão indireta

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.í . O objeto contratual lem o valoÍ global de R$ 13.316,40 (tÍeze mil fezentos e dezesseis reais e quarenta centavos).

4.2. 0s pagamenlos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data Íinal do período de

adrmplemento da prestaçáo dos serviços, objelo do presente Contrato, medrante apresentação dos documentos hábeis

de cobrança junto à Tesouraria da PreÍertura l\ilunicipal de Juazeiro do Norte,

4.3 - A Preíeitura lVunicipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parte, de acordo com as

condiçóes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentaÍ respeitados os limites de 25% sem
que caiba ao Contratado o drreilo de reclamação ou indenização. 

A,N

,..,:l 
..:;j 

.
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0001

Lotê : LOTE 0l . MicíosoÍt 365

EspêciÍicaçáo
Serviços hospodados de colaboÍaçáo € comunicaÉo unifi.ádâ, plataÍoma Microso(

iofllce 365 Plano E1, confoíms funcionalidade doscíila no ilem 4.21 do Termo do

ReÍeíênoa
oboz 

'§e.viços 
hospedados dc colaboraÉo c comunicaÉo unificada plalaloÍma llliqosoÍt
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4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuiçâo da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilibrio
econômico-financeiÍo inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem íatos impÍevisiveis, ou previsíveis porém de

consequências incalculáveis, retaÍdadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65,

lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CúUSULÂ QUINTA. DA UGÊNCIA CONTRÂTUAL
5.í - O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestação dos serviços denko da

vigência do mesmo, podendo ser pronogado por igual periodo, convindo as partes contíatantes, nos termos do Art. 57,

da Lel Federal n' 8.666/93.

cúusuLA sExTA - Dos RECURSOS ORÇAMENTÁR|oS

6.'l - As despesas deste Contrato correráo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

Ôroão i Unid. Orc.

l ri fTl elolAluqlqo _..._-__...i_ Elomonto dê DosP9s!
1 2. 1 22.0003.2.039.0000 33903900

cLÁusuLA sÉTrMA. DAs oBRtGAçÔes ol coNmarerure
7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o Ílel cumprimento do Edital e Conkato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos prazos,

7.3 - Colocar à disposição da ContÍatada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos serviços

solicitados.
7.4 - Efetuar o pagamento na íorma convencionada neste lnstrumento.

cúusuLA otrAvA. DAS oBRtcAçôEs DA CoNTRATADA
8.'l - A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter duranle toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes poÍ ele assumidas, todas as

condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação.

8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente inshumento, seguindo a legislação vigente.

8.4 - Assegurar a contratante o direito de Ílscalizar, sustar e/ou recusar os seíviços que nâo estejam de acordo com as

condições estabelecidas no Edital, íicando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalizaçâo a exime das

responsabilidades provenientes do Conúato.

8.5 - Responder por todos os ônus reÍeÍente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, mmo também os encaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir sobre o
presente contrato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante, quando

esses tenham sido ocasionados por seus empregados duÍante a realização dos serviços.

8.7 - ResponsabilizaÊse por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigações contratuais.

8.8 - Substituir qualquer empregado quê não mereça a confiança da contratante ou que demonstre comportamento

inconveniente ou incompatível com o exercicio das Íunções que lhe forem atÍibuídas tanto no aspecto técnico quanto

disciplinar.

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIçOES
9.1 - E vedado a CoNTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e

autorização da CONTRATANTE.

cúUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
10.1 - 0lnadimplemento das obrigaçóes previstas no prêsente Contrato, ou a oconência de quaisquer das situações

descritas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela paíe prejudicada à outra,

tl,r'l^t,
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mediante notificação por escdto, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que sêla
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
'10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte preludicada, â rescisão do Contrato, sem prejuízo de
oukas sançôes, bem como no caso de não pagamento, a suspênsão da prestação dos serviços pela CoNTRATADA
até a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo conkatual,
estará sujeita às seguintes sançôes:

10.3.1 - advertência;

í0.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitaçáo;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAs PENALIDADES
íí.1 . São sanções passíveis de aplicaçáo às empresas, sem prejuízo de outras sançóes previstas em legislaçáo

V pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

11. í. í - advertência;
'l'1.í.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

1í.í.3 - multa de até 5% (cinco por cento);

11.í.4 - multa de até 10% (dez por cento);

í1.1.5. suspensão temporária, pelo período de âté 2 (dois) anos, de participação em licitaÇão e contrataçâo com este

órgão com a imediata comunicação;

1í.1.6 - impedimento de licitar e contratar com o município de Juazeiro do Norte pêlo prazo de até cinco anos nos

termos do art. 10, Anexo ll, c/c art. 14, Anexo l, todos do Decreto l\.4unicipal 6.41712004 com o imediato registro no

SICAF.

í 1.2 - 0 fornecedor estará sujeito às sanções do subitem 1 1 ,1 nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude Íjscal: aplicação da sanção prevista no subitem "11.1,4" (calculada sobre o valor total da contratação) e/ou
"1 í.1.6"i
b) lnfrações de menor gravidade que náo acarretem prejuízos ao municipio: aplicaçáo da sanção prevista no subitem
11.1.1";

c) Por dia de alraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela contratante: aplrcação da sanção
prevista no subilem '11 .1 .2" (calculada sobre o valor total da conkataçã0, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

V determinação, conforme o caso, até o máximo de '10 (dez) por cento daqueles valores, por oconência).
íí.3 - Em caso de ocorrência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administraçâo
procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o principio da
proporcionalidade.

11.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceito pela Administraçã0, em
rêlação a um dos eventos arrolados no subitem 11.2, a empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.
'lí.5 - A critério da contratante, nos termos do art. 87, § 2.0, da Lei Federal n.o 8.666/93, e considerando a gravidade da

infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem '1 1 .2, a sançâo prevista no subitem "'l 1 .1 .5"

ou no subitem "11.1.6" d0 item 11.1 que poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas
previstas no subitem "11.1.2" a"11.1.4" do mesmo dispositivo.
11.6 - As penalidades flxadas no subitem 11.1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da
contratante, no qual serâo assegurados à contratada o contraditório e a ampla deÍesa.
'lí.7. As sançÕes administrativas serão registradas no SICAF.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA RESCISÁo
í2,'l - Este contralo poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

inÍringência de qualquer das condições pactuadas.

12.2 - O neo cumpÍimento das disposições especificadas neste Contralo implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

laa
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Direitos da Adminiskação, com Íelação às normas contratuâis e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas nc
presente lnstrumento.

í2.3 - O presenle contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelâçáo judicial ou Extrajudicial.
nos casos de acêrlo em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediânte aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus paÍa ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

í3.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorreÍ na execuçâo dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo

cúusulA DÉcrMA QUARTA - DA PUBLTCAÇÃo
'14.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do lVunicípio, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
í5,1 . lntegram o presente contrato todas as peças que íormaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada

pela Contratada, bem como eventuais mnespondências trocadas entre as partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.í - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas onundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiio do

Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifeslaçáo final. completa e exclusiva de acordo entre elas

celebrado, assinândo o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que

surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/C1,22 de Fevereio de 2024

A
X

Pergentina Parente JàIdl. Catrnd,
0rdenado(a) de Despesas

Secretaria lrunicipal de Educaçào
CONTRATANTE

I §CNET A$hado deíorna dignàlpúÍ zAlMl5ON
ÂNÍONES RODRIGU ES C ARTAXO:093902 5O43 9
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TECNETWORKING SERVIçOS E SOLUÇÕES EI\i]TI LTDA
CONTRATADA
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coNTRATo No 2024.02.22.0016

ContÍato de prestação de serviços firmado entre o lVunicipio de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretana Municipal de
Finanças e TECNETWoRKING SERVIÇOS E SOLUÇÔES EM

Tl LTDA, para o fim que nele se declara,

0 Municlpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de diÍeito público interno, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.0 07.974.08210001-14, atÍavés do(a) Secretaria Municipal de Finanças, neste ato representada por seu(sua)
Ordenacio(a) de Despesas, o(a) S(a). Leandro Saraiva Dantas de Oliveira, residente e domiciliado(a) nesta Cidade,
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado TECNEMORKING SERVIçOS E SOLUçOES EM Tl LTDA,
estabelecida na Av Presidente Castelo Branco, 249, Timbo, Abreu e Lima/PE, Contato: (81)35414912, E-mail:

sâc@tecnet.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n" 21.748.M110001-51, neste ato representada por Zaimison Antones

Rodrigues Cartaxo, portado(a) do CPF n' 093.902.504-39, apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem

Íirmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitaçáo procedida na modalidade Pregão n"
2023J226.4, tudo de acordo com âs normas gerais da Lei n" 10.520t2002 e da Lei no 8.666/93, e suas alteraçoes
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
'1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.12.26.4, de acordo com as Leis Federars n" 10.52012002 e

8.666/93 e Decreto Federal n" 10.024i2019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Leandro Saraiva Dantas de

0liveira, Ordenador(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Finanças.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 .0 presente lnstrumento tem por objeto a Contrataçâo de serviços a serem prestados na subscriçâo de licenças de

software do tipo suíte de escritório (Microsoí 365) destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria de

Finanças de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a gârantia de atualizaçâo das versões , conforme especificaçóes

constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a ContÍatada sagrou-se vencedora, na forma discnmlnada no
quadro abaixo:

LOTE q1:.!!c.lqçqlllqqsoÍ 365

0001 soívços hospedados ds colaboração e comunicaÉo unillcada, plataÍoíÍna

' -úãú
lVicrosoí

Teímo dê S6tu.

Valor Totâl

21 305.76

Otdê Marca/lllodêlo Valorunitário

OÍllce 365 Plano E1, confomê ÍuncDnalidado desc.ila no item 4.2.1 do
ReÍeíéncie

It4icrosoÍl Offce
365 E1

.... - --.', :
626,64

0002 Scrviços hospedados de colaboÍaÉo e comunicação unilicáda, plataíoíiâ Microsoft
Oííice 365 Plano E3. conÍorme funcionalidade descÍila no ilem 4.3.1 do TeÍho de Serv

RêÍeíênoa

MirJosoll Oíice
36s E3

1 410,4

22.716.00

1.410 24

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
3.1 - A CONTRATADA se obnga a executar os serviços no regime de execuçáo indireta

CúUSULA QUARTA . DO PREçO, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO
REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor global de R$ 22.716,00 (vinte e dois mil setecenlos e dezesseis rêais).

4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de

adimplemento da prestaÇao dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentaçâo dos documentos hábeis

de cobrança junto á Tesouraria da PreÍeitura lúunicipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A PreÍeitura lVunicipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregáo, no todo ou em parte. de acordo com as

condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 250lo sem
que caiba ao Conkatado o direrto de reclamaçâo ou indenizaçã0.
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4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pacluaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administraçáo paÍa a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutençáo do equilibrio
econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipólese de sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

consequências incalculáveis, retardâdores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea econômrca extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 65.

lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

CúUSULA QUINTA - DA ucÊNclA CoNTRATUAL
5.í . 0 presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, ou enquânto deconer a prestação dos serviços denÍo da

vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as partes contratantes, nos termos do Art, 57

da Lei Federal n' 8.666/93.

CúUSULA sExTA. Dos RECURSoS oRçAMENTÁRrcS
6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

Unid. __ .-jr9ioto4!y@!o
04.1 22.0003.2.009.0000

Elomento dê sa

3390390005

cúusulA sÉrMA. DAs oBRrcAÇôes ol corurmrmire
7.í . A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o Íiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestaçáo dos serviços e o
cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar à disposiçáo da Contratada toda a documentaçào necessária para a perfeita execução dos serviços

solicitados,

7,4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

GúUSULA oITAvA - DAS oBRIGAçÔES DA CONTRATADA
8.í - A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante loda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo.

8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.

6.4. Assegurar a contratante o direito de Íiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não este.jam de acordo com as

condiçôes estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a Íalta de Íiscalização a exime das

responsabilidades provenientes do Contrato.

8.5 - Responder por todos os ônus reÍerente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, liscais e comerciais, que venham incidir sobre o

presente contrato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante, quando

esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.

8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao Íiel cumprimento das obrigaÇoes contratuars,

8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confianp da contratante ou que demonstre comportamenlo
inconveniente ou incompatível com o exercício das Íunções que lhe Íorem atribuídas tanto no aspecto técnico quanto

disciplinar,

cúusuLA NoNA - DAS PROTBTçOES

9.'l - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a previa e expressa anuência e

autonzaçáo da C0NTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
í0.í - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações

descritas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à ouka,

cotfi$oDE
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mediante notificaçáo por escrilo, entÍegue diÍetamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a Íim de que seja
providenciada a regulanzação no prazo de 05 (cinco) diâs úteis.
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuizo de
outras sançôes, bem como no caso de não pagamento, a suspênsáo da prestaçáo dos serviços pela CoNTRATADA
até a sua normalização

í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumpímento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,

estará sujeitâ às seguintes sançõês:
'10.3.í - advertênciai
'10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitaçáo;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Adminiskação;
10.3.4 - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DAS PENALIOADES
'l'1.í . São sançóes passíveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislaçâo
pertrnente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejareml

í í.1.'l - advertência;

í1.1.2 - multa diária de 0,3% (kês décimos percentuais);
'l'1.'1.3 - multa de até 5% (cinm por cento);
't'1.1.4 - multa de até '10% (dez por cento);
'lí.í.5 - suspensão temporária, pelo período de ate 2 (dois) anos, de participaçáo em licitação e contrataçâo com este

órgão com a imediata comunicação;

íí.í.6 - impedimento de licitar e contratar com o município de Juazeiro do Norte pelo prazo de ate cinco anos nos

termos do arl. 10, Anexo ll, dc art. 14, Anexo l, todos do Decreto lvunicipal 6.41712004 com o imediato registro no

SICAF.

11.2 - O fomecedor estará sujeito às sanções do subitem 1 1 .1 nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou fraudar na execuçâo da contratação, comportaÊse de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal: aplicação da sançáo prevista no subitem "11.1.4" (calculada sobre o valor total da contratação) e/ou
"1 1.1 .6":

b) lnÍraçoes de menor gravidade que não acarretem prejuízos ao município: aplicação da sançáo prevista no subitem

1 't .1 .1";

c) Por dia de alraso quanto âo cumprimento das determinaçoes exaradas pela contratante: aplicaçâo da sançáo
prevista no subilem "'11.1.2' (calculada sobre o valor total da contratação, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

determinaçã0, conforme o caso, ale o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por ocorrência).

í1.3 - Em caso de ocorrência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração
procederá à apuração do dano para aplicaçâo da sançâo apropriada ao caso concrêto, obsêrvado o principio da
proporcionalidade.

11.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceito pela Administraçâ0, em

relação a um dos eventos anolâdos no subitem 1 1.2, a empresa ÍicaÍá isenta das penalidades mencionadas.

11.5 - A critério da contratante, nos termos do arl. 87, § 2.o, da Lei Federal n." 8.666/93, e considerando a gravidade da

inÍação cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 1 1.2, a sanção prevista no subitem "1 1 ,1 .5"

ou no subitem "'11.1.6" d0 item '11.'l que poderá ser aplicada isolada ou cumulalivamente com quaisqueÍ das multas
previstas no subitem "11.1.2' a"11.1.4" do mesmo dispositivo.

íí.6 - As penalidades fixadas no subitem 11.1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

conlÍatante, no qual seráo assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa.

í í.7 - As sançôes administrativas serão registradas no SICAF.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESGISÃO

12.í - Este conkato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

inÍringência de qualquer das condiçóes pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposiçÕes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Conhato, ensejando rescisâo adminjstrativa prevista nos art, 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, rêconhecidos desdê já os
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Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente lnstrumento.

í2.3 - O presente conkato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial,
nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusulA DÉcrMA TERCE|RA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
í3.í - Quaisquer alteraçóes que venhâm a ocorre[ na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAçÂO
14.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do l\ilunicípio, ate o 50 (quinto) dia útll do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
'15.1 - lntegram o presenle contrato todas as peças que formaram o procedimento |icitatório, a proposta apresentada
pela Contratada, bem como evenluais mnespondências trocadas entre as partes.

CúUSULA DÉclMA SEXTA. DO FORO

í6.í - 0 Foro competente paÍa dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conlrato é o da Comarca de Juazeiro do

Norte/CE.

Declaram as paítes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre elas

celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual leor e formâ, na presença das testemunhas abaixo, para que

surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CÉ,22 de F evereio de 2024

de Oliveira
nado(a) de Despesas

Sêcretana l\íunicipal de Finanças

CONTRATANTE

I ECN§T a$rDdo de íorhà d g làlpoÍZAlMl5ON
aNÍoNE5 RODRtGUtS aÁRTÁXO.09190250{19
D.dos:2024 02 2l l-i'a6 s2 03oo

TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇÕES EIV TI LTDA
CONTRATADA

2

ea"/L9 CPF

CPF
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coNTRATO No 2024.02.22-0017

Contrato de prestação de serviços Íirmado entre o lr/unicipio de
Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de
lnfraestrutura e TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇOES

EM Tl LTDA, para o Íim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, ínscrita no CNPJ/[/F
sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de lnfraestrutura, neste ato repÍêsenlada por seu(sua;

Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, residente e domiciliado(a) nesta Cidade.

apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado TECNETWORKING SERVIçOS E SOLUçÔES EM Tl LTDA,
estabelecida na Av Presidente Castelo Branco, 249, Timbo, Abreu e Lima/PE, Contato: (81)35414912. E-mail:

sac@tecnet,com, inscrita(o) no CNPJ sob o n'21.748.U110001-5í, neste ato representada por Zaimison Antones

Rodrigues Cartaxo, poÍtado(a) do CPF n" 093.902.504-39, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem

firmâr o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n'
2023.12.26.4, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n" 10.52012002 e da Lei no 8,666/93, e suas alterações
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í - Processo de Licitaçáo na modalidade Pregào n.o 2023.12.26.4, de acordo com as Leis Federais n' 10.52012002 e

8.6ô6/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Maria FeÍerra Pontes Neto,

0rdenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de lnfraestrutura.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.'l - 0 presente lnslrumento tem por objeto a Conkatação de serviços a serem prestados na subscrição de licenças de

soÍtware do tipo suíte de escritório (lVicrosoft 365) destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria de

lnfraestrulura de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a garantia de atualização das versóes , conforme especificaçôes

constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no

quadro abaixo:

Lo!9l
llôm
0001

LoTE 0í . Licênça Microsoft 365

EJPiqi!9?sá-s
Servços hospodados de colaboÍaÉo ê comunicaçao unificada, plalaÍorma l\.4icrosoÍll

ofÍice 365 Plano El conÍoímo funcionalidado descíila no ilom 4.2.1 do Teímo delseN
Referêncra

I Únla. Ot&. lla!18ruq!919_Yalor unitário Valor Total

_ , l\4icrosofl

'* om." 3os Et
626,64 8.712.96

0002 Servlços hospedados dc colaboíação ê comunicáfáo unilicada, plalaÍoÍma ll, iarosoft

Oíicr 365 Plâno E3 .oníome tuncionalidade descrila no ilem 4.3.1 do Íermo de SeÍv
ReleÍência

Micíosoll
Ofricé 365 E3

1.414,24 1.410,24

10.183,20

CLAUSULA TERCEIRA - OA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS

3.'l - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execuÇão indireta

CúUSULA QUARTA . DO PREçO, DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor global de R$ í0.183,20 (dez mil cento e oitenta e três reais e vinte centavos).

4.2. Os pagamentos serào eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data Íinal do período de

adimplemento da prestaçáo dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos documentos hábeis

dê cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A Prefeitura lvlunicipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregá0, no todo ou em paíte de acordo com as

condições estabelecidas na legislaçâo pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% se
que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização
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4.4 - Poderá ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a mânutenção do equilibrio
econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65,

lnciso ll, alinea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado alravés de ato administrativo.

cúusULA QUINTA - DA VIGÊNch CoNTRATUAL
5.'l - 0 presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto decorrer a pÍestação dos serviços dentro da

vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as partes contratantes, nos teímos do Arl. 57,

da Lei Federal n" 8.666/93.

cúusuLA sExTA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁR|OS
6.1 - As despesas deste Contrato correrâo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

dad€ Elomonlo d6 Des

11 01 04.122 0003.2.100.0000 33903900

cúusuLA sÉTrMA - DAs oBRTGAçôES 0A CoNTRATANTE
7.'l - A ContÍatante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o Íiel cumpÍimento do Edital e ContÍato, bem como zelo na prestação dos serviços e o

cumprimento dos prazos.

7,3 - Colocar à disposiçáo da Contratada toda a documentaçáo necessária para a perÍeita execução dos serviços

solicitados.

7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumenlo.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATADA
8.í . A Conkatada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidâs, todas as

condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçá0.

8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legrslação vigente.

8.4. Assegurar a contratante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de acordo com as

condições estabelecidas no Edital, licando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de Íiscalização a exime das

Íesponsabilidades provenientes do Contrato.

8.5 - Responder por todos os ônus reÍerente âos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, mmo também os encargos trabalhistas, prêvidenciános, fiscais e comerciais, que venham incidir sobre o
presente contrato.

8,6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante, quando

esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços,

8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao Íiel cumprimento das obrigações contratuais.

8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonstre comportamento

inconveniente ou incompatível com o exercicio das ÍunçÕes que lhe forem atribuídas tanto no aspeclo técnico quanto

disciplinar,

cúusuLA NoNA - DAS PROTB|çÔES
9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontrataçáo dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e

autorização da CONTRATANTE.

cúUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
'10.1 - 0 lnadimplemento das obrÍgaçoes previstas no presente Conkato, ou a ocorrência de quaisquer das situaÇões

descritas no AÍ1.78, da Lei 8.666i93, e suas demais alteraçoes, será comunicado pela parte prejudic

|... |. |..:...,'. i.'.'|\.,.:
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mediante notiÍicaçáo por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a Íim de que seja

providenciada a rêgularizaçâo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
'10.2 - A náo regularização poderá ense.iar, a critério da parte prejudicada, a rescisáo do Contrato, sem prejuízo de

outras sançoes, bem como no caso de não pagamento, a suspensáo da prestaçáo dos serviços pela CONTRATADA

até a sua normalização

í0.3 - A CONTRATADA, pela suâ inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo contrâtual,

estará sujeita às seguintes sânçôes:

í0.3.'l - advertência;

10.3.2 - suspensâo temporária do direito de participar de licitação;
'10.3.3 - impedimento de contratar com a Administraçáo;

10.3.4 - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIOAOES
'l'1.í - Sáo sanções passíveis de aplicação às empresas, sem prejuizo de outras sançóes previstas em legislação

V pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

í í. í.1 - adveÍtênciai
í í.í.2 - multa diária de 0,3% (três decimos percentuais);

11.1.3 - multa de até 5% (cinco por cento);

11.'1.4 - multa de até '10% (dez por cento);

11.'1.5. suspensão temporária, pelo pêríodo de ate 2 (dois) anos, de participação em licitação e contrataçâo com este

órgáo com â imediata comunicação;
'11.í.6 - impedimento de licitar e contÍatar com o município de Juazeiro do NoÍte pelo píazo de até cinco ancs nos

lermos do art. 10, Anexo ll, c/c art. 14, Anexo l, todos do Decreto Municipal 6.41712004 com o imediato regislro no

SICAF.

í í.2 - 0 fornecedor estará sujeito às sanções do subitem 1 1 ,1 nas segurntes hipóteses:

a) Falhar ou fraudar na execução da contratação, compoíaÊse de modo inidôneo, Íizer declaraçáo falsa ou cometer
fraude Íiscal: aplicaçào da sanção prevista no subitem 

-11.'1.4" (calculada sobre o valor total da contratação) e/ou
"1 1.1.6',i

b) lnfrações de menor gravidade que náo acaÍetem prejuizos ao município: aplicação da sanção prevista no subitem

11.1.1";

c) Por dia de atraso quanto ao cumpÍimento das determinações exaradas pela contratante: aplicâç.ão da sanção
prevista no subitem '11.1.2" (calculada sobre o valor total da contÍatação, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

V determinaçá0, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por ocorrência).
'lí.3 - Em caso de ocorrência de inadimplêmento não contemplado nas hipóteses anteriores, a AdministÍação
procederá à apuração do dano para aplicação da sançâo apropriada ao caso concreto, observado o principio da
proporcionalidade.

1'1.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceito pela Administraçâ0, em

relação a um dos eventos arrolados no subitem 1 1.2, a empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.
'11.5 - A critério da contrÍltante, nos termos d0 art. 87, § 2.", da Lei Federal n." 8.666/93, e considerando a gravidade da

iníração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem 'l'1.2, a sanção prevista no subitem 'í 1,1.5"

ou no subitem "'11.1.6'do item 11.1 que podêrá ser aplicada isolada ou cumulalivamenle com quaisquer das multas
previstas no subitem "11.1.2' a"11.1.4" do mêsmo dispositivo.

11.6 - As penalidades fixadas no subitem 11,1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da

contratante, no qual serão assegurados à contratada o conkaditóíio e a ampla defesa,
'11.7 - As sanções adminiskativas serão registradas no SICAF.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÂo
í2.í . Este conlrato poderá seÍ rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçóes pactuadas.

i.:

12.2 - O nãn cumprimento das disposições especificadas neste Conlrato implicará automaticamente em

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art.77 a 79 da Lei Federal 8,666/93, reconhecidos
uebra de

OS
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Direitos da Administraçâ0, com relação às normas contraluais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no

presentê lnstrumento.

12.3 - 0 presente contrato é Íescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial,

nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus pâra ambas as parles,

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
'13.í - ouaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão eÍetuadas mediante Termo Aditivo

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAçÃO
í4.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Ít/unicípio, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
í5.í - lntegram o presente contrato todas as peças que Íonnaram o pÍocedimento licitatório, a proposta apresentada
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.'l . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conlrato é o da Comarca de Juazeiro do
Norte/CE,

Declârâm âs partes que este Contrato corrêsponde à mânifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo enke elas
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que

surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,22 de Fevereio de 2024

José lila ntês Neto

0rdênad
Secretaria [/un tdê lnfraeslrulura

CONTRATANTE

{}ü;:rl,i : :;r-.}l::;i f,ili.ji, i

1 ECNET Alsn.ãdo d€ Ío.m. dg lalpor zÁlM|5ON
aNTONES ROOFtGUf 5 CAÂÍ^X0.09390250419
Dadoi:2024.u2.2i l3í7:l s -01'00'

TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇÓES ÉM TI LTDA
CONTRATADA

TESI MUNHAS

,w-J*^l,{ Aâ-lu-slst^,CPF

CPF2 01,ú/-ayp [11161+!:61'
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coNTRATO N" 202 4.02.22-0018

Contrato de prestaçâo dê serviços fiÍmado entre o Município de

Juazêiro do Norte/CE, através do(a) Secretaria lVunicipal de

saúde e TECNETWORKTNG SERVTÇOS E SOLUÇÕES EtV Tr

LTDA, para o Íim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/IVF

sob o n.0 07 .97 4.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada por seu(sua)

Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Andréa Maia Landim, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas

denominado de CONTRATANTE, e de outro lado TECNEMORKING SERVIÇOS E SoLUÇÓES EM Tl LTDA,
estabelecida na Av Presidente Castelo Branco, 249, Timbo, Abreu e Lima/PE, Contato: (81)3541-4912, F.-nail.
sac@tecnet.mm, inscrita(o) no CNPJ sob o n" 21.748.84110001-51, neste atc representada por Zaimison Antones

Rodrigues Cartaxo, portado(a) do CPF n' 093.902.504-39, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem
flrmar o presenle CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n'
2023.12.26.4, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n" 10.52012002 e da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçóes
posteriores, medianle cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNoAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão n.o 2023.12.26.4, de acordo com as Leis FedeÍais n' 10.52012002 c

8.666/93 e Decreto Federal n0 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Andrea Mara Landim

Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Saúde.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contrataçáo de serviços a serem prestados na subscrição de licenças de

software do tipo suíte de escritório (MicrosoÍt 365) destinado ao alendimento das necessidades da Secretaria de Saúoe

de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a garantia de atualizaçáo das versões , conforme especificações constantes no

Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

p9.cú!.áçCo t nid. Otde MarcaftLoqqlo Valor unitário

I\ricíosoll
ôíÍce 365 Fl orb 04

e comunic€Éo unillcada, plalaloíma MrcÍosoít

la no item 4.21 do TeÍmo de Serv. 19OÍÍc€ 365 Plano E1 confome funcionalidade dêscri

RoÍeíêncra

0002 Se,vços hospedados de colaboÍaçáo o com,JnicaÉo
Oííice 365 Plano F3. clnÍoíÍh€ Íunc,onalidade descn
ReÍeréncia

unilicada plataÍomâ M

Valor lotal

1190616

1.414.24

13.316,40

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
3.í - A CONTRATADA se obrigâ a executar os serviços no regime de execuçáo indireta

CúUSULA QUARTA - DO PREço, DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTo E Do
REEOUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.í - 0 objeto conkatual tem o valor global de R$ 13.316,40 (treze mil trezentos e dezesseis reais e quarenta centavos).

4.2 - Os pagamentos serão eÍetuados no prazo máxrmo de 30 (trinta) dias, contados a paíir da data final do período de
adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentaçáo dos documentos hábeis

de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,
4.3 - A Prefeitura l\/unicipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregã0, no todo ou em parle, de acordo com as
condiçóes estabelecidas na legislaçáo pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem
que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do conkatado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilÍbrio

:0fl§s0DEUC
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econômico-Íinanceiro iniciâl do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de

consequências incalculáveis, retaÍdadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do principe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65,

lnciso ll, alínea "d" da Lêi 8.666/93, devendo ser formalizado atraves de ato administrativo,

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCÁ CONTRATUAL
5.'l - O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto decorrer a prestação dos serviços dentro da

vigência do mesmo, podendo ser pronogado por igual período, convindo as partes contratantes, nos lermos do Aí. 57.

da Lei Federal n' 8.666/93.

cúUSULA SEXTA. DoS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas deste Contrato correráo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotaçâo orçamentária:

\,, t õísã" tn êto/Âtividad. Elêmonlo do q99Pêia

06 10 122.0003.2.012.0000 33903900L

CúUSULA sÉflMA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o Íiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestaÇão dos serviços e o
cumprimento dos prazos.

7,3 - Colocar à disposiçao da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos serviços

solicitados,

7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

cúusuLA orrAvA - DAs oBR|GAçÕES DA CONTRATADA

8.í - A Contratada obnga-se a:

8.2 - Manter durante toda execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.3 - Cumprir Íielmente o objeto do presente instrumento, segurndo a legislação vigente.

8.4. Assegurar a contratante o direito de Íiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que nâo estejam de acordo com as

condiçóes estabelecidas no Edital, Íicando ceÍto que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a exime das

responsabilidades provenientes do ContÍato.

8.5 - Responder por todos os ônus refeÍente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos kabalhistas, previdenciáíos, fiscais e comerciais, que venham incidir sobre o
presente contÍato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propÍiedade da Contratante, quando

esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços,

8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao Íiel cumprimento das obrigações contratuais.

8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confianp da contÍatante ou que demonstre comportamento

inconveniente ou incompatível com o exercício das Íunçôes que lhe forem atribuídas tanto no aspecto técnico quanto

disciplinar.

cúusuLA NoNA - DAS PROIBIçÔES
9.'l - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e

autorização da CONTRATANTE.

GúUSULA DÉqMA - DO INADIMPLEMENTO
'10.1 - 0lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situaÇões

descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçôes, será comunicado pela parte prejudicada à ouka,

mediante notiÍicaçâo por escdto, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a Íim de que sela

providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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'10.2. A não regularização poderá ensejar, a critério da parte pÍe.iudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuizo de

oukas sanções, bem como no caso de não pâgamento, a suspensâo da prestação dos serviços pela CoNTRATADA
até a sua normalizasáo

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadrmplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo conkatual,
estará sujeita às seguintes sanções:

10.3.í - advertência;
'10.3.2 - suspensão temporária do direito de paíicipar dê licitaçáo;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Adminiskaçâoi
'10.3.4 - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
í'1.'l . São sançóes passíveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação
pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:
'11.í.1 - advertência;

í í.í.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

í í.1.3 - multa de até 5% (cinco por cento);

1'1.'1.4 - multa de até 10% (dez por cento);

11.1.5 - suspensâo tempoÍária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participação em licitaçâo e contralaçâo com este
órgão com a imediata comunicaçáo;

1í.1,6. impedimento de licitar e contratar com o municipio de Juazeiro do Norte pelo prazo de até cinco anos nos

teÍmos do art. 10, Anexo ll, dc art. 14, Anexo l, todos do Decreto li]unicipal 6.41712004 com o imediato registro no

SICAF.

1í.2 - 0 Íomecedor eslará sujeito às sançóes do subitem 'l 1.'1 nas seguintes hipóteses:

a) Falhar ou fraudar na execução da contrataçáo, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal: aplicação da sanção prevista no subitem "íI.1.4" (calculada sobre o valor total da contratação) e/ou
"11.í,6":

b) lnÍrações de menor gravidade que nâo acarretem prejuízos ao municipio: aplicaçâo da sanção prevista no subitem
11.1.1";

c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela contratante: aplicação da sanção
prevista no subitem "11.'1.2" (calculada sobre o valor tolal da contratação, ou sobre o valor da parcela a que se refere a

determinação, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento daqueles valores, por oconência),
11.3. Em caso de ocorrência de inadimplemento náo contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração
procederá à apuração do dano para aplicaçâo da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da

proporcionalidade.

1'1.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administraçã0, em
relação a um dos eventos anolados no subitem 'l 1.2, a empresa ficará rsenta das penalidades mencionadas,
'lí.5 - A critério da contratante, nos termos do art, 87, § 2.", da Lei Federal n." 8,666/93, e considerando a gravidade da

infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no subitem '1 1 ,2, a sançâo prevista no subitem "1 '1 .1 .5"

ou no subitem "11.'1.6" d0 item 11.1 que poderá ser aplicada isolada ou cumulalivamenle com quarsquer das multas
previstas no subitem "11.1.2' a"11.1.4" do mesmo dispositivo.

11.6 - As penalidades fixadas no subitem 11.1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da
contratante, no qual serão assegurados à contratada o contraditório ê a ampla defesa.
11.7 - As sanções administrativas serão regiskadas no SICAF.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REscIsÃo
í2,1 . Este contralo poderá ser Íescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administratrva ou por

infringência de qualquer das condiçóes pactuadas,

12.2 - O náo cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicaÍá automaticamente em quebra de

Conkato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente lnstrumenlo,
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í2.3 . 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelâção judicial ou Extrajudicial,

nos casos de acêrto em comum amÍdo por iniciâtiva de uma das partes, mediante aviso por escrilo com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÂO CONTRATUAL
'13.í - Quaisquer alterações que venham â ocorrer na execuçáo dos serviços serão eÍetuadas mediante Termo Aditivo

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DA puBLtcAçÃo

í4.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequenle ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉqMA QUINTA - Dos ANEXOS
'15.í - lntegram o presente mntrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada
pela Conkatada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo
í6.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazêiro d0

Norte/CE.

Declaram as parles que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas

celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que

surta seus jurídicos e legâis efeitos,

Juazeiro do Norte/CÉ,22 de Fevereio de 2024

aia Lan

spesas
Secreta unicipal de Saúden
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EXTRATODE CONTRATO n' 2024.02.22-0001

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.12.26.4. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa/pessoa fisica TECNETWORKING SERVIÇOS
E SOLUÇOES EM TI LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na subscrição de
licenças de software do tipo suíte de escritório (Microsoft 365) destinado ao atendimento das

necessidades das Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do NoÍe/CE, abrangendo a garantia
de atualização das versões, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total
do Contrato: RS 9.399,60 (nove mil trezentos e noventa e nove reais e sessenta centavos). Vigência
Contratual: l2(doze) meses. Signatririos: José Eraldo Oliveira Costa e Zaimison Antones Rodrigues
Cartaxo.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de Fevereiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO n' 2024.02.22-0002

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão no 2023.12.26.4. Partes: o Município
de Juazeiro do Norte, através da(o) Control. e Ouv. Geral do Municipio-CGM e a empresa/pessoa
fisica TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇOES EM TI LTDA. Objeto: Contratação de
serviços a serem prestados na subscrição de licenças de software do tipo suíte de escritório (Microsoft
365) destinado ao atendimento das necessidades das Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do
Norte/CE, abrangendo a garantia de atualização das versões, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor Total: R$ 4.700,40 (quatro mil setecentos reais e quarenta centavos).
Vigência Contratual: l2(doze) meses. Signatarios: Ivan Figueiroa Pontes e Zaimison Antones
Rodrigues Cartaxo.

Juazeiro do Norte/CE, 22 de Fevereiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO n' 2024.02.22-0003

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão no 2023.12.26.4. PaÍes: o Município
de Juazeiro do Norte, através da(o) Fundacao Memorial Padre Cicero e a empresa./pessoa fisica
TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇÕES EM TI LTDA. Objeto: Contratação de serviços a
serem prestados na subscrição de licenças de software do tipo suíte de escritório (Microsoft 365)
destinado ao atendimento das necessidades das Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do
Norte/CE, abrangendo a garantia de atualização das versões, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor Total: R$ 3.133,20 (três mil cento e trinta e três reais e vinte centavos).
l2(doze) meses .Signatários: Teresa Maria Siqueira Nascimento Anais e Zaimison Antones
Rodrigues CaÍaxo.

Juazeiro do Norte/CE, 22 de Feverefuo de 2024
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EXTRATO DE CONTRATO n' 2024.02.22-0004

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.12.26.4. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Gabinete do Prefeito - GAB e a empresa/pessoa fisica TECNETWORKING SERVIÇOS E
SOLUÇÕES EM TI LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na subscrição de
licenças de software do tipo suíte de escritório (Microsoft 365) destinado ao atendimento das

necessidades das Unidades Gestoras do Municipio de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a garantia
de atualização das versões, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total
do Contrato: R$ 10.183,20 (dez mil cento e oitenta e três reais e vinte centavos). Vigência
Contratual: l2(doze) meses. Signatários: Elvira Sandra Cavalcante de Lima e Zaimison Antones
Rodrigues Cartaxo.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de Fevereiro de 2024

EXTRATO DE CONTRATO t" 2024.02.22-0005

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.12.26.4. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Procuradoria Geral do Município e a empresa./pessoa fisica TECNETWORKING SERVIÇOS E
SOLUÇOES EM TI LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na subscrição de

licenças de software do tipo suíte de escritório (Microsoft 365) destinado ao atendimento das

necessidades das Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a garantia
de atualizaçáo das versões, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total
do Contrato: R$ 19.582,80 (dezenove mil quinhentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos).

Vigência Contratu al:212(doze) meses . Signatririos: WalbeÍon Cameiro Gomes e Zaimison Antones
Rodrigues Cartaxo.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de Fevereiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO n' 2024.02.22-0006

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.12.26.4. PaÍes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Sec. Mun. de Agricultura e Abastecimento e a empresa./pessoa física TECNEI.WORKINC
SERVIÇOS E SOLUÇOES EM TI LTDA. Objeto: ContÍatação de serviços a serem prestados na

subscrição de licenças de software do tipo suíte de escritório (Microsoft 365) destinado ao
atendimento das necessidades das Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE,
abrangendo a garantia de atualização das versões, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.916,80 (três mil novecentos e dezesseis reais e oitenta
centavos). Vigência Contrarual: l2(doze) meses. Signatiírios: Marcelo de Sousa Pinheiro e Zaimison
Antones Rodrigues Cartaxo.

Data de Assinatura do ContÍato: 22 de Fevereiro de 2024.
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EXTRATO DE CONTRATO n" 2024.02.22-0007

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.12.26.4. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Sec. Mun. de Desenv.Economico e Inovacao e a empresa./pessoa fisica TECNETWORKING
SERVIÇOS E SOLUÇÔES EM TI LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na
subscrição de licenças de software do tipo suíte de escritório (Microsoft 365) destinado ao

atendimento das necessidades das Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE,
abrangendo a garantia de atualização das versões, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 10.183,20 (dez mil cento e oitenta e três reais e vinte
centavos). Vigência Contratual: l2(doze) meses. Signatários: Wilson Soares Silva e Zaimison
Antones Rodrigues Cartaxo.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de Fevereiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRAT O n' 2024.02.22-0008

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.12.26.4. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Sec. Mun. de Esporte e Juventude e a empresa./pessoa fisica TECNETWORKING SERVIÇOS E
SOLUÇÕES EM TI LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na subscrição de

licenças de software do tipo suíte de escritório (Microsoft 365) destinado ao atendimento das

necessidades das Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a garantia
de atualização das versões, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total
do Contrato: R$ 7.050,00 (sete mil cinqüenta reais). Vigência Contratual: l2(doze) meses.

Signatarios: José Bendimar de Lima Júnior e Zaimison Antones Rodrigues Cartaxo.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de Fevereiro de2024.

EXTRATO DE CONTRATO n" 2024.02.22-0009

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.12.26.4. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Sec. Mun. de Seguranca Pub. e Cidadania e a empresa./pessoa Íisica TECNETWORKING
SERVIÇOS E SOLUÇOES EM TI LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na
subscrição de licenças de software do tipo suíte de escritório (Microsoft 365) destinado ao

atendimento das necessidades das Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE,
abrangendo a garantia de aÍ:ualizaçáo das versões, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: RS 7.050,00 (sete mil cinqüenta reais). Vigência Contratual:
l2(doze) meses. Signattírios: Cláudio Sergei Luz e Silva e Zaimison Antones Rodrigues Cartaxo.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de Fevereiro de 2024
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EXTRATO DE CONTRATO n' 2024.02.22-0010

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.12.26.4. Partes: o Município de Juazeiro do NoÍe, através da(o)
Sec.Mun.Desenv.Soc.e Trabalho - SEDEST e a empresa/pessoa fisica TECNE'I'WORKING
SERVIÇOS E SOLUÇÔES EM TI LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na
subscrição de licenças de software do tipo suite de escritório (Microsoft 365) destinado ao
atendimento das necessidades das Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE,
abrangendo a garantia de aualizaçáo das versões, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 16.449,60 (dezesseis mil quatrocentos e quarenta e nove
reais e sessenta centavos). Vigência Contratual: l2(doze) meses. Signatiírios: Josineide Pereira de

Sousa Lima e Zaimison Antones Rodrigues CaÍaxo.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de Fevereiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO n" 2024.02.22-0011

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.12.26.4.Partes: o Município de Juazeiro do NoÍe, através da(o)
Sec.Munic.Meio-Ambiente e Serv.Publicos e a empresa./pessoa fisica TECNETWORKING
SERVIÇOS E SOLUÇÔES EM TI LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na
subscrição de licenças de software do tipo suíte de escritório (Microsoft 365) destinado ao

atendimento das necessidades das Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE,
abrangendo a garantia de atualização das versões, conforme especiÍicações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 7.050,00 (sete mil cinqüenta reais). Vigência Contratual:
l2(doze) meses Signatários:

e Zaimison Antones Rodrigues Cartaxo.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de Feverciro de 2024

EXTRATO DE CONTRATO n" 2024.02.22-0012

Extrato de Contrato. Pregão No 2 023.12.26.4. Partes: o Municipio de Juazeiro do Norte, atraves da(o)
Secretaria Mun. de Turismo e Romaria e a empresa./pessoa fisica TECNETWORKING SERVIÇOS
E SOLUÇÔES EM TI LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na subscrição de
licenças de software do tipo suíte de escritório (Microsoft 365) destinado ao atendimento das

necessidades das Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a garanÍia
de atualização das versões, conforme especificagões constantes no Edital Convocatório. Valor Total
do Contrato: R$ 3.916,80 (três mil novecentos e dezesseis reais e oitenta centavos). Vigência
Contratual: l2(doze) meses. Signaüírios: Renato Wilamis de Lima Silva e Zaimison Antones
Rodrigues CaÍaxo.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de Fevereiro de 2024.
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EXTRATO DE CONTRATO n' 2024.02.22-0013

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.12.26.4.Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Secretaria Municipal de Administracao e a empresa/pessoa fisica TECNETWORKING SERVIÇOS
E SOLUÇÕES EM TI LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na subscrição de
licenças de software do tipo suíte de escritório (Microsoft 365) destinado ao atendimento das
necessidades das Unidades Gestoras do Municipio de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a garantia
de atualização das versões, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total
do Contrato: R$ 40.734,00 (quarenta mil setecentos e trinta e quatro reais). Vigência Contratual:
12(doze) meses. Signatarios: Francisco Hélio Alves da Silva e Zaimison Antones Rodrigues CaÍaxo.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de Fevereiro de 2024

EXTRATO DE CONTRATO n" 2024.02.22-0014

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.12.26.4. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Secretaria Municipal de Cultura e a empresa./pessoa fisica TECNETWORKING SERVIÇOS E
SOLUÇÔES EM TI LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem pÍestados na subscrição de
licenças de software do tipo suíte de escritório (Microsoft 365) destinado ao atendimento das

necessidades das Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a garantia
de atualização das versões, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total
do Contrato: R$ 3.916,80 (três mil novecentos e dezesseis reais e oitenta centavos). Vigência
Contratual: l1(dozs) meses. Signatarios: Vanderlúcio Lopes Pereira e Zaimison Antones Rodrigues
CaÍaxo.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de Fevereiro de 2024

EXTRATO DE CONTRATO n' 2024.02.22-0015

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.12.26.4. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Secretaria Municipal de Educacao e a empresa./pessoa fisica TECNETWORKING SERVIÇOS E
SOLUÇÕES EM TI LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na subscrição de
licenças de software do tipo suíte de escritório (Microsoft 365) destinado ao atendimento das
necessidades das Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a garantia
de atualização das versões, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total
do Contrato: R$ 13.316,40 (treze mil trezentos e dezesseis reais e quarenta centavos). Vigência
Contratual: t2(doze) meses. Signatrários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Zaimison Antones
Rodrigues Cartaxo.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de Fevereiro de 2024
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EXTRATO DE CONTRATO n" 2024.02.22-0016

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.12.26.4. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Secretaria Municipal de Financas e a empresa/pessoa fisica TECNETWORKING SERVIÇOS E
SOLUÇÔES EM TI LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na subscrição de
licenças de software do tipo suíte de escritório (Microsoft 365) destinado ao atendimento das

necessidades das Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a garantia
de atualização das versões, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total
do Contrato: R$ 22.716,00 (vinte e dois mil setecentos e dezesseis reais). Vigência Contratual:
l2(doze) meses. Signatários: Leandro Saraiva Dantas de Oliveira e Zaimison Antones Rodrigues
Cartaxo.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de Feverciro de 2024

EXTRAT DE CONTRATO n" 2024.02.22-0017

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.12.26.4. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa/pessoa fisica TECNETWORKING SERVIÇOS E
SOLUÇÔES EM TI LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na subscrição de

licenças de software do tipo suíte de escritório (Microsoft 365) destinado ao atendimento das

necessidades das Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a garantia
de atualização das versões, conforme especifrcações constantes no Edital Convocatório. Valor Total
do Contrato: R$ 10.183,20 (dez mil cento e oitenta e três reais e vinte centavos). Vigência
Contratual: l2(doze) meses. Signatários: José Maria Feneira Pontes Neto e Zaimison Antones
Rodrigues Cartaxo.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de Fevereiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO n" 2024.02.22-0018

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.12.26.4. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Secretaria Municipal de Saude e a empresa/pessoa fisica TECNETWORKING SERVIÇOS E
SOLUÇÕES EM TI LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na subscrição de
licenças de software do tipo suite de escritório (Microsoft 365) destinado ao atendimento das

necessidades das Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a garantia
de atualização das versões, conforme especificagões constantes no Edital Convocatório. Valor Total
do Contrato: R$ 13.316,40 (treze mil trezentos e dezesseis reais e quarenta centavos). Vigência
Contratual: lâ(dozs) meses. Signatarios: Andréa Maia Landim e Zaimison Antones Rodrigues
Cartaxo.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de Feverefto de 2024
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Fotha I',l;Js,lU

Jua:ciro .lo Norrcl'CE. l4 Jc lvlarco de 2014

pcrtcnccntc eo Líunicípio rlc juazeiro rlo Norr.y'CE, atr:rvcs .l;r sua

Secretrril Je FirJucaçâo, conÍonne especilicaçócs consranres no Ecliral

Convolrrirrio. Vrlor Totnl: R$ 5.487.311,87 (cinco nrilhõcs

Llrlirtlr,.rn(r,:(('rt(nt,re\ctcrrriltrrz(nl,r:crrinirctrÊsrri rcr)it(nfa
c sL'rc.cntir\()s-). Prazrr rlc Exccucão: l2 (.lo:c) rnt'ses. Vigôncia do

Conrrâro, 10,/06,,/102 5. Signaráriôs, Pt rgt nrina Pa r.-nri' JI r.1irn

C.rturT Ja c S;lviano LinarJ Jc AlcrT car'.

EXTRATO DE CONTRATO n" 2024.02.22.0001

Extraro Lle Contrlt,r. PregÀo N" 202i.12.26.4. Prrre': r, lvltrnicipr,r

rlr Ju.ueiro Jo Norrc, arravrs .lLr(r) Aurar.lrril Munr.iprrl ,lo lrlri,r
Anrbicrrr,: t a cnrl.fcrâ/|css()a [ísrr:a TE(]NETV( )RKIN(l
SERVIÇOS E SOI-t.JÇÔES E ,Í Tl IfI)A Ohjero, (-onrrrr.rr.io Llc

ser\,,cos â scrcm [rrcsrlclos rTa sulrscriçti.r rlc liccnra. Jc .,rlnt'arc Jo

Lipo surtc Ja cscritórro (Mrcrosofc )651 .1".r'n"ru u,, ltenJinrcnr,,

das nccessi.lacl.'s ths []nidaJes Gcstoras do Mr.rnicil-.io elc Jrra:ciro J.r

Norte,/OE, ahr:rngcrrdo i gírrarrrir,lc rtLrali:ac.rr' Llrs vcrsocs.

conÍõr'rrrc csl.cciÍicaçóes consrantcs rT r, lj.[itrl Convoc.rtrinr,. Vak»

Tr)tal Jo C,rnrrrto: RS 9.J99,60 (rrovc nril rrc?('r'rros e novcorr. r1(r\:c

rears c s(sscntd centavr,s). Vigêncir (ionrtaturl, L2tJo:c) nre"es.

Signarári<x,.losc ÊraleL, Oliveira Cosra c Zrimison ,A.n«rrr.'s RoJrigucs

Clartaxo.

Datr clc Assinaturr rlo (itrrrtrato, ll rlc l:cvcreir,.,Jr 1024

EXTRATO DE (]()NTRAT(I n. l0l.4.C l.l l-Lr0o l

Jua;ciro rlo Norrc/(1E, 22 rlc Fcvcrcinr L[: ]024

TERMO DE CONVÊNIO N.09,/2024lSEAD

Extra ro do Terrlo de Convênio N" 09/2024. Partes: o Mu nicipio de

Juazeiro do Norte, siruado no Estado do Ceará, Pessoa Jr.rridica de

Direiro Público Inrerno, inscrira no CNPJ sob o n" 0'1.974.082/

0001-14, nesre aro represenrado pelo Exmo. Sr. Francisco HélioAlves

da Sih,a, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de

Adminisrração denominacla CONCEDENTE e a Empresa KDB

INSTITUICÀO DE PAGAMENTO S,,{,, com sede rra Avenida

Brigadeiro Faria Linra, n'1015, Coniunto 22, Jardinr Paulistano,

CEP,01.452-000, em Sào Paulo/SP, insctita no CNPJ sob o n"

39.330.901/0001-87, represen(âda nesre â!o por sua direrora

esrarurária LUCIANA NEGRÃO AZIN, portadora da Céclula de

ILlencirlade RO n" 2t.XXX.XXX-X4 SSP/BA, rnscrita no CPF/MF

sob o n" )0C(.59 2.7 7 3-)O(, doravcnte denominada CONVENIADA.

Do Objeto: Concessão do Cardo de Beneficio Consignado aos

servidores rlo Mr.tr,icipio de Juazeiro clo Notre - CE, pot parte da

CONVENIADA, com averbação das presrações decorentes em folhe

Je paganrento, aos servirlores ativos da CONVENIADA, ert

ctxrÍt>rlni.lecle com r margenr consignáveI rJ isponiveI e derernrin:r.la

oe Lci rr" 8.(,6o,/93, como tarnbém tr f)eclcto Municiprl n'' 9507

?024 e sr-rrs nltereçires. [);r Vigência: O prcsenre convênio vigora«i

pe[r prrzo cle ô0 (scsscnra) rncses, senJo que quaiscluer Jas parres

p.xlcri sLrspen,iê-lo. renrporarianrerTre, corrÍtrnro Previsto rru.liiusula

.erirn,r.l,, pr§rr'rcTi.rnr.,. CONCEDENTE, FRANCISCO HÉLIO

ALVES DA SILVA C CONVENIADA' KDB INSTITUIÇÂO DE

PAGAM ENTO S.A.

Êrrrrr«> Jo (i»rrra«r re'lircnte à Licittção na n1o,lali(ltrJ,r I)r'c!.rio n'
2021.12.26.4. P.rr«:s, o N{unicipi,.r de Juazeiro Jo Norre, rtruv.. Lla(o)

Conmrl. t- Ouv. (i<'ral clo MunicípieO(ilr{ c ir cmpr csi!/ ncrso,r lisi.r
TE(:NETV'ORKIN(; SERVIL'(]S E S( )LI i( ÔE: L\I fI I fI ),\
Objcro: CorT rraraçào .lc serviços a sercur presraclos nl sr.rbscrrção ilc

liccn.;rs de s(ritrr'âre do tipo srlitc dc cscriróriu (\'1lcr()st)It 165)

destirraJo ao atenJimerrto Jas nccessiJirJe" Jas Uni.l,rrlcs Gcstoras

rlo Municipio tlc Jr.rauciro do NorrerCE, ahr.rnselrlo.r !rrantia de

atllalizÂçào Jas versõcs, a(,niorme espe(iticuçrlcs const.rnrcs no L.litll
Convocarirri,r. Vrlor Ttxrl: R$ 4.70t,1,4t1 (qurrro nril scrccen«)s rc2iis

e (lurrrnrâ centav,rs). Vigên.ir ()Lrrrrrarrrll- ll(l,,ze) nrr.c.-

Signatlü'ios: lvrn l:igtreiroa Pt,nres e Zlinrison Antoner R,it'ilr.res

Curtuxo,

Juazerrc, clo Norte, Ceará, l5 Je março rle 2024

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N. OOOI/2022

EXTRATO I)E C(INTIL{T() ,1" 2 024.C2.: 1.00t-\ i

Extrero do Conrrrto rcfcrcnte r) Licihsio n:r nr,>Jnlirl.rde I)rcgio l"
2021.l.2.26.4. Parrcs: o Municípier rlc Jua:ciro .lo Nr,rtc, rtravés rla(o)

Furrdlcáo Memorial P.rdrc Ciccro d â cmfrcsâ/'llcssoir Íisica

TEt:NET!í( )R (IN( i SERVI(.:(1S E S()I,I.,(.ÓLS E\4 TI Ll I]A,

Objcror CorrtÍrrrcão rlc sclvic,rs ir scrcnr I,rcst^11(,s nn {trhs.n.xo (ie

020 DrÁRto oFtctAL Do MUNtciPtO JUAZETRO DO NORTE-CE, í 5 DE MARÇO OE 2024



liccnc,rs dc sofnv;rr.'.lo tif(, suite dc escriti»io (\,Íicr.rsoít'i65)

.lestinrJl ao atetrrlinrcuto rlas necessiel.rcles .las LJntdl.le" Gesr,,rs

Jo N{rrnrcipi,r .[.Jrru:cir,r rlo r-r-ortc,r(--E, .:brânscndo x gâr.nri,r Jc

,Lnrlli:.rçir, ,las ve|si r.:s, crrn[onre cspeciíica(, ôc5 consÍrlnres ntr E.lrrrl

Ci,nr«rcr «,r io. \rr lrrr Trrr:rlr R$ 3.13 3,20 h ôs mil cL'rlro . n'in râ c crts

r.tris r vinrc cr:nrirvos). l 2Gl<,;t') rncscs .SignâtáÍios: Trr('sir Mnri,r

Siqucilr NascirTrcn«r.{n ais e Zrrimisor-r,4LT toncs Rodr igucs Crrtâx().

c0M
F^l

EXTRATO DE CONTRATO n" lCl4.0l.I2'OOOrr'.':t

Errrrr«r dc (l,rntmro. Prcgâo N" it.a2 1.l2 2o.4. ['.rr rcs, t: M Lr n rcrpi, r

Llc Ju;r:ciro LIr, \.'ortc. aoavÉs da(r) Scr. lvlLrn. Llc {glrrultur,r c

Abastccimcn«: c x rtuprcsr,/'pcssL)a tísicir TE(-,\'- [ 1 V/OIIK IN(l
SERVI(:OS E SOLU(IÔES Elv{ TI LfDr\. ohle «,, t),,nrrur,rcio dc

serviÇr,s ir scrcn) prcscarlos Da sul.scriçiro rle li.tnras rlc soÍnvar,: tlr'

tip() sLli!c (lc cs.liróri<> (Microsofr 365) clesrinrril' lr,lrrnL[in]cnto

rlas nc* ssi.l.r.lt's rla' Llni.lrJt"s Ge"toras do Murrr, jt,ir,,l.: Jtur:cilr, ,l,r

Norrc',/OE, ,rbrlngcrr.lo à !lirranLir dc rtualirat:ii,r .l,rs vct's<-rcs,

coÍlfôrnIe cspecifi(lçóes conscantes no E.licLrl L]trnvr,crrtirrio. Valor

T<rnldo Clrntraro, R$ -1.916,80 (rrês mil novcccnroo e rlc:tsseis rr.tis

eoitcnra r.:entavos). VigênciaContrarual, Il(l,r:e) ru.s,r. SisraLarros,

Marccl,r ,.le S<'usl Pinheiro e Zaimison Anrc,nes R.drir;ues C.rrtrxr,.ÊXTR,{TO DE C()NTP-{TO n. 2024.02.22tr004

t'xrrato dc CorTrr:r«r. Prcgrio N" 2023.t2.26.4. Parres, r'MuniciFr.r

.lr Jua;cir,r Jo N,rrtc, atrar-es cla(t') Crbinere do Prefeito . (lAB . â

cnrpr.'sa/rcss,,l fisic'r TE(INETWORKINC SERVI(:OS E

SOLLICÕtS EM Tl LfL)Â. L)bjero, Courratâ(,-ão de serviços r sererr

prcstaLl()s nir subs.riçalo Llc licenças de soÍ-nvare do tipo stlite de

escricirritr (MicrosoÍ 165) rlestinatlo ao arerr,.linrento.lirs rrecessi.lnr.les

Jm LlniJldes Cics«rras rlo Mtrnicipio.le fuazeiro do Nc,rce,/CE,

Àbrrngen.l() a girrintjâ.lc ntr.raliraçào dâs vcrsalcs, coníorore

trsfu.ilr(:r(_i\'( (r)rslilntcs rro Edital Convocar<itio. Vel.rr Trrtal tl,r

()rnrrxro: RS l0.lll3,2t)(dc;nril cento e oircnrâ e cês rcxis cvinrc

ccnrar,os). Viuirrr:il (lc,nrr.rnral: l2Ooze) rrreses. SignâuiÍios: Elviri

S.rnrlr» Clavalcorrtc dc Linrl c Zr inr ison Antoncs Rodrigucs Crrtâxo.

Íua:cir o do Nor rc,/CE, l2 dc F-evcrr'iro dc 2024

nrri Jc,{§sin0(ura do Conrraro: 22 de Fevereiro dc 2024

[)irr.r d,: A.ssirrarLrla .lo (i,ncrarr,, ]2 Je F.r'rrrir,r J. l0l4

l)rta rle Àssirrrnrr,r.l., Courraro, 22 Jc Fcvcreir.r Jc l0l4

EXT&ATO DE CONTRÃTO n" 2014.01 21"0007

Exuato .l,,' (].nrlatr',- Pregao N" 20ll.ll.lír.4- Parrc.,,, ir'lrrnreinio

rlr Íua:cir,r rh Norrc, atÍrvcs ,:l,r(,)) Scc. Murr. rlc Í)cserrr,. Ê-L r,ni,rrritr,,

c lnovrçio c x crnpresa,/pessoa [isic,r TÊCNLI'TWORKtN(;

SERVIÇOS E SOLLiCÔES ElvÍ TI LTD.A. ()l\jr,(,: (.()n n nr,r.iio (lc

scrYi\:()s Â sercnr prcstaJos ns su[)scriçã() rlc liccnç,rs .lc s,riru,irrc .ltr

(ipo suire.lc cscritório (Microsofr J65) Jcsrina.lo r,r nrL'lrdirncnrr)

dus nccessiJaeles .las L.lnitlacles Oestoras dt, lt'Íurricil,iu.lc ]r.ra:riro J,,

Nortc,/CE, abrangcnclo a gâfal1tiâ.[c aruali:.rçuo das vcrsôcs.

confLrrrrr.'esprciiicaçt-rr's constrntes nt, ErlirrrlCt,nv,r,ar,'rrr,r Vrrlor

Total Jo(lontruu,: RS 10.t31,20Gezníl ccnc{ o (,iturrr,r. tri's rcirii

e rirrte acl)rlvos). Virência Cc,ntriLturrl, [2Glo:u) rrrc..s Sij.ln.rtrillL)s:

Wikon Solres Silva e Zaimis' rn Ân«roes l{r)(h rrrcs (.irr rn\().EXTIL{T() DE CONTRÀTO n" 1024.02.22{005

Exrr:rrrr rlc ( ),rnrr:rtrr. I'rcgio N' 2L)2i.12.26.4. P.rrtcs, ri Municipio

.lr.]tra:riro .lo N.rrrc, atravcls.lLr(o) Procurarloria Cieral elo À,Íun iciPi<r

c l crrrl,resl/p,rssoir Íisicl TÉCr'{ET\I'ORKINC SER\4ÇOS t:

SOI-ll(,)ÔES EM TI lÍDA- Objero, Conrrxràçio de serüços â scr(nr

prcsrallos nl subsL:rir:áir dc liccnças ,.Je soft$,Âre do rifo suítc dc

escritt,nc' (Microscrli 165) destinarlo ao arenclirnen«r d:u lcccssidadrs

Jes 1'nirhc{cs (ic'srr',r'as ,lo },uírrnicipro dc Jrrazeir,r do Norrc,/(lE,

.rL,rarrJ.rend,, n grranri,r Je arurlizaçiro das versóes, eonÍornre

cspccificaçr-rcs ..,nstirnrcs no Edital Corrrocarório. Vllor T<rral do

(-onrr;rr,r R$ 19.582,t)0 (dczcnovc rnil (tuinhentos e oitenri c.{ois

rrâis c (,irerrrr centavos). Vigência Connarual, 212(Jo:c) mcscs .

,§ign:rtaritrs: W:rllrcrt.rn Carrreiro Gomes e Zâimison Ánroncs

Rc,rlrigu,:s Cart.rxt,.

EXTRÂTO DE (IONTR;\T(r n" 2024.02.12.()ü-r8

Extr,r«r rlc (irnrrl«;. Prcgão N" 2021.12.26.4. PlÍrcs, o Muni(ipir)

cle.lunzeirtr do rüorte, an à1,es da(o) Sec. N'lun. Je E"porre e Juverrrurle

(. â cnlliÍ('sâ,.'pcssoâ tísicà TECNETW()RKl\(i SERVI(,'()S E

SOLUÇÕES EM TI LTL)A. ()Liero: ContmrirL.iio (lc scrvi(.()s u s(rcnr

r\restaLlos nà subs.ri(.aro Je licenç,rs de s.rfr*-lc eL, tiprr rrrire cle

cscrit(trio (À4ii:Í(,soft i65) Jesrinailo ac, aten.lrnrcn«,,1.r. ncce'si.l.rrles

.hs Llrrr.le.lcs (lesrora-. tlo Municipi,, .lc Jrraueir',r rl,, N.nc./(lE.

rubr,rngen.lo ir eirrrnrrir rle atuuli:r..io.lits vtr.,rcs. r:r,nl'.rrrtrr

espcciÍicrça,es ü(»rst.lntes no EcliçrL C,rnvr,cati,ri, r. V.rlor T,ral J,r

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 15 DE MAREO DE 2024 DtÁRto oFtctAL Do MUNrcíPro 02'l

Data dc Assinarur.r d,i Contrarc:22 Je l'cverciro ile 1024
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Conrrato, RS 7.05t),00 (scrc mil cinqúcnrÂ r"'«is).Vigonciir C,rnrrarual,

l2(rJr,ze) meses. Sign.rririos, Icse Benclinrur clc Linru Jirnior e Zainrison

An«rnr:s RoJrigrres (i;rrrrrxo-

Serr,. Ptrl-lic,,s e a crnprcsa,rjrcss,n frsir:a TE(lNIITWORKINo

SERMCOS F- SOLLICOES EM TI LTDA. Olricrr,, Corrrruraiir,r .1.,

scr\:iços ir sercm prr:srr.1os nr srrl,.scriçãtr.{- Iiccnc,rs,l.'softrvrrrr ,1,,

tipo sLrítc J< cscrrrorit' (h,licrost,ii iti5) J,:srin;r.1,,;r,r ,r«,n,lrn,. rrr,,

,les ncccssidadcs das I TuiJrJrs Gcsr,,rrrs .l<r ]çÍtrnitítr,, Llc Jtr.rzeiro tir
:.\orre7'CE, àbÍrnscnLlo :r gârÍntrâ J. arrrrlr.rr;r,, Jus r t r.r-re .,

contôrmc especiticrrçócs constanr.'s no EJ ital Conrr,catirrio. VrrL'r

T<rral.Lr Conrrar<,, R$ 7.050,00 (scrc nril ciLrqucr)râ rciris). Viganciir

(irntrarual, I2(.lo;c) meses Signarriri,:s. (-ienilJ.r Rihcrlr, ()livcir:r r

Zâimis(rn Anroncs R(xlrigues Cartaxo.
EXTRATO DE OONTRATO n. 2024.02.11{009

Exrrato d.'Contratt . Prcgão N" 202i.12.26.4. PÀrrcs, n Municilio

Jc Jua:ciro Jo Nolte, Àtnr\:cs da(o) Scc. Mtrrr. dc Scgurarr.;r Ptrb. c

OiJrJnni'r c ir crnprcsr.,'pcsso,r íisi.x TE(INET!íORKING
SL.RVI(lOS L SOLLIL,'(iLS LN.l Tl tÍL)A. ()hj<t,.:, Oc,ntr:rraç;-ro Je

ser viços a scrcm presra.los na subscriçào clc liccnças Jc soíovarc .l.r

til)o suitc dc.sr:ritr-rrio (Microsolt 365) Jesrinado ao arrrldimen«r

.l'rs ltcccssidarlcs Jas LTni(lâLlcs Ocstor as do Ivíunicipio rJc Jua:ciro do

Notre,/CFl, ôbÍirnHen(lo â larantiâ tle rrualizuclàc, das versCres,

c(Jnfi)flne especitic Çirc's consranres no Êclical Convocac(:rio, VaL,r

Tc,tal Llo Corrtrur,r, RS 7.050,00 (scrc nril cinqucrrra reiris). Vigênr:iit

Ctxrrrattral' l2(.loze) rrreses. Sigrrarários, Cláudio Serf,ei Luz e Silvu e

Zainrison Antoncs Rorlrigu,:s Oirrtax,-r.

[)rrte c]c.{ssinrrurn Llo (--ontra«', 22 Jc Fcver.'iro dc 2024

I)arrL,lc Assirr,rrurlr Llo ()rrrrrrro,22 rlc Fcvcrciro rlc 2024

l)rr:r dc Assinanrra rl,r (loutr,rto' 22 clc lic'v.'rciro de 2014

Extrlro de Contrato. Irregão N" 2023.12.2ô.4 I'.rrres' r, Iv1únicil)io

ele Jr.razeiro do Norte, através cla(r) Sccretaria lr'1rrn. tlc'fulisrno t
Ronudir e a enrl,resa,,/pes",-ra fisica TECNF-TW( )IiKIN(, S l:R\,!( f)S
E SOl.LiClÕES El\,l Tl LTI)A. Olrjero, L)(rnrr:rrucrr,, rle st:rvr(r,s l
scrsnl prcsrârlL)s nfl sulrscri\:iro dc Iccn,.],rs ,lc sof'nr rre ,]o tip0 sr.rítc rlc

estritirrio (Mierosoft 165) rlcstinarlo arr rtcrr,.liurcnt,r das rrc,r:ssirlarlcs

das Llnidades (iesrora. do lvÍunicÍFil) .:lc Julzciri, ,lo Norrc..'(.18,

ahrangendo a gararltiil de arualizitr:iio Jxs \,crsi)rs, (()nl(,rrnc

csnc.iÍicrÇ(ics consrâllrcs Lro Edirai Convr,cr«iri,, \ll,,r T,'ral ,I,
Conrr.r«,,R$3.916,80(rrôstrilno'"r:tcnr,r:.-,1.:css,isrc;ris,:oi«:rrrrr

cenLâ\l)s). Vil,1ô11.iÀ (loLrrrârurl, l2(do;c) nrcsrs. Si,.]rxr,iri(,s: Rcnir(

Wilanri" dc Lirna Silvr c Zaimison An «rrrcs Rodriqrrcs ()rtax,,.

l)ata .1c ÂssirTa«rra .lo C()ntrÀror 22 rlc l-rvcrci«, Jc 2tr21

EXTRATO DE CONTRATO rr,, l0l4.t)l ll-001-l

l)nr:r de Assinarur,r .l,r (hnrrat,r, 2l de Fcvcrcir,r Je li1l4

EXTRATO DE (l()r.{TRAT() h" 2024.i12.21.00t(.)

Extrato cle Contrrtt'. PreÍ.;io N' 202 3.12.26.4. Purres, ,,1üunicipr.;

.lr ]uir:ci«r do Nc,rte, arravtis da(tr) Sec. Mun. ljesenv Soc. c Trabalhc,

- SEDEST c r cnrprcsx/'pessoLr fisica TECNETWORKING

SER\.'lÇOS E S()LLrÇÕt-S Elvl TI LTL)A. Objc«r, Corrrrrraçe,r dc

ser!rcí,s .r srreru lrrrstlrlos n:r srrbscriçiro dc licerrçirs r.le rotirvare rlrr

tiL.o suírr Llc cs(rirório (À,{icrosoh 165) rlestirrado a.r atentlinrento

.hs necgsirladcs das Linr.laJe" Ges«'ras.l,,lvíunicípiL: dc Jurzciro Llo

Norre."CE, rtl,rângenJo r g.rltnrir d< lnrali;.rção.lls versóes,

conÍi.nIc espcciiicnçõcs.r)r'rsrirrrcs n() Ediral Conr«rca«irio. Valor

Total Jo Contraro, R$ 16.449.60 (,,lezcsscis tuil quâtroccntos e

qrrãrcntâ c nr)\'c rcais c s('sscrlta ccnrivos). Vigênr,'ia Oonrrarttll,

l2(.loze) nrcsss. Sigrratririos: Josineitlr Pcreira de Sousa I-inra e

Zlimison Ànrones Rorlriglrcs Carrlxo.

EXTIL{TLI DE CONTRÀTO n' 2024.02.22-0Ol I

Exttâto Je Con(ràto- Preg;io N' 202 j.1 2.2(r..1. J'arres,,r \'Íuni. ipio

dc Juazciro Jo Norre, lrtrrvcs da(o) Scrretariir Mr.rnicil,al Je

Aehnirrisrraçiro ,l â cnrpresa.,'pcs§oir Íísi.x TECN I--T\VOtiKING

SERVI(,lOS E SOI-LlCÕES ELí Tl I:fDA. Ohjtro: ( onrlrrtrç,io tkr

servicos À seÍerlr presra.los na strbscriçiio ,lc L( cr\c.rj Jr j()l1u.r r( i l(,

tipo suire de cscri«lrio (Micrtxofr l(r5) Jesrin:r.lo.ro irrcndrrcnro

clas ncccssidadcs das (-.lrriclades Gcsroras rlo N4unit íti,, rie JLrazciro do

Nortc,/CE, abrangcnclLr x garântirL Jc rruuli:açlio rlrs vrlsiics.

contônnc espcciiicr.;i)cs cons!ântes no Edirâl (lonv,).irr(1ri(), Vitl()r

Total Llo Conrrarc,: llji 40.734,0L1(quârcnrir oril scrcrcnros c rrirrta c

Lluâtro reris). Vigôncia (irrrrrrrunl. 12(J,,:c) rrcscs. SigDaciirios,

lirarT cisco I lélio,{h,'es J.r Silyr e Zlimison Anroncs llorlrigLrcs ( lirlrlx,r.

EXTRATO l)E OONTRATO n' 2024 02.22-0011

Extrr«r de (l,rncrar,r. Pregào N'' 202i.12.2(r.4. Prrtes: o Municipio

Je Juazeiro tLr N,rrtt, arrar,r's.la(o) Sec. Murrie. MeioArnbiente e

022 DtÁRtO OF|CTAL DO MUNTCíP|O JUAZETRO DO NORTE-CE, í5 DE MARÇO DE 2024
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JUA2E|RO DO NORTE-CE, 15 DE MARÇO DE 2024 DtÁRto oFtctAL Do MUNtcíPto 023

EXTRATO DE CONTRÂTO n" 2024.02.22-tl0l4

Exr nro .1.' Ct nrratc,. Pregao N" 2023.J2.26.4. Pirrres: r) }i,ÍunicíFio

Je Jtra:oirrr drr Norrc, acrar,es Ja(o) -§ccrerarra Mttnicipal rlr Cttlrtrra

r r: cnrprcsa./pcssoa fisir:a TECNETWORKING SERVIÇOS E

SOI.I ICDES EN'í TI I TDA. Objero, Conrraração de servisos ir serem

f.('stirLlr)s nÀ sul.scliçiio dc liccnças dc sl)invârc do tipo sllirc dc

cscr i«irrr, (MicrusoÍi: 165) dcscinado ao accntlinrcnto tliLs ner:cssidalcs

,:hs (iniihdcs (ies«,rrs clo Municipio de Juazciro do Norrc/OE,

trbrangcndo â giUilntj^ clc acualização das r,crsões, eoníornrc

espcciticaçiics constanrss no Ediral Convocatririo. Valor'Iixal elo

Conrrrrto: RS ).916,ut) (rrôs mil novecentos e deresseis reàis c ortentà

c<nrar,os) Vigôrrciu Conttatual, l2(dr-rze) meses. Signnríiri!)s,

\hn.lerlLicio [-opcs Pcrcira c Zainrison ,{nrolrcs RoJrigucs Catraxo.

csncaifi(ircõc§ .t)r'lstitrltcs rro E.liral (lonr,oc,rrr',rio. \irl,,r Trrral rli,

Contrr«r- R$ 2 Z.?16,0C (virrre c.lois mil .ctcccnt()s < J.:.s\rrs r( xrs).

Vigtrrrcir Conrranrrl: ll(.lo:e) nrcses- Sign;rt:irr,,', l-t;rnrlr,, Srrrarvr

Danrus rlc Olivcira c Zairnison Anrones Rr rigucs (ilrr:rxrr.

f)lra rlc Assinarrrra .1o C)on(rxto: 22 Je Fcvereiar tle l0l4

i .:4. linl t

,,;., l.16-

f\.rr,r.lc A"srnrrnrlr rlo ClLrnrrl«r, 22 dc Fcvcrciro dc lC24

[)uçr dc Âssinarura tlo Contratt,,22 cle Fcvereiro Lle 2024

EXTI{^TO DE CONTR.{TO n. 2024.02.22-ô016

ljro.a«, elc Conrra«,. Pregão N' 202i.I2.26.1. I)rrrc',, r Nlurricipio

dc Jua:ciro .1o Norrc, atraves dl(o) Scrtctar irr )r'lLrnicil.rl Jc

lnfriresrrLrrurr c a emprcsrr,,'p*soir aisicr TE(IN |TWO RKIN(;

SEIi\4ÇOS E S()LLlÇÕES EM TI L|DA. ()l,jcr,, Corrrnrt.rçrio .lc

seÍvr\()s x screln lrciti!d(,s nà stlbscÍicIi(, J( lictn._u. .1,' 'r,Írrvurc .lo

tipo suit.-.h c-.critr\rir, (lvlicr,,strti l(r.í) elcstinaJo ir,r rtcnJrnrrnt(,

dls ncccssiJrcles Jrs Llnr,.lades Cescore" .L, lVu niciÉ,ro .lc luu:riro rlo

Norre,/CE, abralrgenJo i garanria Jc arrrali:aç:io.lits vcrsirts,

((rnírrnrc cspccilicaçôes cc'nstirntcs no Erliral Corrr',,. 
'rt,iri,,. 

Vul,,r

T<rra l ilo Conrrarr,, R$ 10.18 3,20 (iez mil ccÍrto t oiturtr c três reris

evinrc ecnr',rr,os)- Vigência Oontramal. l2(rlozc) rrrcs.". Sigrrariri,,s,

Jose Mariir Fcrreira Pi:rrr:es Neto e Z:rinrisr,rr .lntLrrrcs ÍioilrrgLrcs

Oart,rx,r.

LXTRATO DE CONTRATO n.' 2024.02.l.l ilLrl?

Dara ric Assina«rra Jo Concrr«r, 22 Jc Fcvcrcinr Jt'lL]l4

EXTRATO DE CONTRATO n' 2424.\)2.22.4015

Exrrnto Jr (i)nftito. Prr:gão N'2023.12.26.4. Parccs, o Municipio

.lc jrrn:ci«r,lo Nrrrrc, an;rvcs da(r) Sc,:rcraria Municipal.lc Êducaçã<r

r.: r, ,rut,r'csaz'['e ss,ra lisl,l TECNETV.'ORKING SERVIÇOS F]

SOI-Ll(.:ÕES EM TI Ijf DA. Objcr,r, Oontlat,rçáo clc scn,içt',s a scrern

presrl.los rri sulrscriçio tlc liccn.;as ,.lc soÍnvrre .1o rilo sui(c Jc

cscririrrio (l','Í icr osoft 365) clcstinado ao aren.lirnen«r das n.'cessidades

das Llnrda.l.'s (icsrrrras do ['Íunicipio dc Juazeiro do N,rrrc,,'(:8,

aLrnngcn.lo â l,lirlrlriir Jc arurli;açáo dasT,ersires, conlornrc

espeIifi.:]ç(-)cs .onsrânrc\ no Edrr,rl C.rruocatório. Vrlor Toral clo

Cl,r'rtrrn" RS I l.ll(r,40 (trc:c rnil rre:entos e dezes-qcis reais e quarenta

crnrlr',,s). \'iginci:r Corrrratual, [2(Jcrzc) mcscs. SiL'nâráÍios: PcrAcl)rina

I'arcntc ];rrrlirrr tlrt rr nrlr e Zainrison Anrones Rodrigues Cârtryo.

Exrrrrr,,lc (i'nrrlto lrcgrio N" 1023.12./6.4. Partes: rr Munieípio

dc Juu:ciro.Lr NLrr rc, arrrves dâ(, Sccrctàriâ lr{r.rnicipal dc Fin.rnças

c,) (:nrfrcs,r/'pcss\)À [isicr TEÍINETNíORKING SERVI(.:OS E

S()LU(IOES Elvl Tl LTDÀ. OL.jcrc,: Corrtraurção c[- s.'rviços j screnr

prcsraJ.," n,r sLrbsclição.1c liccncas dc sotnvarc do ripo suirc dr:

cs.rirori, r (Àírcnrsoii 165).lcstina.lo ao ater, drmentr) dÀs ncccss,(lâdcs

rhs tlni,l,rrlcs (lcs«'ras .lo À4unrciPio rle ]uazciro do Norrey'CE,

rl)rallgcndo r glràntia de acuali:ação clas vers<ies, coniorme

EXTRATO DE CL'INTIiATO n" 2Cl4.Cl.IZ-CClrr

Llrrarc' dc Conrtarc,. Pregàc, N.2023.12.26.4. Pnrre", o Municil.io

de Jua;eiro do Nor re, âtÍâvéri da(o) Secrerrria NIrrn icipr I Je Sairrle e

ir enrpresaTpcssoa íisi(a TECNETVOIIKlN(; SÊRVI(:OS ti

SOLLICIÔES IiN4 
-f 

I IjIDA. Objero, CLrDrra(ir\ 1i() dc rcryi(. ()s ir sr Í]nr

prcsta,:los na sul'sr:r'içio J.: lic.:nr'rs d0 s,rtnvrrrr Lltr ripo srrir,r rJc

escrj«irio(Ivtir:rosr.rúJ65)rlesrina<I,.rraLsn.lirrrcrrlr',l.rsncr:cs'r,lrr,lcs

drs LlniJudcs Gestorus dr-r \4urricipi,r J,- Jua:r:ir. J. Nrrr«:;/CE,

al,rangcn,lr,;r r.:âÍ.rntiir clc acrrrlizrrçi:r: Jus v,rr.iics, r'r,ní,rnrre

cspccificâ((_!(s c()rrsrentcs rr.r Eilital Conrrrt rtr',r'io. Valor T,,tal Jo

Conrraro, R$ l']. i1 6,40 (trcze rnil tre:en«x e Jcz,:sser' r r:uir e qLrln.r rta

ccntrlos). Vi(i'nciír (lonrraturl: l2(d.rze)nresc". Siln.rt,irios, Antlrrt,r

Maia LanJinr r Zrinrison ,{nroncs RoJriglr§ (lnnix(,.

[).rta Je Âssinlrura.lo Conrrirro: 22 de Feverrir,r Jc ]014


